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Apresentação
Valdênia Brito Monteiro1

s conflitos armados que provocaram, direta 
ou indiretamente, a morte de 191 milhões 
de pessoas, das quais mais da metade eram 

civis, (de acordo com dados da Organização Mundial de 
Saúde – OMS) marcaram a história do século XX, e lega-
ram ao início deste século a herança de um quadro de cri-
ses, turbulências e ameaças.

O início foi assinalado pela “imperialização global” da 
economia, tecnologização das relações micro-sociais e 
do trabalho, planetarização do poder de algumas empre-
sas, desastres ecológicos, desflorestamento, neofascismo, 
apartheid social, execuções sumárias, tortura, terrorismo, 
fome, trabalho escravo, problema dos refugiados, ditadu-
ras, intolerância religiosa, massacres em vários países entre 
outros. Este é um breve panorama mundial, caracterizado 
por grandes desafios e paradoxos para quem trabalha com 
Direitos Humanos.

Num mundo com problemas de reconhecimento e aceita-
ção do outro, a gramática de Direitos encontra dificuldades 
de efetivação. Sobre o tema, assevera Boaventura Souza 
Santos com muita propriedade, que “os Direitos Humanos 
vivem eternos paradoxos. Problemas complexos com solu-
ções frágeis, mas de crenças das possibilidades de mudan-
ças, mesmo que pequenas na era da globalização”. 

Diante desta conjuntura, apresentamos a edição desta 
Revista, tendo como tema “Direitos Humanos: Desafios 
do Século XXI”. O objetivo é estimular o debate necessário 
frente a este cenário de luta permanente pela afirmação de 
direitos. Os artigos assinados por Paulo César Carbonari, 
Luciano Oliveira, Luiz Emmanoel da Cunha, Marisa Viégas e 
Silva, Flávia Piovesan, Carlos Eduardo Vasconcelos, Renata 
Ribeiro Rolim e Jayme Benvenuto expressam o compro-
misso teórico e político dos autores, traduzidos aqui como 
pensamento crítico sobre a temática e revelando suas cren-
ças na possibilidade de um mundo melhor. 

Valdênia Brito Monteiro é advogada e membro Da coor�
denação colegiada do Gajop

1.



�



�

Direitos Humanos: 
Contemporaneidade e Desafios*

Luciano Oliveira1

empre gosto de lembrar que toda forma de 
conhecimento é, ao mesmo tempo, uma 
forma de empobrecimento da realidade. 

Parafraseando de memória uma observação que certa 
vez li em Boaventura Santos, toda fala é, ao mesmo 
tempo, silêncio, na medida em que dizer algo é, no 
mesmo ato, calar sobre outras coisas que poderiam 
igualmente ser ditas. Assim, vou logo me adiantando 
às críticas, naturais e legítimas, de que minha fala é sim-
plificadora, de que chego a ser unilateral e de que estou 
esquecendo isso e aquilo. Mas, como não há outro jeito, 
corro o risco.

Dentre as inúmeras possibilidades de abordagem dos 
desafios enfrentados pelos direitos humanos nesse iní-
cio de novo século, escolhi a que me parece mais próxima 
da vocação do Gajop, quer pela sua origem, quer pela 
imagem que dele mais se tem. Refiro-me ao velho – mas 
espero que não eterno – problema das violações de direi-
tos humanos perpetradas pelos aparelhos de segurança 
no Brasil. Minha reflexão, entretanto, pretende fugir das 
habituais denúncias. E já que estamos num evento come-
morativo de um jubileu, comecemos por voltar a vinte e 
cinco anos atrás.

Era no tempo do general Figueiredo. Tempo da abertura, 
continuação da distensão do presidente Geisel, quando 
o tema dos direitos humanos deixa o pequeno círculo de 
religiosos e advogados encarregados da defesa dos presos 
políticos e adentra a esfera pública. A morte tétrica e trá-
gica de Herzog anos antes, em outubro de 1975, foi, nesse 
sentido, um marco histórico da maior importância. Uma 
canção gravada por Gilberto Gil, Não chores mais, um dos 
grandes sucessos daqueles anos de mudança de década e 
de regime, exprimia o sentimento geral do país frente ao 
doloroso problema dos torturados, mortos e desapareci-
dos. Emocionante, ela lembrava os “amigos presos / ami-
gos sumindo assim / pra nunca mais”. Realista, recomen-
dava: “tais recordações / retratos do mal em si / melhor é 
deixar pra trás”. E, esperançosa, concluía: “mas se Deus 
quiser / tudo, tudo, tudo vai dar pé-é / tudo, tudo, tudo vai 
dar pé-é...”. Só que, como infelizmente sabemos todos, 
não foi bem isso o que aconteceu.

Ocorre que nesse cenário de acenos e esperanças, onde era 
legítimo esperar que o país, finalmente, ingressasse numa 
fase nova de respeito aos direitos e garantias individuais 
mais elementares, o tema dos direitos humanos, depois de 
uma fulgurante e bem sucedida aparição no cenário polí-
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tico brasileiro, chega ao início do século XXI carregando 
consigo o incômodo rótulo de “privilégios de bandidos”, 
para usar a conhecida expressão posta em voga por Teresa 
Caldeira.2 O rótulo, é verdade, foi-lhe colado pela mídia sen-
sacionalista e por políticos populistas da nossa direita mais 
truculenta, mas foi bem aceito pelo senso comum de uma 
boa parte – quiçá da maior parte – da nossa população. A 
questão é: por quê? 

Houve um tempo, não tão longínquo assim, em que circu-
lava no imaginário dos defensores dos direitos humanos no 
Brasil, e com sobras de razão, a visão – correta, mas mani-
queísta – de um estado violador desses direitos de um lado, 
e de uma sociedade civil acuada, de outro. Permitindo-me 
um segundo devaneio pela nossa melhor e mais significa-
tiva música popular, lembro que nos negros anos da dita-
dura Chico Buarque escreveu uma canção, Acorda, Amor!, 
na qual, fazendo uma alusão aos desaparecimentos de 
pessoas na mão da polícia política, clamava numa inversão 
poética genial: “chame o ladrão / chame o ladrão”... Pois 
bem: o ladrão chegou. O ladrão, o assaltante, o estupra-
dor, o traficante, o seqüestrador... A lista é grande. 

Daí o problema com que nos defrontamos: uma consci-
ência de cidadania e uma militância pelos direitos huma-
nos exercendo-se em condições que são, objetivamente 
falando, duramente adversas. Não que a hostilidade de 
uma boa parte da opinião pública a esses militantes seja 
uma simples conseqüência da violência em seus níveis atu-
ais. Longe disso, ela lhe antecede. Começou no instante 
em que os seus militantes, a partir do momento em que já 
não havia prisioneiros políticos a defender, voltaram a sua 
atenção para os presos comuns, tradicionalmente tratados 
no Brasil com absoluto desprezo pelos seus direitos huma-
nos mais elementares. 

Criminosos verdadeiros ou meros “suspeitos”, assim identifi-
cados pelos estereótipos de sempre numa sociedade injusta 
e discriminatória como a nossa, esses presos comuns parti-
lhavam – partilham ainda – o mesmo fardo de serem pessoas 
de condição sócio-econômica desfavorável. Esse compo-
nente classista, inegavelmente presente nas práticas repres-
sivas das nossas forças policiais desde sempre, levou os seus 
críticos a enfatizar tal aspecto, levando-os, por conseguinte, 
a um nível explicativo situado nas profundezas da nossa for-
mação histórico-social, dentro da qual os “desclassificados” 
que saíam da linha sempre foram tratados na base da repres-
são física mais escancarada.

Adianto, para evitar mal-entendidos, que também subs-
crevo essas e outras percepções semelhantes sobre o pro-
blema da violação dos direitos humanos das classes popu-

lares brasileiras. Gostaria apenas, situando-me num nível 
menos estrutural – que, aliás, não exclui o outro –, de intro-
duzir nesta reflexão uma razão mais comezinha para tam-
bém explicar a hostilidade atual ao tema dos direitos huma-
nos no Brasil: o crescimento impressionante – no limite, 
insuportável – dos níveis de criminalidade violenta no país 
nos últimos anos. 

É tendo em vista essa realidade – onde a violência ou sua 
ameaça integrou-se à vida cotidiana de todo mundo – que 
gostaria de explorar como hipótese de trabalho a pers-
pectiva de que, sem nenhum rompante retórico, estamos 
diante de um verdadeiro problema civilizacional. Esclareço 
logo que não se trata, com isso, de cair e, pior, recomen-
dar o mais desolador desespero; ou propor, numa fórmula 
mágica, a solução para o problema da violência no Brasil, 
ainda que um dos pressupostos que me anima (no duplo 
sentido do termo...) seja o de que a violência brasileira, 
como outras experiências históricas demonstram ser pos-
sível, possa um dia ser conduzida a níveis, por assim dizer, 
“normais”, para falar como Durkheim, um dos fundado-
res da sociologia. Trata-se, antes, de trazer ao campo de 
discussão um approach não muito simpático entre nós. O 
que quero dizer com isso?

Antes de ensaiar uma resposta, gostaria de lembrar – 
mesmo se toda analogia é, por princípio, “imperfeita” – 
que já houve experiências históricas análogas às que esta-
mos passando. Refiro-me especificamente – aludindo a 
uma região do mundo que nos é culturalmente muito 
cara – ao fenômeno da violência na Europa nos albores 
da modernidade, e de sua redução na época moderna, de 
que o livro História da Violência, do francês Jean-Claude 
Chesnais3, é um bom exemplo. Em resumo, e simplificando 
bastante, o que nos diz Chesnais? Que os baixos índices 
de violência e criminalidade experimentados pelos países 
ricos do hemisfério norte europeu são um fenômeno que 
data apenas dos dois últimos séculos. Antes disso, a vio-
lência como modo de resolução de conflitos constituía um 
código normal de conduta, e a criminalidade dos salteado-
res de estrada, entre outras, assombrava os viajantes.

Era, assim, preciso deter o crescimento bruto da vadiagem 
e da delinqüência, subprodutos da desagregação dos equi-
líbrios tradicionais gerada pela industrialização nascente 
com sua brutal “acumulação primitiva”, como diria Marx, 
e pela urbanização intensa. Hoje, falaríamos em globali-
zação. Naquela época e naquele contexto, o que aconte-
ceu? Muitas coisas, tanto no plano institucional quanto no 
plano econômico propriamente dito. Exemplos retirados 
da literatura sobre o assunto incluem tanto um enquadra-
mento mais efetivo da população pobre pela via do traba-
lho e da escola, quanto uma reformulação dos aparelhos 
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de justiça, inclusive policiais, tornando-os mais efetivos e 
eficazes. Mas, também, menos sanguinários, ainda que 
implacáveis e bastante duros. Basta lembrar, nesse sen-
tido, a figura de Jean Valjean, o célebre personagem de 
Os Miseráveis, de Victor Hugo, condenado a vida inteira à 
perseguição do odioso Inspetor Javert pelo roubo de pão 
para matar a fome da família. 

Tudo isso nos remete, obviamente, a um outro autor, 
Michel Foucault, cujos leitores, no Brasil, são legião. E 
legião, a meu ver, excessivamente passiva! Por que a pro-
vocação? Porque creio ser instrutivo ler atentamente e levar 
a sério uma hipótese formulada – com outras intenções, 
é verdade – por Michel Foucault no seu clássico e hiperci-
tado Vigiar e Punir. A hipótese é a seguinte: “As ‘Luzes’, que 
descobriram as liberdades, inventaram também as disci-
plinas”, com isso querendo dizer que “as disciplinas reais e 
corporais constituíram o subsolo das liberdades formais e 
jurídicas”.4 Na leitura que faço dessa formulação, isso quer 
dizer que, subterraneamente ao gozo dos direitos civis e 
políticos, e tornando-os possíveis, funcionaram os famo-
sos “dispositivos disciplinares”, a saber: a escola, a fábrica, 
o hospital, o exército e as prisões. 

Foucault não diz, no fundo, algo diverso do que dizem 
outros autores. A “sociedade disciplinar”, como ele a cha-
mou, pode ser considerada uma outra maneira de ver o 
que Chesnais analisou em termos de “apaziguamento” da 
sociedade. Outra maneira na medida em que, enquanto 
este último vê esse processo como algo positivo, Foucault, 
mais pela ironia do que propriamente pela denúncia explí-
cita – que ele, como fino escritor, reservava para sua mili-
tância –, promove uma das mais corrosivas críticas desse 
tipo de sociedade, em cujo projeto ele via, essencialmente, 
a produção de trabalhadores dóceis. Ora, insinua-se aqui 
um curioso paradoxo. Foucault é, resolutamente, um crí-
tico do que ele chama de “sociedade disciplinar”. E nós, no 
Brasil, somos leitores muito admirativos de Foucault. Logo, 
somos também críticos desse tipo de sociedade. Mas: e se 
foi ela que permitiu a fruição das “liberdades formais e jurí-
dicas”? – justamente isso que estamos buscando?... 

Não é a ocasião aqui de discutir os méritos da análise fou-
caultiana – de resto, enormes –, mas apenas assinalar a 
hiper-reverência com que ela costuma ser aceita e reprodu-
zida entre nós. Reprodução acrítica, no meu modo de ver, 
na medida em que, diferentemente da Europa do hemisfé-
rio norte, não temos aqui uma “sociedade disciplinar” – ou 
“apaziguada”, como quer Chesnais – mas uma sociedade 
violenta! Uma sociedade onde nunca houve a universali-
zação da escola, onde os aparelhos repressivos, apesar de 
ferozes, são muito pouco eficazes, para dizer o mínimo, e 
onde, finalmente, uma imensa força de trabalho, miserável 

e informal, não possibilitou – e possibilita cada vez menos 
– a constituição de um mundo do trabalho hegemonica-
mente enquadrado pelo dispositivo da fábrica.

Uma pergunta que se coloca é: ainda que fosse possível a 
constituição de uma “sociedade disciplinar” entre nós, ela 
seria desejável? Boa pergunta, que não me atrevo a respon-
der e apenas me contento em formulá-la. Mas, ao formulá-
la, permito-me fazer algumas considerações, digamos, 
“revisionistas”... Uma delas: a tradição cultural da nossa 
intelligentsia relegou no passado a preocupação com a 
segurança, na melhor das hipótese, a um tema menor; na 
pior, abandonou-a ao discurso truculento da direita. Daí a 
pouca atenção que dávamos às reflexões de um Hobbes, 
por exemplo, a respeito do medo da morte violenta como 
o fundamento do Estado; daí a absorção da crítica foucaul-
tiana à sociedade disciplinar como se ela valesse, sem mui-
tas mediações, para um país violento como o Brasil. 

Ora, projetar a questão nesses termos é adotar algumas 
posturas que trafegam na contramão de certos lugares 
comuns presentes no imaginário que permeia o pensa-
mento dos militantes dos direitos humanos. Refiro-me 
a dois desses lugares comuns. O primeiro diz respeito ao 
papel da figura histórica do estado e sua relação com os 
direitos que se quer proteger e ver efetivados. Estamos 
acostumados num país como o Brasil – e, reconheço, com 
carradas de razões – a ver no ente estatal, aqui abordado 
na sua vertente repressiva, um grande violador de direi-
tos. É certo que, na nossa experiência histórica de sem-
pre, o estado brasileiro, sobretudo o seu braço policial, é 
uma organização marcada por uma grande ineficiência 
e por perversões seculares (corrupção, violência etc.). Só 
que, feliz ou infelizmente, não existe, em contraposição, 
uma sociedade civil necessariamente depositária de valo-
res eticamente superiores aos que o estado encarna. Ao 
contrário, na sua ausência a própria população, desam-
parada, é capaz de perpetrar formas de “justiça sumária” 
bem mais perversas do que aquelas previstas no seu arca-
bouço penal, de que os linchamentos e “justiceiros” são 
um bom e eloqüente exemplo.

O segundo lugar comum que precisa ser repensado pode 
ser formulado sob a forma de uma outra provocação, mas 
ela é a decorrência natural dos pressupostos teóricos que 
direcionam a minha reflexão a respeito de um “subsolo dis-
ciplinar” necessário ao gozo dos direitos. A “provocação” 
é a seguinte: talvez a melhor forma de defender os direi-
tos humanos, sempre e continuamente violados num país 
como o Brasil, não seja defendê-los com mais ardor ainda! 
– como se a sua continuada violação fosse decorrência de 
um trabalho ineficiente dos seus militantes. Em termos 
menos provocadores, diria que a maior eficácia dos direi-
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tos humanos não decorre apenas – talvez principalmente 
– de discursos e ações visando à sua proteção, mas tam-
bém – talvez sobretudo – da diminuição das condições que 
dão origem a sua violação. Seria o caso, então, de voltar 
ao que Foucault chamou – lembram? – de “dispositivos” 
disciplinares, dos quais a fábrica e a escola são, a meu ver, 
os mais importantes – mesmo se Vigiar e Punir não trata 
deles, e sim daquele que é certamente o mais obscuro e, 
na minha avaliação, o menos importante, a prisão.

Pensando na questão específica, mas tão crucial, da fábrica 
– vale dizer, da constituição de um “mundo do trabalho” – 
ponho-me uma pergunta: nas condições atuais de precari-
zação das relações de trabalho promovida pela globaliza-
ção e pela robotização – um fenômeno, aliás, que também 
atinge a Europa atualmente5 – uma tal sociedade seria pos-
sível entre nós? Como sabem todos, vivemos hoje em dia 
num contexto mundial de desprestígio teórico das estru-
turas públicas estatais. Mas como dispensá-las? Afinal, não 
será certamente o livre funcionamento das engrenagens 
econômicas atualmente vigentes que irá resolver as terrí-
veis questões que temos de encarar e enfrentar. Não são 
as leis do mercado, por exemplo, que irão encontrar uma 
solução para o fato de que na cidade de São Paulo, já nos 
anos 90, havia cerca de 50.000 pessoas trabalhando para o 
narcotráfico, um número maior do que os empregados na 
indústria automobilística (Folha de S. Paulo, 11/05/97).

Uma das questões cruciais − talvez a questão crucial − 
com que nos defrontamos, é: como, num mundo em que 
a “fábrica” − no sentido físico da expressão − está literal-
mente desaparecendo, fazer com que o seu sentido simbó-
lico não se perca? Confesso que não digo essas coisas sem 
um pequeno “pinçamento no coração” − se posso me per-
mitir esse neologismo de inspiração gaulesa. Afinal, para 
voltar de novo a Foucault, com ele não aprendemos que 
a fábrica e a escola se parecem com a prisão? A respeito 
da escola, aliás, um outro francês, Bourdieu, tinha nos for-
necido o julgamento definitivo ao mostrar por A mais B, 
no célebre A Reprodução, que ela preparava os filhos dos 
operários para serem operários e os filhos dos burgueses 
para serem burgueses...

Digamos que esses juízos permanecem teoricamente sus-
tentáveis. O problema é que, na prática, eles já não satis-
fazem, porque a dura realidade brasileira de hoje parece 
nos ensinar que há coisas piores do que a sociedade que 
esses autores criticaram. É certamente desencantador dizer 
isso, mas não há como não fazê-lo: pior do que ter de ven-
der a força de trabalho, é não achar ninguém que a com-
pre... A fábrica de Foucault é preferível a não ter trabalho, 
da mesma forma que é preferível estar na escola de Bour-
dieu do que ser menino de rua, e assim por diante.

Para concluir, faço uma última e breve reflexão. A violên-
cia nossa de cada dia parece indicar, como já aventei, que 
estamos diante de um verdadeiro problema civilizacional. 
E que, frente a ele, convém atentarmos seriamente para a 
hipótese hobbesiana do “medo da morte violenta” como o 
fundamento do estado – que Hobbes, numa imagem que 
se tornou clássica, comparou a um Leviatã, monstro bíblico 
de poder incontrastável que, em troca de segurança, asse-
nhora-se de todo o poder, transformando-nos todos em 
súditos dóceis.6 Quanto a esse “monopólio da violência 
legítima”, tudo bem. O problema todo é que a figura do 
Leviatã, titular único de toda a soberania, exerce o poder 
de forma absoluta, sem prestar contas a ninguém. Estão aí, 
em germe, os pressupostos de um estado totalitário. 

Quando penso nisso tudo, pergunto-me se um dia não 
poderíamos ceder à tentação de trocar a nossa democra-
cia pelas propostas de um demagogo qualquer disposto a 
assumir o encargo de nos livrar da violência que nos atinge. 
Afinal, muitas pessoas devem se perguntar para que serve 
a liberdade que têm se não se sentem seguras o bastante 
para exercer, sem temor, o simples direito de tomar um 
ônibus... Quando vejo o que se passa hoje numa cidade 
que apesar de tudo continua maravilhosa como o Rio de 
Janeiro, me pergunto se elas não se entregariam de bom 
grado a esse demagogo em troca de segurança a qualquer 
preço, mesmo que seja a paz dos cemitérios ou o inferno 
dos campos de concentração para os nossos miseráveis 
atulhados nos semáforos – para usar uma outra imagem 
de Chico Buarque – , “atrapalhando o trânsito”...

:. Notas

*       Este texto é uma versão ligeiramente modificada da minha 
intervenção no evento comemorativo dos vinte e cinco 
anos do GAJOP, realizado na Academia Pernambucana de 
Letras, em 6 de dezembro de 2006. Agradeço a Valdênia 
Brito o convite para participar do que foi, para mim, uma 
festa de aniversário rica em lembranças afetuosas.

Luciano Oliveira é professor do Deptº de Ciências Sociais 
da UFPE e colaborador do GAJOP.

“Direitos Humanos ou ‘Privilégios de Bandidos’?”, in: 
Novos Estudos CEBRAP, São Paulo, n. 30, julho de 1991.

Histoire de la Violence, Paris, Robert Lafont, 1981.

Vigiar e Punir, Petrópolis, Vozes, 1986, p. 195.

Ver, por exemplo, o que diz Robert Castels em entrevista à 
revista Magazine Littéraire, Paris, n. 334, 1995.

Thomas Hobbes, O Leviatã, São Paulo, Abril Cultural (Cole-
ção “Os Pensadores”), 1974.

1.

2.

3.

4.

5.

6.



11

A difícil construção dos Direitos Humanos 
breve retomada histórica e desafios atuais

Paulo César Carbonari1

:. Introdução

núcleo dos direitos humanos se radica 
na construção de reconhecimento que é 
um processo de criação de condições de 

interação e de formação de relações multidimensionais 
do humano, do meio e das utopias. Afirma-se através da 
luta permanente contra a exploração, o domínio, a vitimi-
zação, a exclusão e todas as formas de apequenamento 
do humano. É luta permanente pela emancipação e pela 
construção de relações solidárias e justas. 

O processo de afirmação dos direitos humanos sempre 
esteve, e continua, profundamente imbricado às lutas 
libertárias construídas ao longo dos séculos pelos/as opri-
midos/as e vitimados/as para abrir caminhos e construir 
pontes de maior humanidade. Isto porque, a realização 
dos direitos humanos é um processo histórico, assim como 
é histórico seu conteúdo2.

A proclamação dos direitos humanos em instrumentos 
normativos, legais, jurídicos e políticos é relativamente 
recente e significa um avanço importante na geração de 
condições para a efetivação desses direitos. No entanto, 
todo o processo de positivação de direitos é também de 

seu estreitamento, já que se dá nos marcos da institucio-
nalidade disponível que, via de regra, não foi construída na 
lógica dos direitos humanos. 

Contraditoriamente, toda a luta pela institucionalização 
dos direitos gera condições, instrumentos e mecanismos 
para que possam ser exigidos publicamente, mas tam-
bém tende a enfraquecer a força constitutiva e instituinte, 
como processo permanente de geração de novos conte-
údos, de novos direitos, e de alargamento permanente 
do seu sentido. 

A positivação dos direitos não significa, por si só, garantia 
de sua efetivação. Porém, se não fossem positivados certa-
mente haveria ainda maior dificuldade, já que a sociedade 
não disporia de condições públicas de ação. 

Por isso insistimos dizendo que direitos humanos são uma 
noção complexa e que guarda várias facetas e interfaces 
que articulam várias dimensões: jurídica, ético-moral, polí-
tica, cultural, entre outras.Todas elas são complementares 
entre si e tornam a luta pela efetivação histórica dos direitos 
humanos um permanente processo de construção3. 
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Neste espírito, interessa-nos fazer um esboço da cons-
trução histórica dos direitos humanos. Ela é marcada 
por avanços e reveses significativos. O esforço se ins-
creve na tentativa de compreender em que medida 
estes processos ajudam a compreender o con-
texto atual da luta pelos direitos humanos no Brasil.

1:. Questões estruturais e recorrentes

Na raiz da formação da sociedade brasileira está a exclusão 
da maior parte de sua população. As marcas estão funda-
mentalmente em três questões: a pobreza e desigualdade; 
o racismo; e o sexismo4. 

A pobreza é componente estrutural e persistência histórica 
em conseqüência das opções de desenvolvimento que, 
em regra, têm privilegiado setores (elites) econômicos. 
Donatários de capitanias hereditárias, senhores de enge-
nho, donos de minas, fazendeiros, donos da indústria e 
de bancos, sucessiva ou simultaneamente, têm orientado 
de forma prioritária a dinâmica do desenvolvimento, sem-
pre pautada por seus próprios interesses e pela subservi-
ência aos ditames coloniais (ou colonialistas, mais recen-
temente imperialistas) de cada época. Escravos, trabalha-
dores do campo, imigrantes pobres e trabalhadores urba-
nos têm sido os que ficaram alijados do acesso aos bens 
e à riqueza do país. A concentração da renda e da riqueza 
e a conseqüente desigualdade estrutural são viscerais à 
formação social e econômica, sem que o Estado em suas 
diversas versões históricas tenha conseguido ultrapassar 
seu enfrentamento como caso de polícia ou com ações 
populistas ou compensatórias. 

O racismo é herança da prática de quase 400 anos de 
escravidão e da irresolução pós-abolição. Associa-se a ele 
o processo de mitigação patrocinado pelos mitos da “cor-
dialidade” e da “democracia racial”, entre outros, que 
definem a maneira de tratar do assunto. Os mais de 40 
milhões de africanos – arrancados de sua terra, incultu-
rados à força e submetidos ao trabalho forçado – e seus 
descendentes construíram suas formas de resistência, mas 
ainda não encontram espaço para se expressar e, muito 
menos, para participar de forma integral da vida social e 
econômica do país. 

O sexismo está nas relações privadas e públicas e se mani-
festa na subordinação da mulher, na dificuldade de aco-
lher a diversidade de orientação sexual e, sobretudo, no 
machismo e no patriarcalismo e suas diversas variantes. 
Mulheres e homossexuais têm sido as vítimas de uma 
sociedade que privilegia a satisfação sexual, a atividade 
econômica e a participação política como assunto e prática 
de homens (masculinos e heterossexuais). A falta de acesso 

à educação, a ausência do direito de votar, a dependência 
econômica, a diferença salarial, entre muitas outras, são 
exemplos da exclusão histórica e da ainda difícil tarefa de 
inclusão na sociedade brasileira. 

2:. Processo de construção da agenda de direitos 
humanos

A construção da agenda de direitos humanos como 
expressão de compromisso público é recente. 

Mesmo que o Brasil tenha participado ativamente da cons-
tituição das Nações Unidas (ONU) e da Organização dos 
Estados Americanos (OEA) e das cartas de direitos huma-
nos por elas promulgadas, não se pode esquecer que, 
enquanto as Nações Unidas definiam os desdobramen-
tos de sua Carta nos qual os direitos humanos figuram 
como conteúdo central, através dos Pactos, o Brasil vivia 
a ditadura militar e, quase coincidentemente, o seu maior 
endurecimento5, tanto é que somente veio a ratificá-los 
26 anos depois. 

Neste momento histórico, a realidade brasileira foi mar-
cada pela inviabilização dos direitos humanos como con-
teúdo e como experiência prática, dado o processo de cer-
ceamento da participação social, a prisão, o exílio e a morte 
de centenas de ativistas que se opunham à ditadura militar 
(que, de maneira mitigada, preferiu chamar a si mesma de 
revolução, contraditoriamente). O processo de abertura, 
controlado e dirigido pela elite militar (e civil a ela subser-
viente), gerou esquecimento que marca a cultura política 
e social até hoje. Sem ter feito a abertura por completo (os 
arquivos ainda continuam inacessíveis), o processo persiste 
num passivo que se expressa no ainda não acesso à memó-
ria da ditadura, de suas vítimas e dos algozes. 

Em nome dos direitos humanos foi nesta mesma época 
que setores da sociedade brasileira começaram a se levan-
tar contra o arbítrio da ditadura. Foi nas nascentes entida-
des de direitos humanos, na década de 1970, que come-
çaram a se manifestar vozes de resistência e de condena-
ção do regime militar. Veja-se que o conteúdo dos direitos 
humanos, ausente da vida concreta das pessoas, ausente 
da legislação, ausente da prática dos governos, estava pre-
sente nas lutas de resistência. Vicejou ali, junto aos movi-
mentos e organizações populares e sindicais, forjando a 
consciência crescente que desabrochará mais tarde, com 
vigor, no movimento pela Anistia e pelas Diretas. Contra-
ditoriamente, a Anistia ampla, geral e irrestrita abdicou de 
produzir a verdade sobre a ditadura e as eleições indiretas 
frustraram a expectativa dos milhões que foram às ruas exi-
gindo mais do que eleições. O processo, apesar dos reve-
ses, cresceu e se consolidou em movimentos e organiza-
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ções sociais6 que se instituíram na década de 1980 e que 
participaram ativamente da vida social e política do país. 

O processo constituinte (1987 e 1988) significou uma certa 
convergência de setores sociais diversos, inclusive dos seto-
res populares, na crença de que seria possível refundar o 
país, dotando-o de novas bases democráticas e justas. As 
emendas populares, apresentadas com milhares de assina-
turas e sobre os mais diversos temas, são mostras de que 
no fundo do processo estava a crença de que seria possí-
vel transformar direitos em obrigações. O processo Cons-
tituinte e a Constituição Federal de 1988 significaram, con-
traditoriamente, um marco de convergência da resistên-
cia política e um ponto de referência para a afirmação dos 
direitos humanos. 

O final da década de 1980 foi marcado por um conturbado 
momento histórico: o fim das alternativas reais à socie-
dade de mercado no mundo e a consciência crescente de 
que, no subterrâneo da retórica dos direitos, vicejava sor-
rateiramente o neoliberalismo. Foi um tempo de procla-
mação do fim das utopias. No entanto, a sociedade bra-
sileira, vivia os tempos de institucionalização de parte de 
suas lutas, com a nova Constituição. Com eles, a inaugu-
ração da construção de bases mais consistentes para a 
realização dos direitos humanos. Foi um tempo também 
de eleição de uma aventura política que resultou inviabili-
zada através do movimento do impeachment. A mesma 
força que levou a Constituição a ser pautada pelos direitos 
humanos, consideradas as circunstâncias, viu-se assolada 
por um governo que depunha contra ela. As forças popu-
lares resistiram, mesmo sem conseguir instaurar a abertura 
de novo ciclo político e, sobretudo, a implementação de 
transformações econômicas e sociais estruturantes. 

O movimento de constitucionalização dos direitos viu-se, 
imediatamente em seguida, chamado à sua complemen-
tação através da construção de legislações complemen-
tares. Nesta esteira é que nasceram leis orgânicas como a 
da Saúde e o Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
exemplificar, além de inúmeras outras propostas que 
somente mais tarde se tornaram legislação, como a lei que 
tipifica o crime de tortura, entre outras. A década de 1990 
iniciou-se, portanto, com um forte movimento social que, 
nas ruas, exigia direitos, ao mesmo tempo em que inves-
tia na necessária consolidação de legislações capazes de 
abrir espaços no Estado para garantir a participação cidadã 
e o controle social como mecanismos para fazer avançar a 
efetivação dos direitos constitucionais. 

Na era FHC (1995 a 2002), a social-democracia cedeu às 
oligarquias tradicionais e ao poder econômico globalizado: 
domar a inflação custou o adiamento da realização efe-

tiva dos direitos humanos, da superação das desigualda-
des gritantes e do fortalecimento da democracia, e gerou 
a ampliação da privatização do Estado, a abertura total ao 
capital estrangeiro, novos grandes projetos baseados ape-
nas no poder do mercado. Ainda assim, sob a ótica dos seto-
res populares, a perspectiva da democratização mais ampla 
possível esteve na agenda, em geral associada à construção 
dos direitos. Diríamos que se vivia um misto de crença no 
Estado de Direito e de descrença na capacidade de o Estado 
realizar os direitos, ambas associadas à crença na força da 
sociedade organizada como lugar de produção de alterna-
tivas e de construção de capacidade de controle da ação 
governamental. 

O processo de organização social foi sendo complexifi-
cado com o surgimento de diversas formas organizativas 
(movimentos populares, ONGs, fóruns, redes, articulações 
e outros). Ao mesmo tempo em que ampliou a incidência 
no controle social, também manteve um forte processo 
de movimentação da luta popular (marchas, caminhadas, 
ocupações de terra, entre outros). Um elemento completa-
mente novo deste período foi o crescimento da articulação 
regional e global (em termos de direitos humanos começa 
a ocorrer uma incidência junto aos sistemas internacio-
nais de proteção, por exemplo). Todo este processo, asso-
ciando vários movimentos, confluiu para o Fórum Social 
Mundial (iniciado em 2001 e, a partir daí, realizado anual-
mente), expressão mundial da busca de alternativas que 
tem na gênese a ação de organizações sociais brasileiras. 

Ao mesmo tempo em que ocorreu este processo no uni-
verso das organizações populares também foram sendo 
experimentadas administrações públicas cujos mandatá-
rios eram oriundos do campo popular, as administrações 
populares dirigidas por partidos do tradicional campo de 
esquerda. Estas novas experiências possibilitaram a vivên-
cia do exercício do poder dentro do aparelho do Estado 
e a construção de boas inovações em termos de gestão 
de políticas públicas, além da abertura de espaços de par-
ticipação popular – talvez o modelo mais marcante disso 
seja o Orçamento Participativo. Por outro lado, também 
ajudou na identificação das contradições e dos limites da 
institucionalidade disponível. De experiências locais che-
gou-se às estaduais e à federal. A eleição do governo Lula, 
sob este aspecto, pode ser identificada como o ápice em 
termos de ocupação dos espaços hierárquicos de exercí-
cio do poder do Estado. Mesmo que o governo Lula ainda 
esteja em curso – e recentemente reeleito para mais um 
mandato – já se pode dizer, com certa tranqüilidade, que 
a sensação que as organizações populares vêm alimen-
tando é que, salvo os avanços em vários setores como no 
investimento para a redução da pobreza através da trans-
ferência de renda, para citar um exemplo, estruturalmente 
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ainda não conseguiu ampliar os espaços de participação 
direta e ainda tem grandes desafios para gerar condições 
concretas para o aprofundamento da realização dos direi-
tos humanos7. A retórica da participação popular, do con-
trole social, dos direitos, da transformação, parece adiada 
pelas diversas estratégias de “governabilidade”.

A presença consistente e estruturante dos direitos huma-
nos na Constituição Federal8 deu alento a um processo 
de incorporação jurídica e política crescente, mesmo que 
ainda insuficiente. Neste sentido, a década de 1990 é pró-
diga se contrastada ao conjunto da história do país. 

O Ciclo Social das Nações Unidas, no qual foram realizadas 
Conferências Mundiais sobre os mais diversos temas, sem-
pre com abertura para participação das organizações não-
governamentais, tanto em espaços formais quanto em 
espaços paralelos de formulação e de pressão dos gover-
nos, marcou a década de 1990 e prometeu certo alento no 
novo século – mesmo que a agenda tenha mudado com-
pletamente para o foco da segurança e do binômio guerra-
paz a partir de setembro de 2001. O Brasil viveu de perto 
uma delas, a ECO-1992, a Conferência Mundial para Meio 
Ambiente, realizada no Rio de Janeiro. Teve participação 
expressiva em várias delas, especialmente na II Conferên-
cia Mundial dos Direitos Humanos, realizada em Viena, 
em 1993. O Brasil se fez representar com uma significativa 
delegação governamental e com representantes da socie-
dade civil9. O corpo diplomático brasileiro teve atuação 
destacada nos debates e na sistematização da Declaração 
e Programa de Ação, aprovado por consenso por mais de 
160 países presentes10. A Conferência de Viena significou 
um marco na afirmação histórica dos direitos humanos, 
pois declarou em seu Programa de Ação que são univer-
sais, indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados (art. 
5º), estreitamente vinculados à democracia e ao desenvol-
vimento (art. 8º) e exigem atenção prioritária aos grupos 
sociais vulneráveis (arts. 14 a 23 e 25). 

Em 1992, na esteira do processo preparatório a Viena, o 
Brasil ratificou vários instrumentos internacionais de direi-
tos humanos: o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Polí-
ticos (PIDCP) e o Pacto Internacional dos Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais (PIDESC)11, a Convenção Americana 
de Direitos Humanos da OEA, entre outros. A maior parte 
das Convenções, Tratados e Pactos está ratificada, fazendo 
com que a sociedade brasileira tenha à disposição impor-
tantes instrumentos de proteção dos direitos humanos. 

Na volta de Viena, governo e sociedade civil construíram 
uma Agenda Brasileira de Direitos Humanos a fim de dar 
seguimento às resoluções da Conferência. A Agenda resul-
tou em várias iniciativas: em 1993, a criação da procurado-

ria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC) pelo Ministé-
rio Público Federal; em 1994, o Poder Executivo enviou 
ao Congresso Nacional o Projeto de Lei que previa a cria-
ção do novo Conselho Nacional de Direitos Humanos12 
e também criou a Secretaria Nacional de Direitos Huma-
nos13, ligada ao Ministério da Justiça; em 1995, a Câmara 
dos Deputados criou a Comissão de Direitos Humanos 
(CDH/CD) – o Senado Federal só criou em 2003; a par-
tir de 1996, a CDH/CD em conjunto com organizações 
da sociedade civil e outras instituições públicas passou a 
organizar anualmente as Conferências Nacionais de Direi-
tos Humanos14; também em maio de 1996, o Poder Exe-
cutivo decretou o Programa Nacional de Direitos Huma-
nos15. Este conjunto de medidas nacionais ensejou a 
tomada de várias iniciativas estaduais. Entre elas estão: a 
criação de Comissões de Direitos Humanos nas Assem-
bléias Legislativas16, a formulação de Planos Estaduais de 
Direitos Humanos17, a criação de Conselhos Estaduais de 
Direitos Humanos18 e a realização de Conferências Esta-
duais de Direitos Humanos. 

Mais recentemente, em 2004, a promulgação da Emenda 
Constitucional nº 45, sobre a Reforma do Poder Judiciá-
rio19, introduziu importantes mudanças, entre as quais, 
a possibilidade de federalização dos crimes contra os 
direitos humanos – por iniciativa do Procurador Geral da 
República e mediante decisão do Superior Tribunal de Jus-
tiça – e a criação do Conselho Nacional de Justiça, além 
da previsão das Ouvidorias de Justiça. No que diz res-
peito à natureza jurídica dos tratados de direitos huma-
nos, a Emenda disciplinou o assunto para o caso dos tra-
tados a serem incorporados depois de sua promulga-
ção; porém, deixou em aberto a controvérsia sobre os 
que já foram ratificados – observe-se que a maioria deles 
foi incorporada ao ordenamento jurídico nacional e sem 
seguir o ritual determinado pela Emenda, o que abre um 
debate sobre o que fazer com os instrumentos interna-
cionais de direitos humanos no caso de se pretender que 
tenham status constitucional20. Este é um debate jurídico, 
mas tem sérias conseqüências sobre a maneira como o 
Poder Judiciário se propõe a incorporar os instrumentos 
internacionais de direitos humanos nos julgamentos e, 
sobretudo, no nível de exigência de comprometimento 
dos agentes executivos e legislativos, dado que, admi-
tida uma hierarquia constitucional qualquer ação destes 
poderes teria que respeitá-los. Não sendo assim, abre-se 
espaço para infindáveis debates acadêmicos, jurídicos e 
políticos que redundam, na prática, por liberá-los a agir 
e, eventualmente, até a formular legislações que pode-
riam se contrapor aos direitos humanos. 



15

Na esteira da construção de novos caminhos para os direi-
tos humanos, a sociedade civil, através de diversas organi-
zações, participou ativamente do processo institucional e 
também desenvolveu iniciativas autônomas consideráveis. 
Entre as principais destacamos: a introdução do debate 
sobre Direitos Humanos Econômicos, Sociais e Culturais, 
cujo marco é a publicação, pelo MNDH, CPT e FIAN, do 
texto Direitos Econômicos: seu tempo chegou, em dezem-
bro de 199721; o processo, coordenado pelo MNDH, que 
resultou na organização do Capítulo Brasileiro da Plata-
forma Interamericana de Direitos Humanos, Democracia 
e Desenvolvimento (PIDHDD)22; a construção do Informe 
da Sociedade Civil sobre cumprimento do PIDESC, sob a 
coordenação do MNDH, da CDH/CD e da PFDC, visando 
forçar o governo brasileiro a apresentar o informe oficial, 
tendo resultado da realização de 17 audiências estaduais 
que reuniram representantes de mais de duas mil organi-
zações populares, apresentado ao Comitê DESC da ONU, 
em maio de 200023; a apresentação de informe alterna-
tivo da sociedade civil e os debates sobre o cumprimento 
da Convenção contra a Tortura (em 2000), o que acelerou 
a vinda do Relator Especial da ONU sobre Tortura, Dr. Nigel 
Rodley, no mesmo ano; a acolhida e acompanhamento 
da visita de vários Relatores Especiais da ONU24; além da 
apresentação de casos ao Sistema Interamericano25. Nesta 
mesma esteira, várias iniciativas de articulação nacionais 
e internacionais foram sendo construídas. Uma memória 
de todo este processo mereceria atenção mais destacada 
e poderá ser feita em outro momento.

Um destaque especial para a IX Conferência Nacional de 
Direitos Humanos26, que foi a primeira a ser precedida de 
conferências estaduais, todas convocadas oficialmente e 
dirigidas por um Grupo de Trabalho que reunia represen-
tantes do poder público e da sociedade civil. O tema cen-
tral foi a construção do Sistema Nacional de Direitos Huma-
nos (SNDH). A proposta foi formulada e apresentada ori-
ginalmente em 2001 pelo Movimento Nacional de Direi-
tos Humanos27 e, em síntese, sugere mudanças estruturais 
na forma de desenvolver a atuação em direitos humanos 
no País. Amplamente incorporada e aprovada pela Confe-
rência, viu pouco ou quase nenhum empenho da parte do 
governo federal para sua implementação. A importância 
do tema e a expectativa com sua incorporação na agenda 
governamental haviam sido manifestas pelo MNDH em 
carta ao presidente Lula, ainda quando não havia assu-
mido o governo, em dezembro de 2002, e reiterada nos 
anos seguintes.

Mesmo que de forma descritiva e breve, cremos ter traçado 
pinceladas que marcam com força o processo de constru-
ção da agenda de direitos humanos em nosso País. Have-
ria muito a dizer em complementação. Todavia, os recur-

sos e o espaço disponíveis não nos permitem fazê-lo por 
ora. O exercício sinaliza, no entanto, para a necessidade de 
alargarmos a memória das lutas e dos processos sociais e 
políticos para que os passos a serem dados adiante sejam 
consistentes.

3:. Desafios para o fortalecimento da luta

Considerando o quadro histórico que rapidamente expu-
semos acima, seguimos apresentando os desafios para o 
fortalecimento da luta. Os entendemos como fundamen-
tais para fortalecer a luta pelos direitos humanos no Bra-
sil como exercício coletivo de reflexão em vista de consoli-
dar uma agenda de reflexão e debate que possa subsidiar 
a ação concreta. Pretende ser uma leitura que emerge das 
fendas da práxis cotidiana de organização da luta popular 
pelos direitos humanos. 

Dividiremos a identificação dos desafios em dois campos: 
um centrado na organização popular e outro voltado para 
o fortalecimento da institucionalidade protetiva. 

No campo da organização popular, localizamos dois desa-
fios centrais: um no sentido da própria organização e outro 
no sentido da luta.

O primeiro desafio está no campo estrito da organização 
popular. Partimos da compreensão de que povo organi-
zado é mais democracia e mais democracia é mais direi-
tos humanos.

A organização popular é uma das expressões mais fortes 
da luta por reconhecimento da dignidade e pela realiza-
ção dos direitos humanos, para além da luta por interesses 
corporativos específicos. As organizações populares man-
tém vivo o processo de resistência ao modelo de desenvol-
vimento que exclui e propõe o alargamento do conteúdo 
dos direitos humanos e a ampliação dos espaços de par-
ticipação, dando visibilidade a sujeitos de direitos ignora-
dos e vulnerabilizados pela sociedade. Daí que, fortalecer 
a organização popular é, sobretudo, ampliar as condições 
para a realização dos direitos humanos.

Observando a organização popular pode-se notar que 
há uma lista significativa de desafios específicos, entre os 
quais estão: compreender a diversidade das formas e das 
práticas que marca o universo da organização popular 
como um agregado positivo; trabalhar a diversidade em 
redes e processos de articulação; reforçar a autonomia e 
a independência das organizações; gerar condições para 
que a ação local tenha condições de repercussão e inci-
dência global e vice-versa; abrir canais de expressão das 
demandas e das propostas dos setores populares e enfren-
tar o processo de criminalização da organização popular 
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e dos defensores/as de direitos humanos. Organizações 
populares fortes são sinônimas de ampliação da democra-
cia e da participação social e política. Em suma de maior 
potencial para efetivar direitos humanos.

Há uma lista de questões recorrentes na agenda das orga-
nizações, entre as quais: sistematizar as práticas; formular 
propostas e discutí-las em fóruns públicos; exercer o moni-
toramento e o controle social da ação do Estado; resistir a 
projetos de desenvolvimento que atentam contra os direi-
tos humanos e denunciar todas as formas de violência e 
violação dos direitos. Isto porque, organizações populares 
são sinônimas de desenvolvimento sustentável e solidário 
com justiça e eqüidade.

Em suma, o fortalecimento da organização popular signi-
fica dar vazão e expressão às contradições estruturais que 
marcam sociedades profundamente desiguais e assimétri-
cas. Significa gerar condições para lidar com a mediação de 
conflitos de forma participativa e programática. Significa, 
sobretudo, acreditar que os sujeitos de direitos são todos 
os seres humanos e que somente eles poderão saber qual 
é a melhor maneira para efetivamente realizá-los. 

O segundo desafio organizativo está no sentido de pensar 
novas estratégias de luta pelos direitos humanos. Parte da 
compreensão de que não há direitos humanos sem luta 
por direitos humanos.

A organização popular de luta pelos direitos humanos 
tem presença significativa na sociedade brasileira. Nas últi-
mas décadas têm se diversificado em formas e em estraté-
gias de luta. Junto às organizações que atuam especifica-
mente em direitos humanos, surgem novos atores (ONGs 
e Movimentos Sociais) que passam a incorporar a agenda 
dos direitos humanos, além de organizações que temati-
zam e especificam os direitos humanos de forma consis-
tente, sobretudo abrindo a exigência para o diálogo com 
temas como a igualdade racial, gênero, orientação sexual, 
geração, territorialidade e outros. Ademais, ampliam-se os 
espaços de articulação (redes, fóruns e outros). Por outro 
lado, há segmentos da organização social que ainda estão 
mais distantes da incorporação da agenda de direitos 
humanos – o movimento sindical, por exemplo. Compre-
ender o sentido e a diversidade das formas organizativas 
e das estratégias de luta é tarefa fundamental para fazer 
avançar a luta pelos direitos.

Organizações de direitos humanos têm um amplo reco-
nhecimento no papel de vigilância ante as diversas viola-
ções – e não são poucas. Neste sentido, nos últimos anos 
a presença das organizações avançou de forma qualificada 
na litigância judicial, tanto nacional quanto internacional. 
A produção de relatórios que retratam a situação e as diver-

sas formas de violação dos direitos é freqüente e chega a 
pautar, mesmo que esporadicamente, a grande mídia. Da 
mesma forma, a apresentação de informes junto a instân-
cias internacionais do Sistema de Proteção dos Direitos 
Humanos (ONU e OEA), utilizando-se dos diversos meca-
nismos disponíveis, tem ajudado a promover uma maior 
aglutinação de apoio aos esforços da luta local. O maior 
desafio talvez esteja em desbloquear a resistência de seto-
res significativos do Poder Judiciário que ainda insistem em 
ignorar os direitos humanos. E mais, é preciso construir 
campos de luta que pressionem o Judiciário para que se 
torne um poder mais transparente, permeável e sensível à 
realidade brasileira.

As estratégias também já acumularam significativa capa-
cidade de proposição de políticas – específicas e gerais – 
que visam fazer avançar a responsabilidade do Estado com 
a realização dos direitos humanos. As organizações tam-
bém foram capazes de produzir propostas estruturantes no 
campo da institucionalidade protetiva, como é o caso do 
Sistema Nacional de Direitos Humanos e todos os aspectos 
nele implicados. Ademais, as organizações também têm 
presença forte nos espaços de monitoramento e controle 
social, propondo, construindo e efetivando diversos Con-
selhos, entre os quais os de Direitos Humanos. O grande 
desafio posto neste tema está exatamente em qualificar a 
capacidade de controle e avaliação das políticas públicas 
de forma autônoma e independente, de tal forma a con-
tribuir para ampliar sua adequação às demandas, incorpo-
rando mais amplamente os direitos humanos. 

A participação em fóruns e articulações internacionais 
tem crescido no universo específico da sociedade civil e 
também nos espaços institucionais e nos sistemas inter-
nacionais de direitos humanos. No âmbito da sociedade 
civil, o Fórum Social Mundial é um importante espaço 
para qualificar e ampliar a interlocução entre atores locais 
e organizações continentais e internacionais. Além dele, 
a afiliação de organizações brasileiras a redes interna-
cionais (FIDH, PIDHDD, entre outras) mostra que a pre-
sença brasileira neste processo cresce em organicidade. 
No que tange aos sistemas internacionais, as organiza-
ções têm acionado os diversos mecanismos de monito-
ramento, além de ter ampliado a litigância. No caso do 
monitoramento, a presença de várias Relatorias Espe-
ciais da ONU e a apresentação de Contra Informes sobre 
o cumprimento de Instrumentos Internacionais é prática 
crescente (o exemplo mais emblemático é no Comitê do 
PIDESC, seguramente, mas não se restringe a ele). A uti-
lização das posições e das recomendações dessas instân-
cias internacionais no fortalecimento das lutas internas 
também é crescente. O desafio está em avançar na maior 
organicidade às lutas internacionais e em ampliar a capa-
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cidade de incorporação dos resultados obtidos junto aos 
organismos internacionais. 

A organização de redes de articulação que reúnem diversos 
atores sociais, em geral com naturezas e estratégias distin-
tas, às vezes complementares, cresceu nos últimos anos. 
Até o final da década de 1990, por exemplo, o MNDH era 
praticamente a única rede específica de direitos humanos. 
Nos últimos anos, novos processos de articulação passa-
ram a atuar no tema (Plataforma DhESC, Fórum de Enti-
dades Nacionais – FENDH, Processo de Articulação e Diá-
logo – PAD, entre outros), sem contar que articulações ini-
cialmente não vocacionadas especificamente para o tema 
passaram também a incorporá-lo em suas agendas (como 
o Fórum da Reforma Agrária, a ABONG, para citar alguns 
exemplos). A diversidade e a multiplicação de redes de 
articulação, muitas vezes formadas pelas mesmas organi-
zações ajuda a acumular na capacidade de interlocução 
e de incidência. Porém, também pode gerar processos de 
sombreamento e sobreposição. Daí que, o fundamental 
é encontrar caminhos para que os diversos espaços orga-
nizativos somem esforços, mais do que se convertam em 
fóruns de disputa de interesses. 

Uma das grandes e significativas novidades dos últimos 
anos é a presença de organizações que incorporam novos 
temas, novas perspectivas de abordagem e novas estraté-
gias de ação à agenda de direitos humanos. Neste sentido, 
é fundamental registrar, sobretudo, as questões de gênero, 
de raça/etnia, de orientação sexual, de geração, territoria-
lidade, entre outras. Se, de um lado, se reconhecem como 
e são organizações de direitos humanos, por outro, põe 
exigências novas de abertura de diálogo em diversos sen-
tidos às “organizações tradicionais” de direitos humanos. 
Trata-se de, mais do que ampliar, de reconfigurar a agenda 
de direitos humanos, visto que a diversidade é seu conte-
údo substantivo. O desafio posto está em abrir canais de 
diálogo e de articulação, a fim de gerar condições para que 
esta nova agenda tenha lugar.

Os movimentos sociais têm também sido atores funda-
mentais na luta pelos direitos humanos e trazem, por suas 
prática e estratégias de luta, novas formas de atuação e, 
sobretudo, a necessidade do enfrentamento e de exer-
citar o direito de resistência no que se refere às grandes 
contradições estruturais que marcam o modelo desigual 
e excludente de desenvolvimento no Brasil. Por isso, o 
enfrentamento a grandes projetos de desenvolvimento, a 
luta pelos compromissos extraterritoriais das transnacio-
nais, a luta contra a concentração da propriedade (rural 
e urbana) e pela sua socialização, a luta contra o paga-
mento da dívida e por processos de integração regional 
e global justos, entre outros aspectos, emergem como 

novos elementos chave na luta pelos direitos humanos. 
Novamente, mais do que o alargamento da agenda de 
direitos humanos está em questão encontrar caminhos 
para inová-la, sobretudo pela emergência de um novo 
foco de enfrentamento, o mercado/empresa e os diver-
sos agentes econômicos. 

Cresce o processo de criminalização da luta social e de suas 
lideranças. Mas, também cresce a consciência das próprias 
organizações de que se trata de processo de criminalização 
de defensores/as de direitos humanos. A organização do 
Comitê Brasileiro de Defensores/as mostra claramente esta 
consciência e compromisso. Note-se que, em conseqüên-
cia, o conceito tradicional de defensor/a de direitos huma-
nos é alargado, sobretudo por reconhecer que todos/as os/
as que promovem lutas populares e sofrem algum tipo de 
ameaça são defensores/as de direitos humanos. Todavia, 
mesmo que historicamente tenha havido criminalização 
da luta social, o que há de novo é, de um lado, o desafio 
de os próprios movimentos e organizações sociais cons-
truírem estratégias e ações para resistir a este processo e 
para proteger os/as defensores/as e; por outro, o desafio 
de construir políticas públicas que possam fazer frente a 
este processo – como a construção do Programa de Defen-
sores/as de Direitos Humanos. Assim que, enfrentar a cri-
minalização das organizações, das lutas e de suas lideran-
ças é um desafio complexo e posto tanto para dentro das 
próprias organizações e para as estratégias de articulação 
entre elas, quanto para fora, como denúncia e como busca 
de construção de políticas protetivas. 

Talvez o maior desafio na construção de novas estraté-
gias de luta esteja na ampliação da capacidade de mobi-
lização social em torno da agenda de direitos humanos, 
enfrentando as travas culturais conservadoras presentes 
na opinião pública. Ampliar as fendas e, sobretudo popu-
larizar a adesão positiva e o reconhecimento amplo da 
população com os direitos humanos põe-se como desa-
fio estratégico, seja para ampliar a base de apoio da luta, 
seja, sobretudo, para gerar condições de ampliar a efeti-
vação dos direitos. 

Em suma, as novas estratégias de luta pelos direitos huma-
nos exigem a construção de uma nova agenda que passa 
pela reflexão sobre o sentido dos direitos humanos – as 
concepções que são construídas a partir delas – e, sobre-
tudo, pela explicitação de novos conteúdos e de novas 
estratégias. Isto significa que a tarefa somente poderá ser 
cumprida se forem ampliadas a capacidade de diálogo e 
a construção conjunta desses diversos agentes e proces-
sos organizativos. Apostar no sombreamento ou na frag-
mentação só contribuiria para desmobilizar e abrir espaço 
para o oportunismo do retrocesso. 
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No campo institucional, entendemos que está posto o 
desafio de avançar a construção de uma nova institucio-
nalidade protetiva dos direitos humanos. Parte-se da com-
preensão de que cabe ao Estado respeitar, promover, pro-
teger e realizar os direitos humanos.

A construção de uma institucionalidade pública protetiva 
dos direitos humanos exige enfrentar desafios de fundo. 
Eles se desdobram no sentido da organização da forma de 
ação do Estado e também na efetivação de espaços públi-
cos (não-estatais). O Brasil já deu passos significativos na 
direção de dotar a sociedade e o Estado de condições para 
lidar com os direitos humanos, assumindo a responsabi-
lidade com o respeito, a promoção, a proteção e a reali-
zação dos direitos humanos, bem como com a reparação 
de violações. Todavia, é preciso reconhecer que ainda está 
longe de efetivamente dar conta do conjunto das deman-
das postas neste tema. 

A sociedade brasileira está em processo de democratiza-
ção e, nesta direção, põe-se a tarefa de construção e orga-
nização do Estado para efetivar direitos humanos. Trata-
se de enfrentar o debate tendo em conta a natureza fede-
rativa e de tripartição do poder do Estado. Ou seja, não 
serão produzidos avanços nem internamente e nem na 
forma de atender aos compromissos internacionais sem 
esta compreensão. 

Entendemos que é tarefa do governo da União a respon-
sabilidade primeira de pautar este debate e de propor 
soluções permanentes e estruturantes, inclusive dando o 
exemplo. Isto vale tanto para o Poder Executivo, quanto 
para o Legislativo e o Judiciário. Nesta direção, assumir 
com força e conseqüência as deliberações da IX Conferên-
cia Nacional de Direitos Humanos, que acumulou um con-
junto de propostas concretas e que caminham na direção 
da efetivação do Sistema Nacional de Direitos Humanos, 
é o primeiro grande desafio, visto que a proposta, além 
de fazer um diagnóstico dos problemas institucionais de 
fundo, apresenta um conjunto de propostas com medidas 
concretas capazes de enfrentar a situação, seja para apri-
morar instrumentos, mecanismos, órgãos e ações que já 
existem, seja para efetivar outros. O discurso de que a pro-
posta é difícil ou incompreendida não cabe, sobretudo se 
houver empenho e prioridade, visto que, em outras áreas 
da gestão pública, tem-se enfrentado o mesmo debate 
e com propostas muito assemelhadas (veja-se o Sistema 
Único de Assistência Social, feito nos últimos anos, por 
exemplo). 

O desafio mais imediato, neste contexto, está em promo-
ver a aprovação e a instalação do novo Conselho Nacio-
nal de Direitos Humanos. É inaceitável que uma proposta 
de tamanha importância esteja em tramitação há doze 

anos. Os pontos de divergência e de convergência já foram 
identificados nos diversos debates. Todavia, sem uma ação 
enérgica e a priorização do assunto por parte do governo 
federal dificilmente haverá avanços. Junto com ele, ou tal-
vez a partir dele, será necessário avançar na instalação de 
Conselhos Estaduais de Direitos Humanos. Produzir orien-
tações normativas para sua criação a partir da avaliação 
dos que atualmente já existem e uma mobilização da socie-
dade para tal é tarefa decorrente. Segue-se a ela a constru-
ção de processos também nos Municípios. 

Outro desafio é o de incorporação efetiva dos direitos 
humanos no conjunto das políticas públicas junto com o 
aprimoramento e a ampliação de ações de políticas públi-
cas específicas de direitos humanos. Isto passa pela atuali-
zação do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH) 
como um exercício amplo de participação e, sobretudo, de 
formulação estratégica de propostas de medidas a serem 
adotadas pelo conjunto do governo e do Poder Público. 
Fazer uma profunda avaliação do atual PNDH e a siste-
matização de um diagnóstico consistente das principais 
demandas de ação em direitos humanos são os primeiros 
passos. Mas, ele haverá de ser completado com a cons-
trução de diretrizes estratégicas para orientar o conjunto 
das ações. Em seguida, serão fundamentais a formula-
ção de ações com previsão de metas, responsabilidades e 
orçamento para que o Programa deixe de ser apenas uma 
orientação programática e se complete também como 
plano de ação efetiva. Neste sentido, é também funda-
mental formular uma política consistente de monitora-
mento e de avaliação capaz de abrir espaço para posiciona-
mentos independentes da sociedade civil e também para 
posicionamentos públicos, seja dos órgãos de controle 
interno seja pelos órgãos de controle social da ação polí-
tica. Avançar no comprometimento de governos estadu-
ais com a formulação de Programas nestes níveis é o desa-
fio complementar. 

A construção de uma política nacional de direitos huma-
nos exige a atualização do PNDH, mas vai além dele, visto 
que o esforço maior está em, efetivamente, compreen-
der e implementar ações e direitos humanos em todos os 
espaços de ação pública, superando a idéia de que o órgão 
de governo de direitos humanos (a SEDH, em nível fede-
ral) é que, sozinha deverá fazê-lo. Ou o processo resulta de 
um esforço do conjunto do governo e do Poder Público, 
ou permanecerá como ação importante, mas à margem, 
pontual, residual e isolada. Entender que entre as tarefas 
primeiras do Estado está o compromisso com os direitos 
humanos é um dos maiores esforços políticos posto na 
agenda pública imediata. Fazer este exercício com ampla 
e qualificada participação das organizações da sociedade 
civil é mediação essencial para que o sujeitos de direitos 
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humanos sejam os autores e os atores das medidas que 
serão implementadas em vista de atender seus direitos. 

:. Considerações Finais

A prática é o campo da política e é nela que se pode iden-
tificar sua verdade. Neste sentido, é exatamente agindo 
que se poderão construir pontes para enfrentar os desafios 
identificados, e identificar outros. A política não se esgota 
na técnica de compor interesses. Ela é bem mais do que 
isso: é a prática de enfrentar os conflitos e de construir os 
consensos baseados em argumentos. Por isso, mais do que 
retórica, precisa-se de ação solidariamente responsável.

Construir novas práticas de direitos humanos é, em última 
análise, pôr as bases de uma nova cultura. Cultura é um 
modo de ser, no sentido clássico um ethos, uma nova 
ética, uma ética dos direitos humanos. 

Dessa forma, as atitudes básicas que caracterizam a huma-
nidade, a indignação e a solidariedade, poderão ganhar 
espaço no tempo que nos é dado viver. A lógica do des-
cartável, do consumo, do individualismo, que geram a 
“amnésia antropológica” – o esquecimento, a indife-
rença e o embrutecimento do humano e de sua humani-
dade – não soterraram completamente estes sentimen-
tos e estas atitudes. 

Acreditar nisso como possível é, antes de tudo, comprome-
ter-se com sua efetivação cotidiana. Isto porque é, acima 
de tudo, acreditar sempre e de novo que a humanidade 
vale mais, muito mais do que qualquer coisa – melhor, 
vale exatamente porque não é possível atribuir-lhe qual-
quer preço. 

:. Notas

Mestre em filosofia (UFG-GO), professor de filosofia no 
Instituto Superior de Filosofia Berthier (IFIBE), Passo Fundo, 
RS, coordenador nacional de formação do Movimento 
Nacional de Direitos Humanos (MNDH).

 Aprofundamos estes aspectos de concepção em Direitos 
Humanos: uma reflexão acerca da justificação e da reali-
zação. In: CARBONARI, Paulo César; KUJAWA, Henrique 
Aniceto. Direitos Humanos desde Passo Fundo. Passo 
Fundo: CDHPF/EdIFIBE, 2004, p. 89-109. 

 Aprofundamos estes aspectos em CARBONARI, Paulo 
César. A construção de um Sistema Nacional de Direi-
tos Humanos. In: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA GAÚCHA. 
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos. Relatório 
Azul 2004: Garantias e Violações dos Direitos Humanos. 
Edição Comemorativa de 10 anos. Porto Alegre: Corag, 
2004, p. 344-369. Este último texto é aproveitado em 

1.

2.

3.

grande parte e complementado em vários aspectos no 
ponto a seguir

 Aprofundamos estes aspectos em CARBONARI, Paulo 
César. Raízes da Violência: uma abordagem com pistas 
programáticas. Revista Tempo e Presença. Rio de Janeiro, 
Koinonia, ano 27, nº 339, jan/fev 2005, p. 7-17.

 A Carta das Nações Unidas conta com três instrumentos 
de direitos humanos: a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948) e os Pactos Internacionais dos Direitos 
Civis e Políticos e dos Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais (ambos de 1966). No Brasil, 1966 é o segundo ano da 
ditadura e dois anos antes do Ato Institucional nº 5, que 
caçou direitos políticos e instaurou o período mais cruel 
da ditadura militar.

 Exemplos são bem conhecidos, mas não é demais lem-
brar ao menos alguns como: Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH), Comunidades Eclesiais de 
Base (CEBs), Comissão Pastoral da Terra (CPT), Conselho 
Indigenista Missionário (CIMI), Pastoral Operária (PO), 
Articulação Nacional de Movimentos Populares (ANAM-
POS), Central Única dos Trabalhadores (CUT), Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Este período 
também marca o surgimento de muitas Organizações 
Não-Governamentais (ONGs), entre as quais o GAJOP.

 Sugestivas, neste sentido, as manifestações públicas de 
diversos movimentos e organizações populares (entre 
as quais as Cartas do MNDH) sobre as ações em direi-
tos humanos, de modo particular. Uma coleta e uma sis-
tematização delas poderia ajudar a fazer um balanço e 
uma análise sobre este assunto. Fica para outra oportu-
nidade.

 Direitos Humanos estão na Constituição Federal como 
princípios fundamentais (artigos 1º a 4º), como garantias 
fundamentais (artigo 5º), como direitos sociais (artigo 
6ºss) e como direitos políticos (artigos 14ss).

 O MNDH esteve representado por dois dirigentes nacio-
nais e teve ativa participação no processo preparatório, 
nos debates durante a Conferência e também nos enca-
minhamentos de seu seguimento. 

 Para aprofundamento, conferir, entre outros: LINDGREN 
ALVES, J. A. Os Direitos Humanos como tema global. 
São Paulo/Brasília: Perspectiva/FAG, 1994 e CANÇADO 
TRINDADE, Antônio A. Tratado de Direito Internacional 
dos Direitos Humanos. Porto Alegre: Sérgio Fabris Editor, 
1997, vol. I, II e III.

 Respectivamente, através dos Decretos nº 592 e nº 591, 
ambos de 06/07/1992.

 Mensagem do Poder Executivo nº 663, de 22/08/94, na 
Câmara dos Deputados, Projeto de Lei nº 4.715/94. Tra-
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mitou na Câmara até final de 2001, tendo seguido para o 
Senado, onde, em 30/06/2004 recebeu um substitutivo. 
Retornou à Câmara e aguarda nova votação.

 A partir de 01/01/2003 transformada em Secretaria Espe-
cial dos Direitos Humanos, com status de Ministério ligado 
diretamente à Presidência da República. Sua organização 
está definida pelo Decreto nº 5.174, de 09/08/2004. 

 A primeira (1996), sobre as bases para o Programa Nacio-
nal de Direitos Humanos (PNDH); a segunda (1997), 
sobre o Direito Humano à Educação, fez uma avaliação 
do PNDH e pediu sua reformulação; a terceira (1998), 
no cinqüentenário da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, sobre o Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos; a quarta (1999), sobre os DhESC, decidiu pela 
construção do Relatório da Sociedade Civil sobre o cum-
primento do PIDESC; a quinta (2000), sobre o combate 
à violência e a promoção da paz; a sexta (2001), teve o 
lançamento da proposta do Sistema Nacional de Direitos 
Humanos pelo MNDH; a sétima (2002), mapeou estraté-
gias para o combate à violência; a oitava (2003), sobre a 
proposta do Sistema Nacional de Direitos Humanos, apro-
vou que a nona seria deliberativa; a nona (2004) definiu os 
contornos do Sistema Nacional de Direitos Humanos e foi 
a primeira antecedida de 26 conferências estaduais e uma 
distrital que escolheram delegados/as; a décima (2006), 
sobre direitos humanos e modelo econômico.

 Decreto nº 1.904 de 13/05/1996. Recebeu críticas na II 
Conferência Nacional de Direitos Humanos por não con-
templar os Direitos Humanos Econômicos Sociais e Cultu-
rais, o que levou à sua reformulação e à promulgação do 
Segundo Plano Nacional de Direitos Humanos (Decreto 
n. 4.229, de 13/05/2002). As críticas foram apresentadas 
por Jayme Benvenuto Lima Jr, representante do MNDH. 
Para mais detalhes sobre o PNDH ver nosso texto em CAR-
BONARI, Paulo César. Realização dos Direitos Humanos. 
Coletânea de Referências. Passo Fundo: IFIBE, 2006, p. 
77-94.

 A primeira foi criada na Assembléia Legislativa Gaúcha, 
em 1980. Hoje todas as Assembléias Legislativas contam 
com Comissões de Direitos Humanos.

 Vários Estados, entre eles São Paulo, Paraíba, Rio Grande 
do Norte, para citar alguns, elaboraram Planos Estadu-
ais. Para o desenvolvimento deste processo firmou-se um 
Convênio entre a Secretaria Nacional de Direitos Huma-
nos e o Núcleo de Estudos da Violência (NEV/USP). O 
MNDH teve papel determinante, subsidiado pela Mise-
reor, desenvolveu atividades de capacitação para a cons-
trução de Planos em mais de 15 estados.

 Já são 16 os Estados que criaram e mantém Conselhos 
Estaduais de Direitos Humanos. Para aprofundamento 

13.

14.

15.

16.

17.

18.

do tema, entre outros: PINTO LIRA, Rubens. Os conselhos 
estaduais de direitos do homem e do cidadão e a demo-
cracia participativa. Revista de Informação Legislativa. 
Brasília, Senado Federal, ano 33, nº 130, abr-jun 1996, 
p. 175-182. Aprofundamos o assunto em CARBONARI, 
2006, p. 55-75.

 Promulgada em 30/12/2004. Inclui um novo § 3º no 
artigo 5º, que tem a seguinte redação: “Os tratados e 
convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respecti-
vos membros, serão equivalentes às emendas constitucio-
nais”. Inclui um novo § 4º com o seguinte texto: “O Brasil 
se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a 
cuja criação tenha manifestado adesão”.

 A controvérsia sobre o status dos tratados internacio-
nais de direitos humanos no âmbito do sistema jurídico 
interno tem posições divergentes: a posição majoritária 
dos Tribunais Superiores é de que o status é de legislação 
ordinária (Para uma panorâmica sobre o assunto, entre 
outros, ver: PANDJIARDJIAN, Valéria. O Brasil e os Trata-
dos Internacionais: a CEDAW e o Protocolo Facultativo. 
Brasília: Agende, 2000 (mimeo)); porém, entre os juris-
tas, há posições divergentes e que consideram o status 
constitucional dos tratados (Antônio Augusto Cançado 
Trindade e Flávia Piovesan defendem status constitucio-
nal (Ver, entre outros: CANÇADO TRINDADE, Antônio 
Augusto (Ed.) A incorporação das normas internacio-
nais de proteção dos direitos humanos no direito brasi-
leiro. 2.ed. San José, Costa Rica: IIDH/CICV/ACNUR/CE/
ASDI, 1996; e PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o 
Direito Constitucional Internacional.  5. Ed. São Paulo: 
Max Limonad, 2002).

 Resultou de uma iniciativa conjunta entre Movimento 
Nacional de Direitos Humanos (MNDH), Comissão Pasto-
ral da Terra (CPT) e Rede de Informação e Ação pelo Direito 
a se Alimentar (FIAN Brasil). Trata-se da tradução de texto 
produzido pelo Secretariado Internacional da FIAN.

 Rede continental que reúne organizações da sociedade 
civil que atuam nestes temas, sobretudo em DhESC (ver 
www.pidhdd.org). É de 24/07/1998 a Declaração de 
Quito sobre a Exigibilidade dos DESC, na qual figuram 
organizações brasileiras como signatárias (MNDH, FASE, 
AJUP, Fundação Ford Brasil). A articulação definitiva e a 
formação da Plataforma DhESCA Brasil somente veio a 
ocorrer definitivamente em 2000. Mais informações em 
www.dhescbrasil.org.br 

 A atuação brasileira foi inédita, já que, pela primeira vez, 
o Comitê recebeu o informe da sociedade civil antes do 
informe oficial. O governo apresentou o informe oficial 
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em agosto de 2001. A apreciação pelo Comitê deu-se em 
maio de 2003 e resultou em suas observações conclusi-
vas com recomendações ao Estado brasileiro. Uma siste-
matização deste processo está em PLATAFORMA DHESC 
BRASIL. Direitos Humanos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais. O Cumprimento do PIDESC pelo Brasil. Resumo Exe-
cutivo do Contra Informe da Sociedade Civil, Observações 
Conclusivas do Comitê, Comentários.  Brasília: Plataforma 
DhESC Brasil, 2003.

 Em 2002, Jean Ziegler, sobre direito à alimentação; em 
2003, Asma Jahangir, sobre execuções sumárias, e Katha-
rina Tomasevski, sobre direito à educação; em 2004, 
Miloon Kothari, sobre o direito à moradia adequada, 
Leandro Despouy, sobre independência do Poder Judici-
ário e Arjun Sengupta, expert independente sobre direito 
ao desenvolvimento; em 2005, Hina Jilani, sobre prote-
ção de Defensores.

 O Brasil reconheceu a competência da Corte Interameri-
cana de Direitos Humanos através do Decreto Legislativo 
nº. 89, de 03/12/ 1998. Com isso o § 1º do artigo 62 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos passa a 
ter vigência no Brasil. Até o momento há apenas um caso 
brasileiro na Corte (Caso C 139 – Damião Ximenes Lopes). 
Tem origem na denúncia nº 12.237, recebida pela Secre-
taria da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
em 22/11/1999. São dois casos de Medidas Cautelares: 
Presídio Urso Branco, RO (Resoluções de 18/06 e 29/08 
de 2002, de 22/04 e 07/07 de 2004 e de 21/09/2005); e 
FEBEM Tatuapé, SP (Resoluções de 17 e de 30/11/2005). 
Informações disponíveis no sítio oficial da CIDH, em www.
corteidh.or.cr Acesso 10/07/2006. Destaque-se neste 
sentido a atuação do CEJIL como importante agente de 
incentivo ao uso do Sistema Interamericano. A partir de 
seu incentivo nasceram várias iniciativas, entre as quais o 
Programa dh internacional, coordenado pelo MNDH e 
pelo GAJOP.

 Estima-se que o processo da IX Conferência Nacional, rea-
lizada de 29 de junho a 02 de julho de 2004 em Brasília, 
antecedida de 26 Conferências Estaduais e uma Distrital 
tenha envolvido diretamente, seja nas atividades seja em 
processos preparatórios em torno de 20 mil pessoas.

 Em termos sistemáticos, o tema da IX Conferência Nacio-
nal de Direitos Humanos (2004), a construção de um Sis-
tema Nacional de Direitos Humanos (SNDH), resume de 
maneira substantiva todo este processo e abre novidades 
significativas. Mas, ainda parece estar longe da agenda 
política, ao menos aquela dos mandatários de turno, 
em todos os níveis. Para mais detalhes sobre a proposta 
ver: MNDH. Sistema Nacional de Proteção dos Direitos 
Humanos. Proposta para Debate. Brasília: MNDH, 2001; 
e MNDH. Caderno de Estudos: Sistema Nacional de Direi-
tos Humanos (SNDH). Brasília: MNDH, 2004.
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Ética, Direitos Humanos 
e Mediação de Conflitos

Carlos Eduardo de Vasconcelos 1

1:. A moral pós-convencional da modernidade

Estado Democrático de Direito na moder-
nidade tardia deste início de século XXI, 
tendo que lidar com a complexificação fun-

cional, é levado a aumentar os seus encargos, o que signi-
fica mais legalização, burocratização e judicialização; ao 
passo que a sociedade complexa que o justifica demanda 
a diferenciação funcional, que contemple uma pluralidade 
de meios e a co-responsabilidade, no ambiente de uma 
moral pós-convencional. 

 O pluralismo democrático vai atenuando os antigos víncu-
los de mera dependência ao “príncipe” e tecendo relações 
de interdependência, nos planos interno e internacional.  
Foros internacionais cada vez mais ativos e abrangentes 
são promovidos por iniciativa dos Estados, do mercado e 
da sociedade mundial.

 A crescente complexidade da vida social acolhe as doutri-
nas razoáveis, democráticas, mas também contempla as 
crenças abrangentes, autocráticas. O dissenso ou conflito 
resultante dessa complexidade impõe-nos um esforço de 
compreensão dos valores da moralidade universalista sub-
jacente, em sua diversidade pós-convencional. 

Eis, adiante, algumas contradições da modernidade, refe-
ridas por Marcelo Neves, a partir das idéias de Luhmann 
e Habermas2.

Segundo Luhmann, consoante a teoria dos sistemas, a 
sociedade moderna assenta-se na hipercomplexifica-
ção social vinculada à diferenciação funcional dos âmbi-
tos de comunicação. Isto em virtude do desaparecimento 
da moral tradicional de conteúdo hierárquico, válida para 
todas as esferas de agir e vivenciar, e o surgimento de siste-
mas sociais operacionalmente autônomos (autopoiéticos 
reproduzidos com base nos seus próprios códigos e crité-
rios, embora condicionados e influenciados pelos respec-
tivos ambientes.

Estaria havendo uma fragmentação da moral na socie-
dade, no sentido de que o código moral consideração/des-
prezo reproduz-se difusamente, não se desenvolvendo a 
partir dele generalização congruente de expectativas de 
comportamento, pela ausência de consenso suposto em 
torno de programas ou critérios morais. Com isto estaria 
ocorrendo uma neutralização da moral na reprodução dos 
respectivos sistemas funcionais. 

Já Habermas, consoante a teoria do discurso, refere que a 
sociedade moderna resulta do desenvolvimento das estru-
turas da consciência, no sentido da superação das repre-
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sentações morais pré-convencionais e convencionais e o 
advento de uma moral pós-convencional, universalista. 
Tudo isto em virtude de uma clara diferenciação entre 
sistema e “mundo da vida”, entendido o sistema como 
espaço de intermediação do “agir racional-com-respeito-
a-fins” (instrumental e estratégico) e “mundo da vida” 
como o horizonte dos “agentes comunicativos” orienta-
dos na busca do entendimento intersubjetivo.

Conforme o referido autor, na modernidade prevalece uma 
intersubjetividade, uma “esfera pública” discursivamente 
autônoma com relação aos meios sistêmicos de poder polí-
tico e econômico. Essa racionalização do “mundo da vida” 
seria o elemento identificador da modernidade e a própria 
base da construção sistêmica.

Marcelo Neves procura, então, destacar, para além das 
diferenças conceituais, as semelhanças entre as aborda-
gens de Luhmann e Habermas. Apesar da contraposição 
do modelo luhmanniano, que aponta para uma fragmen-
tação e neutralização da moral, ao paradigma haberma-
siano de afirmação de uma moral pós-convencional e uni-
versalista, as duas teorias aproximam-se, na medida em 
que se referem à superação da moral tradicional conteu-
dística e hierárquica.     

Ademais, se, por um lado, Luhmann enfatiza o dissenso, 
o conflito, em torno dos conteúdos morais da sociedade 
moderna, Habermas discute a construção do consenso 
mediante procedimentos com potencialidade normativa 
universal, sem desconhecer aquela diversidade dos con-
teúdos normativos.

Com propriedade acentua Marcelo Neves, numa feliz 
releitura desses dois paradigmas teóricos, que a moderni-
dade, em face da ampla divergência em torno de conteú-
dos morais ou valorativos, implica a exigência funcional e 
normativa da absorção do dissenso conteudístico através 
do consenso procedimental.

Assim, de ambos os paradigmas podem ser retirados ele-
mentos conceituais que fundamentam novos paradigmas 
para o Estado Democrático de Direito e as condições limi-
tantes da sua instrumentalização.

2:. Ética normativa e a moralidade contemporânea.

Quais serão, pois, as condutas morais que caracterizam 
a modernidade deste início de século?

Sabemos que a ética normativa tem por objeto o estudo 
histórico-filosófico ou conceitual da moralidade (agir 
humano). Conforme Eduardo Bittar, as éticas normativas 
têm sido estudadas em dois grandes grupamentos3. Gru-
pamento das éticas normativas teleológicas, para as quais 
a noção primordial é a de que a ética deve conduzir a um 

fim natural, ou à felicidade, ou ao bem-estar, ou à utilidade 
geral (Sócrates, Platão, Aristóteles, Epicuro, Hume, Ben-
tham, Stuart Mill...) e o grupamento das éticas normati-
vas deontológicas, para as quais a noção primordial é a da 
necessária e imperativa obediência ética pela consciência 
do dever e da responsabilidade individual ou social (Tomás 
de Aquino, Kant, Rousseau, Kelsen...). 

Consoante a ética normativa teleológica, ou de respon-
sabilidade, o agente não deve desinteressar-se pelos efei-
tos concretos das suas ações ou decisões, sob o pretexto 
de que só lhe cabe, moralmente falando, cumprir o seu 
dever, ou agir com uma reta intenção. Se ele pode razo-
avelmente prever, com base na razão, experiência e sen-
sibilidade, que determinado comportamento, ainda que 
ditado pelos preceitos morais, produzirá conseqüências 
nefastas, e não obstante ele o pratica, manifesta com isto 
uma irresponsabilidade viciosa.

Consoante a ética normativa deontológica, ou da convic-
ção do dever, o que conta é exclusivamente a boa intenção 
do agente, ou seja, o fato de que ele teve, ao agir, aquela 
vontade moralmente boa, a vontade movida pela virtude, 
a qual, para Kant, deve ser tida como uma finalidade em 
si mesma das ações humanas. Não cabe a preocupação 
com os efeitos dos atos praticados, ou das decisões toma-
das em obediência ao dever ético. Parte-se do postulado 
de que o bem advém do bem e o mal do mal. Nenhuma 
possibilidade de mistura entre o bem e o mal, entre a vir-
tude e o vício, é moralmente aceitável.

Com o desenvolvimento das instituições democráticas e 
dos direitos humanos, uma ética neocontratualista (Rawls, 
Habermas, Bobbio, Comparato...), focada, sobretudo, na 
dinâmica dos direitos/instituições, agrega elementos de 
razoabilidade teleológica à racionalidade da ética deon-
tológica.

A ética deontológica, especialmente a partir de Kant, é 
reconhecida como fundamento da modernidade jurídica. 
Kant racionalizou e esclareceu a distinção entre a moral 
(unilateral, incoercível e autônoma) e o direito (heterô-
nomo, coercível, bilateral e institucionalizado). No entanto 
essa ética kantiana, com a recusa de qualquer considera-
ção sobre as conseqüências práticas do rigoroso cumpri-
mento dos deveres, tem sido largamente questionada pelo 
pensamento contemporâneo.

Com efeito, a moral não hierárquica da modernidade, assen-
tada em imperativos hipotéticos, contempla uma ética pre-
valentemente teleológica, no sentido de ancorar a virtude à 
razoabilidade dos resultados. Em meio aos dissensos, busca-
se uma moral universalista, que acolha um pluralismo feito 
de doutrinas razoáveis, numa negociação institucional, polí-
tico-jurídica, sobre o conceito e a práxis da dignidade da pes-
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soa humana. E a dignidade da pessoa humana é o critério 
principiológico para avaliar os limites da utilidade, pois os 
fins, por si sós, não justificam os meios.

João Maurício Adeodato4 refere que a ação e o posicio-
namento do homem diante da vida fazem a realidade do 
direito (estabilização institucional da intersubjetividade). E 
acentua que a teoria jurídica em seus diversos matizes, que 
legitimamente pretende a objetividade epistemológica, 
não logra alcançar uma hierarquia de critérios que deter-
minem as alternativas, pois não consegue sugerir diretri-
zes de conduta para futuros conflitos e, muito menos, para 
todo o sempre. E aponta para a complementaridade entre 
a descrição ontológica do direito e o arcabouço que dela 
resulta, e que precisa ser e será preenchido por opções 
efetivas que, por sua vez, constituirão o que chamamos a 
realidade jurídica. 

Com efeito, o direito moderno tende a ajustar-se, a des-
peito dos seus limites formais, a uma moral pós-conven-
cional, em meio à globalização, ao cosmopolitismo, a um 
pluralismo universalista com foco na dignidade da pessoa 
humana, e a liberar-se de antigos padrões individualistas 
e patrimonialistas. 

Convém, no entanto, reconhecer que a modernidade tece, 
deseja e, ao mesmo tempo, teme essa multiplicidade de cul-
turas e formas, esse nomadismo “pós-moderno”. Teme a 
incerteza dessa liberdade ampliada e os riscos do seu abuso. 
É liberdade demais para seres há milênios acostumados à 
imposição e à submissão. É este medo da liberdade, este 
despreparo no lidar com relações cosmopolitas e pouco 
tuteladas, o principal desafio de uma moral pós-convencio-
nal. Melhor seria se estivéssemos preparados para tirar pro-
veito do pluralismo, da diferença, com serenidade e que os 
vínculos de solidariedade fossem suficientes para assegurar 
um universalismo de afetos e cumplicidades.

Conforme John Rawls,5 para que possamos usufruir dessa 
nova liberdade, desse universalismo, não devemos ter 
como referência uma ética individualista, mas uma ética 
que se desenvolve no âmbito de instituições justas, uma 
vez que a espécie humana forma uma comunidade cujos 
membros gozam das qualidades e das personalidades uns 
dos outros, de acordo com o que é tornado possível por 
instituições livres. Pois essa ética do social prevalece sobre 
uma ética do individual, figurando a justiça como sendo a 
virtude primeira de todas as instituições sociais. 

Com efeito, instituições livres criam o ambiente propício a 
um desenvolvimento justo e libertário. Conforme demons-
trado por Amartya Sen - prêmio Nobel de economia em 
1996 - as diversas liberdades reforçam-se reciprocamente. 
Segundo Sen6, “As liberdades políticas (sob forma de livre 

expressão e de eleições) ajudam a promover a segurança 
econômica. As oportunidades sociais (sob a forma de servi-
ços de educação e de saúde) facilitam a participação eco-
nômica. Os dispositivos econômicos (sob a forma de opor-
tunidade de participar no comércio e na produção) podem 
ajudar a gerar tanto a riqueza pessoal como os recursos 
públicos destinados aos serviços sociais. As liberdades de 
diferentes espécies podem reforçar-se umas às outras”. 

As pesquisas de Sen comprovam que, com as oportunida-
des sociais, os indivíduos podem efetivamente dar forma 
ao seu destino e ajudar-se uns aos outros, e nunca devem 
ser tratados como receptáculos passivos dos benefícios de 
artificiosos programas de desenvolvimento. 

Mas é necessário que os vínculos de solidariedade não 
sejam esmaecidos pela ilusão individualista. Os valores 
que se expandem nessas sociedades abertas, complexas 
e interdependentes da modernidade do século XXI care-
cem de uma consciência recursiva dessa interdependência 
e, portanto, da solidariedade. Precisamos de um reforço na 
consciência da relação entre as instituições, a liberdade, a 
responsabilidade, a honestidade e o altruísmo.

Com efeito, o desenvolvimento como liberdade é uma 
conquista inalienável e recente, a ser vivenciada com res-
ponsabilidade. Sem relações honestas, de onde possa 
resultar a confiança recíproca, e sem altruísmo (ética de 
alteridade) seremos vencidos pela incompreensão e pela 
violência. 

A nossa experiência vem constatando que honestidade e 
altruísmo nas condutas institucionais são imprescindíveis 
ao justo desenvolvimento de um protagonismo respon-
sável, com vistas à estabilidade democrática, à igual liber-
dade, à igualdade de oportunidades e à existência digna. 
Esses valores constituem requisitos do princípio universal 
da dignidade da pessoa humana; corolário das constitui-
ções dos estados democráticos do mundo civilizado. 

3:. Princípios, perfis e postura em mediação.

O que são princípios?

Os princípios éticos são normas objetivas e fundamentais, 
relacionadas às virtudes subjetivas. São, portanto, normas 
fundamentais de conteúdo axiológico, cujo sentido é dado 
pelos valores éticos. Referem-se, em última análise, à dig-
nidade da pessoa humana, reconhecida como postulado 
supremo da vida social, com seus atributos de honestidade 
(veracidade) e altruísmo (amor).

E quais seriam esses princípios éticos fundamentais, em 
apoio ao postulado da dignidade da pessoa humana?
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São os princípios da igualdade de oportunidades, da exis-
tência digna (ou solidariedade), da igual liberdade e da 
estabilidade consensual (democrática).

a) O princípio da igualdade de oportunidades, como fun-
damento do respeito à diferença e à proporcionalidade. 
b) O princípio da existência digna, como fundamento 
das atitudes e das políticas compensatórias de solidarie-
dade social. c) O princípio da Igual liberdade, como fun-
damento de relações igualmente autônomas e eman-
cipatórias. d) O princípio da estabilidade democrática, 
como fundamento dos acessos universais e pacíficos à 
justiça e à segurança. 

Na ética em geral e no direito em particular, deve-se 
entender que não há hierarquia entre os princípios, mas 
deve-se estabelecer a ponderação entre eles na dinâ-
mica das condutas (plano da moral, do costume, da apli-
cação do direito). Dos princípios decorrem regras, estas 
sim, reveladoras das contingências sociais e dos conflitos 
daí decorrentes. As éticas normativas deontológicas ten-
dem à geração de regras coercitivas (imperativo categó-
rico), enquanto que a ética normativa teleológica tende a 
contemplar regras persuasivas de responsabilidade social 
(imperativo hipotético).  

Quais os princípios éticos específicos, que regem o proce-
dimento de mediação?

São princípios éticos específicos aplicados à mediação de 
conflitos aqueles considerados como fundamentais à atu-
ação de terceiros em situações e procedimentos justos e 
voluntários. 

Conforme o Código de Ética para mediadores do Conse-
lho Nacional das Instituições de Mediação e Arbitragem 
– CONIMA, os seguintes princípios devem ser adotados 
pelo mediador:

a) independência (o facilitador ou o mediador não deve 
ser parente, dependente, empregador, prestador, toma-
dor de serviços ou amigo íntimo de algum mediando). O 
princípio da independência diz respeito, portanto, às con-
dições objetivas e não aos aspectos subjetivos do com-
portamento;

b) imparcialidade (os mediandos e respectivos interesses 
devem ser tratados com igualdade, com isenção). Dife-
rentemente do que ocorre no tocante ao princípio da 
independência, é a conduta isenta do mediador a medida 
da imparcialidade. Deve-se esclarecer que não se espera 
do mediador uma neutralidade, haja vista o seu inevitá-
vel envolvimento emocional durante o processo. Espera-
se, no entanto, que esse envolvimento não comprometa 

a sua isenção. O conceito de neutralidade pode ser ado-
tado nos conflitos internacionais, considerando-se neu-
tro o mediador de um terceiro país não envolvido nesse 
conflito. 

c) credibilidade (o facilitador ou o mediador deve ser idô-
neo e merecedor da confiança). Em mediação a confiança 
é essencial e antecede a aptidão. Daí a nossa insistência no 
entendimento da moral contemporânea e na incorpora-
ção dos valores da honestidade e do altruísmo; 

d) aptidão (o facilitador e o mediador devem ter a capaci-
tação necessária para atuar naquele tipo de conflito). As 
improvisações que setores do Poder Judiciário praticam 
ou praticaram em relação às conciliações judiciais afronta 
o princípio da aptidão. Neste livro trazemos comentários 
a respeito da indispensável formação ou capacitação de 
mediadores; 

e) confidencialidade (o facilitador, o mediador, os median-
dos e quaisquer outras pessoas que participem ou obser-
vem a mediação se obrigam a guardar sigilo a respeito do 
que ali for revelado). A boa-fé, a transparência, entre os 
mediandos devem ser construídas num ambiente de con-
fiança, que supõe o compromisso irrevogável de sigilo. O 
princípio da confidencialidade supõe que as revelações 
ocorridas durante uma mediação não podem ser utiliza-
das em outro ambiente, judicial ou não, sem a prévia anu-
ência de ambos os mediandos.

f) diligência (o facilitador ou o mediador deve colabo-
rar com o máximo de dedicação). Não há diligência sem 
esmero e paciência. O tempo da mediação é ditado pela 
complexidade do caso e pelas necessidades dos median-
dos. Não cabe ao mediador impor tempos e modos. Ser 
diligente é deixar fluir a mediação, em uma ou várias reu-
niões, com plena oportunidade para a restauração de rela-
ções e viabilização do entendimento.

Para nortear a atuação e zelar pela ética de mediado-
res, árbitros e instituições especializadas em media-
ção e arbitragem foi instituído o Conselho Nacional 
das Instituições de Mediação e Arbitragem – CONIMA 
(www.conima.org.br), associação civil sem fins lucrati-
vos, com atuação e articulações em âmbitos nacionais 
e internacionais. 

Qual é o perfil (identidade), que se espera do mediador?

As pessoas podem ser enquadradas, simplificadamente, 
em um dos quatro perfis comportamentais adiante elen-
cados: a) perfil competitivo, quando a preocupação com 
os valores e necessidades do outro é baixa e é alta a preo-
cupação com os seus próprios valores e necessidades; b) 
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perfil acomodado, quando a preocupação com os valo-
res e necessidades do outro é alta e é baixa a preocupa-
ção com seus próprios valores e necessidades; c) perfil 
evitativo, quando é baixa a preocupação com os valores 
e necessidades em geral e d) perfil cooperativo, quando 
tanto a preocupação com os seus valores e necessidades 
quanto à preocupação com os valores e necessidades do 
outro é alta.

Enfim, ao Mediador convém um perfil cooperativo. O 
mediador cooperativo estará mais preparado para lidar 
com as emoções. Terá uma postura firme, capaz de inspi-
rar confiança aos mediandos. 

O mediador deve estar habilitado a praticar os seus conhe-
cimentos sobre conflito e comunicação construtiva. Deve 
optar por uma mesa redonda em ambiente que facilite a 
descontração, sem hierarquia, podendo preferir que todos 
se sentem em círculo, dispensando a mesa. Um ambiente 
o mais natural, com prevalência das cores verde e azul, é 
recomendado. A descontração de um ambiente de media-
ção supõe senso de humor, amorosidade, serenidade. 
Convém um fundo musical suave e sutil.

 A consciência das próprias limitações e talentos em face 
do caso concreto é imprescindível. Nem sempre estamos 
em condições emocionais ou intelectuais para conduzir 
uma determinada mediação. 

4:. Direitos Humanos para mediar.

Em verdade, após dez mil anos de estabilidade hierár-
quica, autoritária, opressiva, patrimonialista, novas e 
libertárias relações estão sendo desenvolvidas; às vezes, 
no entanto, com rapidez e intensidade superiores à capa-
cidade média de absorção pelo cidadão comum. Aí está 
uma das razões para essa generalizada perplexidade e 
desorientação.

Então, algumas perguntas devem ser formuladas. Como 
lidar com a falta daquelas utopias sólidas, baseadas em cer-
tezas absolutas, que por tantos milênios nos acompanha-
ram? Como enfrentar a falta daquelas âncoras do passado: 
a tradição, a autoridade, o protetor, a submissão? Como 
aprender que liberdade e igualdade completam-se, neces-
sariamente, no sentido de igual liberdade e igualdade de 
oportunidades, sob uma estabilidade dinâmica, porque 
democrática e, portanto, relativizada? Como conviver com 
os sentimentos de perda e com as crenças abrangentes 
de comunidades e povos irmãos que ainda se apegam às 
regras litúrgicas de teocracias autoritárias?

O fundamental, portanto, é manter uma atitude observa-
dora, amorosa e serena de respeito à diferença, para que 

os princípios éticos não sejam sufocados por regras de apli-
cação mesquinhas ou anacrônicas.

Ou aprendemos a lidar com essas complexidades ou sere-
mos tragados pelo dissenso e levados a reproduzir o dis-
curso dos saudosistas. Seremos levados a afirmar que o 
nosso atual conflito decorre da falta de utopias sólidas 
baseadas em certezas absolutas; da falta de tradição, auto-
ridade e proteção hierarquizadas; da falta daquela cer-
teza rotineira da vida rural; enfim, da falta de uma estabi-
lidade que amorteça ou reprima os anseios de liberdade e 
de igualdade. Serão estes os valores que realmente que-
remos ou estes são valores dos quais, em verdade, ainda 
estamos nos libertando?

Em livro recentemente publicado, acentuamos que7 é jus-
tamente porque ousamos superar esses valores tradicio-
nais que estamos dramaticamente, urgentemente, tendo 
que aprender a persuadir em vez de coagir; a compreender 
o limite da autonomia da vontade em face de igual liber-
dade; a substituir a proteção paternalista pela igualdade 
de oportunidades; a nos libertar das crenças abrangen-
tes, absolutistas e acolher doutrinas razoáveis, pluralistas, 
universalistas; a substituir fantasias de perfeccionismo por 
utopias humanizadas; a considerar as diferenças em vez 
de rejeitar o diferente; a aperfeiçoar as instituições demo-
cráticas e contemplar os direitos humanos em vez de prio-
rizar a segurança do “príncipe”. 

É nesse contexto intersubjetivo que está situada a impor-
tância de uma cultura de diálogo, de persuasão e de 
mediação de conflitos.

Estamos, pois, em face de novos e renovados valores. Os 
novos procedimentos do direito no sentido da efetividade 
do acesso à justiça não dispensam o campo normativo e 
coativo. Mas comportam um espaço de estruturação e atu-
ação jurídica, preventiva e multidisciplinar, desenvolvido 
com instrumentos relativamente autônomos, que substi-
tuam alternativamente ou suplementem o sistema formal 
e coativo do Estado. 

Na perspectiva dos direitos humanos esta é, sem dúvida, 
uma das vias de concretização do acesso efetivo à justiça 
e à segurança; direitos humanos fundamentais. Políticas 
públicas devem ser pensadas, discutidas e implantadas 
com as comunidades.

Tudo isto no âmbito de uma mudança paradigmática das 
instituições responsáveis pela administração de conflitos, 
que supere a cultura de dominação patrimonialista, elitista, 
em direção a uma cultura emancipatória, de paz e direitos 
humanos, imprescindível ao desenvolvimento e ao nosso 
futuro ecológico sobre a terra. 
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Implementação das Obrigações, 
Standards e Parâmetros Internacionais 

de Direitos Humanos no âmbito 
Intra-governamental e Federativo*

Flavia Piovesan1

1:. Introdução

nicialmente gostaria de agradecer à Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos e ao International 
Justice Project o honroso e especial convite para 

participar desta sessão de trabalho. Cumprimento os 
membros da Mesa, Clare Roberts, presidente dos traba-
lhos, Katherine Gorove, Lucie Lamarche e todos os pre-
sentes.

A proposta da minha intervenção é enfocar a “Implemen-
tação das Obrigações, Standards e Parâmetros Internacio-
nais de Direitos Humanos no âmbito intra-governamental 
e federativo”. Destaco, portanto, duas questões que me 
parecem centrais a este tema:

1. Como compreender o desafio da implementação pelos 
Estados das obrigações, standards e parâmetros interna-
cionais de direitos humanos? Qual é o alcance da respon-
sabilidade internacional dos Estados em matéria de direi-
tos humanos?

2. Quais os mecanismos internos criados pelos Estados 
(Brasil e demais Estados latino-americanos) para respon-
der a este desafio? Quais as propostas e perspectivas para 
aprimorar e fortalecer a implementação das obrigações, 
standards e parâmetros internacionais de direitos huma-
nos pelos Estados?

2:. Como compreender o desafio da implementação 
pelos Estados das obrigações, standards 
e parâmetros internacionais de direitos 
humanos? Qual é o alcance da responsabilidade 
internacional dos Estados em matéria de direitos 
humanos?

Começaria por afirmar que, enquanto reivindicações 
morais, os direitos humanos nascem quando devem e 
podem nascer. Como diz Norberto Bobbio, os direitos 
humanos não nascem todos de uma vez e nem de uma 
vez por todas 2. Compõem um construído axiológico, fruto 
da nossa história, de nosso passado, de nosso presente, a 
partir de um espaço simbólico de luta e ação social. Real-
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çam, sobretudo, a esperança de um horizonte moral, pau-
tado pela gramática da inclusão, refletindo a plataforma 
emancipatória de nosso tempo. 

Tendo em vista este olhar histórico, recorro uma vez mais 
a Bobbio, ao sustentar que os direitos humanos nascem 
como direitos naturais universais, desenvolvem-se como 
direitos positivos particulares, para finalmente encontrarem 
sua plena realização como direitos positivos universais3.

Os direitos humanos universais demarcam a vertente de 
um “constitucionalismo global”, ao consagrar como maio-
res objetivos: a limitação do poder do Estado (a domestica-
ção jurídica do domínio político) e a proteção a direitos. 

É um movimento que, nas palavras de Thomas Buerghen-
tal, tem “humanizado o Direito Internacional e interna-
cionalizado os direitos humanos”4. Atenta Louis Henkin 
que o Direito Internacional pode ser classificado em duas 
grandes fases: o Direito Internacional pré e pós 19455. Se 
a 2a Guerra significou a ruptura com os direitos humanos, 
o Pós-Guerra deveria significar a sua reconstrução. É neste 
cenário que se desenha o esforço de reconstrução dos 
direitos humanos, como paradigma e referencial ético a 
orientar a ordem internacional contemporânea.

Fortalece-se a idéia de que a proteção dos direitos huma-
nos não deve se reduzir ao domínio reservado do Estado; 
isto é, não deve se restringir à competência nacional exclu-
siva ou à jurisdição doméstica exclusiva, porque revela 
tema de legítimo interesse internacional. 

Inspirada por estas concepções, em 1948, é aprovada a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e a Declara-
ção Americana dos Direitos e Deveres do Homem, como 
códigos de princípios e valores universais a serem respei-
tados pelos Estados. 

 A partir destas Declarações, começa a se desenvolver o 
Direito Internacional dos Direitos Humanos, mediante a 
adoção de inúmeros instrumentos internacionais de pro-
teção. A Declaração de 1948 confere lastro axiológico e 
unidade valorativa a este campo do Direito, com ênfase 
na universalidade, indivisibilidade e interdependência dos 
direitos humanos.

 Forma-se o sistema normativo internacional de proteção 
dos direitos humanos. Este sistema é integrado por trata-
dos internacionais de proteção que refletem, sobretudo, 
a consciência ética contemporânea compartilhada pelos 
Estados, na medida em que invocam o consenso interna-
cional acerca de parâmetros protetivos mínimos a serem 
respeitados pelos Estados concernentes à preservação da 
dignidade humana. 

Ao lado do sistema normativo global, surgem os sistemas 
regionais de proteção, que buscam internacionalizar os 
direitos humanos nos planos regionais, particularmente 
na Europa, América e África. Consolida-se, assim, a con-
vivência do sistema global da ONU com instrumentos do 
sistema regional. 

Os sistemas global e regional não são dicotômicos, mas 
complementares. Nesta ótica, os diversos sistemas de pro-
teção de direitos humanos interagem em benefício dos 
indivíduos protegidos. Ao adotar o valor da primazia da 
pessoa humana, estes sistemas se complementam, inte-
ragindo com o sistema nacional de proteção, a fim de pro-
porcionar a maior efetividade possível na tutela e promo-
ção de direitos fundamentais. Esta é inclusive a lógica e a 
principiologia próprias do Direito Internacional dos Direi-
tos Humanos, que tem por inspiração o princípio da dig-
nidade humana. Daí o princípio da prevalência da norma 
mais benéfica e mais favorável à proteção dos direitos 
humanos, advenha ela do Direito Internacional ou do 
Direito interno.

Importa ainda enfatizar que os tratados internacionais 
de proteção dos direitos humanos envolvem 4 (quatro) 
dimensões:

1. fixam um consenso internacional sobre a necessidade 
de adotar parâmetros mínimos de proteção dos direitos 
humanos. Os tratados não são o “teto máximo” de pro-
teção, mas o “piso mínimo” para garantir a dignidade 
humana, constituindo o “mínimo ético irredutível”. Os 
Estados podem e devem ir além, jamais aquém destes 
parâmetros;

2. celebram a relação entre a gramática de direitos e a 
gramática de deveres, ou seja, os direitos internacionais 
impõem deveres jurídicos aos Estados (prestações positi-
vas e/ou negativas);

3. instituem órgãos de proteção, como meios de prote-
ção dos direitos assegurados (ex: os Comitês, as Comis-
sões e as Cortes); e

4. estabelecem mecanismos de monitoramento voltados 
à implementação dos direitos internacionalmente assegu-
rados. (por exemplo, os relatórios, as comunicações inter-
estatais e as petições individuais)

É a partir da feição estrutural dos tratados internacio-
nais de proteção dos direitos humanos, que se faz possí-
vel compreender a chamada “justicialização” dos direi-
tos humanos. 

O grande desafio do Direito Internacional sempre foi o de 
adquirir “garras e dentes”, ou seja, poder e capacidade 
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sancionatórios. Vale dizer, no âmbito internacional o foco 
se concentra no binômio: direito da força versus força do 
direito. O processo de justicialização do Direito Internacio-
nal, em especial dos direitos humanos, celebra, por assim 
dizer, a passagem do reino do “direito da força” para a 
“força do direito”.

Testemunha-se, hoje, o crescente processo de justiciali-
zação dos direitos humanos. Pela primeira vez, na histó-
ria da humanidade, foi instalado um Tribunal Penal Inter-
nacional, para julgar os mais graves crimes atentatórios à 
ordem internacional. 

Em face da sistemática atual, constata-se que no sis-
tema global a justicialização operou-se na esfera penal, 
mediante a criação de Tribunais “ad hoc” (adotados por 
resoluções do Conselho de Segurança para os casos da 
Bósnia e Ruanda) e, posteriormente, do Tribunal Penal 
Internacional. No âmbito penal, a responsabilização inter-
nacional alcança indivíduos, perpetradores dos crimes 
internacionais. 

Já nos sistemas regionais (interamericano, europeu e afri-
cano), a justicialização operou-se na esfera civil, mediante 
a atuação das Cortes européia e interamericana, e, futura-
mente, da Corte Africana, em fase de criação6. No âmbito 
civil, a responsabilização internacional alcança Estados, 
perpetradores de violação aos direitos humanos interna-
cionalmente enunciados. 

Nos sistemas regionais, seja no europeu, seja no interame-
ricano, as Cortes de Direitos Humanos têm assumido extra-
ordinária relevância, como especial “locus” para a proteção 
de direitos humanos, quando as instituições nacionais se 
mostram falhas e omissas em fazê-lo. Notem-se, inclusive, 
avanços dos sistemas regionais europeu e interamericano, 
no sentido do fortalecimento de sua justicialização. 

No sistema regional europeu, com o Protocolo n.11, que 
entrou em vigor em 01 de novembro de 1998, qualquer 
pessoa física, organização não-governamental ou grupo 
de indivíduos pode submeter diretamente à Corte Européia 
demanda veiculando denúncia de violação por Estado-
parte de direitos reconhecidos na Convenção (conforme 
o artigo 34 do Protocolo). Houve, assim, a democratiza-
ção do sistema europeu, com a previsão de acesso direto 
de indivíduos e organizações à Corte Européia de Direitos 
Humanos. 

Já no sistema interamericano, de acordo com o artigo 44 
do novo Regulamento da Comissão Interamericana, de 
maio de 2001, se a Comissão considerar que o Estado não 
cumpriu as recomendações de seu informe, aprovado nos 
termos do artigo 50 da Convenção Americana, submeterá 

o caso direta e automaticamente à Corte Interamericana, 
salvo decisão fundada da maioria absoluta dos membros 
da Comissão. O novo Regulamento permite, assim, o for-
talecimento do sistema interamericano, mediante sua jus-
ticialização. 

Contudo, o aprimoramento do sistema internacional de 
proteção dos direitos humanos, através de sua justiciali-
zação, requer dos Estados que criem mecanismos inter-
nos capazes de implementarem as decisões internacio-
nais no âmbito interno. Os Estados devem garantir o inte-
gral cumprimento das decisões internacionais, sendo inad-
missível sua indiferença e silêncio, sob pena de afronta ao 
princípio da boa fé. Importa frisar que os parâmetros con-
sagrados na ordem internacional, no campo dos direitos 
humanos, são parâmetros protetivos mínimos, livremente 
acolhidos pelo Estado, quando da incorporação de instru-
mentos internacionais, no pleno exercício de sua própria 
soberania.

No dizer de Cançado Trindade: “O futuro da proteção inter-
nacional dos direitos humanos depende em grande parte 
da adoção e do aperfeiçoamento das medidas nacionais 
de implementação”.7

Transita-se, deste modo, à reflexão final: 

2:. Quais os mecanismos internos criados pelos 
Estados (Brasil e demais Estados latino-
americanos) para responder ao desafio da 
implementação das obrigações, standards e 
parâmetros internacionais de direitos humanos? 
Quais as propostas e perspectivas para aprimorar 
e fortalecer esta sistemática?

No caso latino-americano, o processo de democratização 
na região, deflagrado na década de 80, é que propiciou a 
incorporação de importantes instrumentos internacionais 
de proteção dos direitos humanos pelos Estados latino-
americanos. A título de exemplo, note-se que a Conven-
ção Americana de Direitos Humanos, adotada em 1969, 
foi ratificada pela Argentina em 1984, pelo Uruguai em 
1985, pelo Paraguai em 1989 e pelo Brasil em 1992. Já 
o reconhecimento da jurisdição da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, por exemplo, deu-se na Argentina 
em 1984, no Uruguai em 1985, no Paraguai em 1993 e 
no Brasil em 1998. Hoje constata-se que os países latino-
americanos subscreveram os principais tratados de direi-
tos humanos adotados pela ONU e pela OEA.

No que tange à incorporação dos tratados internacionais 
de proteção dos direitos humanos, observa-se que, em 
geral, as Constituições latino-americanas conferem a estes 
instrumentos uma hierarquia especial e privilegiada, distin-
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guindo-os dos tratados tradicionais. Neste sentido, mere-
cem destaque o artigo 75, 22 da Constituição Argentina, 
que expressamente atribui hierarquia constitucional aos 
mais relevantes tratados de proteção de direitos humanos 
e o artigo 5o, parágrafo 2o, da Carta Brasileira, que incor-
pora estes tratados no universo de direitos fundamentais 
constitucionalmente protegidos. 

Importa ressaltar que estas Constituições, na qualidade 
de marcos jurídicos da transição democrática nestes paí-
ses, consagram o primado do respeito aos direitos huma-
nos como paradigma propugnado para a ordem interna-
cional. Este princípio invoca a abertura das ordens jurídicas 
nacionais ao sistema internacional de proteção dos direitos 
humanos. Por isso, ao processo de constitucionalização do 
Direito Internacional conjuga-se o processo de internacio-
nalização do Direito Constitucional, mediante a adoção de 
cláusulas constitucionais abertas, que permitem a integra-
ção entre a ordem constitucional e a ordem internacional, 
especialmente no campo dos direitos humanos.

O sistema regional interamericano simboliza a consolida-
ção de um “constitucionalismo regional”, que objetiva sal-
vaguardar direitos humanos fundamentais no plano inte-
ramericano. Observe-se que a Convenção Americana, 
ratificada por 25 Estados (sendo que 22 aceitam a jurisdi-
ção da Corte Interamericana), traduz a força de um con-
senso a respeito de direitos básicos a serem garantidos em 
nossa região.

Contudo, o balanço dos casos submetidos à Comissão e 
à Corte Interamericana de Direitos Humanos reflete a fra-
gilidade democrática de nossa região, no que tange à uni-
versalização de direitos. Basta atentar que a maioria sig-
nificativa destes casos envolve a violação a direitos civis 
– especialmente aos direitos à vida e à integridade física. 
Destacam-se, nesse sentido, casos denunciando execu-
ções sumárias; detenções ilegais e arbitrárias; julgamentos 
injustos; desaparecimentos forçados; tortura; impunidade 
face à incapacidade do Estado em investigar, processar e 
punir; bem como o grave padrão de violação aos direitos 
de grupos socialmente vulneráveis, como os povos indíge-
nas, as mulheres, as crianças e adolescentes, as populações 
afro-descendentes. Há, ainda, a gradativa emergência de 
casos afetos a violação dos direitos sociais (por exemplo: 
caso Baena Ricardo, relativo à demissão injustificada de tra-
balhadores no Panamá; casos envolvendo o pagamento 
de pensões; casos referentes ao fornecimento de medica-
mentos para portadores do vírus HIV). 

Estes casos, via de regra, são encaminhados à Comissão 
Interamericana por entidades não-governamentais de 
defesa dos direitos humanos, de âmbito nacional ou inter-

nacional e, muitas vezes, pela atuação conjunta dessas 
entidades. Daí a importância da sociedade civil, ao reve-
lar um protagonismo vital à dinâmica do sistema intera-
mericano.

Nossas Democracias começam a incorporar a gramática 
dos direitos humanos. Na experiência brasileira, apenas 
após a Constituição democrática de 1988 é que foi ela-
borada a mais vasta normatividade de direitos humanos, 
inclusive com a adoção de Programas Nacionais e Estadu-
ais de Direitos Humanos, convertendo os direitos huma-
nos em política pública, em política de Estado.

Diante deste quadro marcado: 1) por graves e sistemáti-
cas violações de direitos humanos; 2) por Democracias em 
fase de consolidação, que passam a apropriar-se da gramá-
tica dos direitos humanos, rompendo com o denso legado 
dos regimes autoritários, bem como com as suas práticas; 
e 3) pelo monitoramento internacional e pela responsa-
bilização internacional dos Estados em direitos humanos, 
indaga-se: Quais os mecanismos internos criados pelos 
Estados visando à implementação das obrigações inter-
nacionais em matéria de direitos humanos?

A resposta a esta indagação demanda um breve exame 
das experiências desenvolvidas em nossa região, parti-
cularmente no Brasil, Peru, Honduras, Venezuela, Costa 
Rica, Colômbia e Argentina, visando à execução interna 
das decisões internacionais.

No caso brasileiro, em outubro de 2002, foi expedido o 
Decreto n.4433/02, que instituiu a Comissão de Tutela 
dos Direitos Humanos no âmbito da Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, órgão integrante do Poder Execu-
tivo Federal. O objetivo de tal Comissão é: a) acompanhar 
a negociação de soluções amistosas entre os entes fede-
rativos envolvidos e os peticionários, no âmbito do sis-
tema interamericano; b) acompanhar a defesa da Bra-
sil nos casos submetidos à Comissão Interamericana e à 
Corte; c) realizar a interlocução dos órgãos dos entes fede-
rados com os órgãos do sistema interamericano e d) fiscali-
zar as dotações orçamentárias alocadas anualmente pelo 
tesouro nacional com vistas à implementação do decreto. 
Contudo, até o presente momento, este Decreto tem apre-
sentado reduzida efetividade.

Há também um projeto de lei pendente de apreciação no 
Congresso, disciplinando os efeitos jurídicos das decisões 
dos organismos internacionais de direitos humanos. Três 
são as suas disposições: 

a) as decisões internacionais produzem efeitos jurídicos 
imediatos no âmbito do ordenamento jurídico interno bra-
sileiro (afastando, assim, a necessidade de homologação 
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da decisão pelo Superior Tribunal de Justiça, exigível em 
caso de sentença estrangeira); 

b) as decisões de caráter indenizatório estarão sujeitas à 
execução direta contra a Fazenda Pública Federal, sendo 
que o valor indenizatório respeitará os parâmetros inter-
nacionais; 

c) o cabimento de ação regressiva da União contra o 
Estado, as pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, 
responsáveis direta ou indiretamente pelo ilícito.

Contudo, foi apresentada emenda substitutiva ao projeto, 
prevendo a necessidade de homologação judicial das deci-
sões internacionais, com o argumento de que seriam “sen-
tenças estrangeiras” proferidas por “órgão jurisdicional 
alienígena”, sob pena de afronta aos princípios da auto-
nomia e exclusividade da jurisdicão e soberania. Daí a resis-
tência formada em relação ao projeto.

A aprovação do projeto, em sua versão original, significa-
ria um avanço, na medida em que afastaria qualquer óbice 
referente à produção dos efeitos jurídicos imediatos das 
decisões na ordem jurídica interna, bem como endossa-
ria a responsabilidade internacional da União (particular-
mente no campo indenizatório), permitindo ação regres-
siva desta em face do ente causador da violação. Note-
se que, na maioria dos casos brasileiros em exame pelos 
órgãos do sistema interamericano, as violações decor-
rem de ação ou omissão de agentes públicos das unida-
des federativas. Todavia, o artigo 28 (2) da Convenção 
Americana (cláusula federal) estipula que, no tocante à 
competência das entidades componentes da federação, 
o governo nacional deve tomar imediatamente as medi-
das pertinentes, em conformidade com sua Constituição 
e suas leis, a fim de que as autoridades estaduais compe-
tentes possam adotar as disposições cabíveis para o cum-
primento da Convenção.

No Peru, a Lei 23506/82 (Lei de Habeas Corpus e Amparo), 
em seu artigo 40, estabelece que “as resoluções dos orga-
nismos internacionais de proteção dos direitos huma-
nos não requerem, para sua validade e eficácia, reconhe-
cimento, revisão, nem exame prévio, e a Corte Suprema 
recepcionará tais resoluções, dispondo sobre sua execução 
e cumprimento, em conformidade com as normas e proce-
dimentos internos vigentes sobre execução de sentença”.

Em Honduras, a Constituição de 1982, em seu artigo 15, 
determina que o Estado de Honduras obriga-se ao cumpri-
mento das decisões dos organismos internacionais.

Na Venezuela, de igual modo, a Constituição de 1999, 
prescreve, em seu artigo 31, que o Estado adotará as 

medidas que sejam necessárias para dar cumprimento 
às decisões emanadas de órgãos internacionais de direi-
tos humanos.

A Costa Rica, por sua vez, assinou um acordo com a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, no qual se compro-
mete a conferir às decisões da Corte a mesma força obriga-
tória das decisões emitidas pelo Poder Judiciário nacional. 
Prevê, ainda, uma dotação orçamentária específica desti-
nada ao cumprimento das decisões da Corte. 

Na Colômbia, a Lei 288/96, instituiu mecanismo que 
obriga o Governo Nacional a pagar indenizações, em cum-
primento às decisões dos organismos internacionais. 

Na Argentina, há um projeto de lei que prevê um Comitê 
de Ministros (integrado pelos Ministros da Relações Exte-
riores, Justiça, Economia,...) visando ao cumprimento no 
âmbito interno das recomendações da Comissão Intera-
mericana de Direitos Humanos. 

Conclui-se, assim, que os países de nossa região começam 
a assumir e a enfrentar o desafio da implementação no 
âmbito interno das decisões emanadas do sistema intera-
mericano. As respostas são escassas, recentes e não apre-
sentam o mesmo formato. Convergem, em geral, ao reco-
nhecer expressamente que as decisões internacionais têm 
eficácia imediata e força obrigatória no âmbito interno, 
cabendo aos Estados seu integral cumprimento. Divergem 
na forma de executá-la: ora conferindo maior ênfase ao 
papel do Poder Judiciário (por exemplo, no Peru); ora ao 
papel do Poder Executivo (por exemplo, no Brasil). 

Considerando estas experiências, encerraria lançando 7 
(sete) propostas para aprimorar e fortalecer a implementa-
ção pelos Estados das obrigações, standards e parâmetros 
internacionais em matéria de direitos humanos:

1. promover, em cooperação com os órgãos do sistema 
interamericano, programas de ampla capacitação em 
Direito Internacional dos Direitos Humanos aos agentes 
públicos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, nas 
diversas esferas federativas, a fim de difundir e disseminar 
a importância do cumprimento das obrigações interna-
cionais em direitos humanos pelos Estados, bem como de 
sua responsabilidade internacional. Há que se endossar aos 
agentes públicos o impacto internacional de suas ações, 
bem como suas diversas responsabilidades internacionais 
no campo dos direitos humanos (a título ilustrativo, cabe 
ao poder Legislativo harmonizar o direito interno à luz dos 
parâmetros protetivos internacionais; cabe ao poder Judi-
ciário decidir em conformidade com tais parâmetros pro-
tetivos, valendo-se da jurisprudência do sistema interame-
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ricano; cabe ao poder Executivo adotar políticas públicas 
compatíveis com as obrigações internacionais). 

2. reconhecer expressamente, por medidas legislativas, 
que as decisões internacionais em matéria de direitos 
produzem efeitos jurídicos imediatos e obrigatórios no 
âmbito do ordenamento jurídico interno, cabendo aos 
Estados sua fiel execução e cumprimento, em conformi-
dade com o princípio da boa fé. Como dispõe a Conven-
ção de Viena: “Todo tratado em vigor é obrigatório em 
relação às partes e deve ser observado por elas de boa fé. 
(...) Uma parte não pode invocar disposições de seu direito 
interno como justificativa para o não cumprimento do tra-
tado.” Ainda, como decorrência deste princípio, enfatizar 
a juridicidade dos tratados internacionais de proteção dos 
direitos humanos na ordem jurídica interna, encorajando 
sua incorporação automática e a sua hierarquia privile-
giada no sistema, na qualidade de relevantes instrumen-
tos a ampliar e a fortalecer o sistema nacional de proteção 
destes direitos, tendo em vista o princípio da prevalência 
da norma mais benéfica. Encorajar a ratificação universal 
da Convenção e o reconhecimento da jurisdição da Corte 
por todos os Estados. 

3. adotar disposição normativa e mecanismos internos 
para disciplinar a execução e o integral cumprimento no 
âmbito interno das decisões internacionais em matéria 
de direitos humanos, que não podem depender da boa 
vontade, da improvisação ou do amadorismo de deter-
minada gestão governamental, mas devem ser pautadas 
por uma sistemática institucionalizada. Destaca-se, aqui, o 
artigo 2o da Convenção Americana, ao consagrar o dever 
do Estado de adotar as disposições de direito interno para 
assegurar o livre e pleno exercício dos direitos enunciados 
na Convenção.

4. elaborar, no âmbito do sistema interamericano, princí-
pios, parâmetros, diretrizes ou guidelines para inspirar e 
orientar os Estados no cumprimento das decisões interna-
cionais (cite-se, a título de exemplo, os princípios de Paris, 
adotados pela ONU, com relação à criação de instituições 
nacionais de direitos humanos).

5. reforçar, nos Estados federados, a responsabilidade da 
União no que tange à execução e ao cumprimento das 
decisões internacionais no plano interno, cabendo a ela 
responsabilizar, posteriormente, o ente violador. Esta sis-
temática mostra-se a mais adequada, considerando: a) o 
princípio da boa fé no Direito Internacional; b) a respon-
sabilidade internacional do Estado (tal responsabilidade 
é una no campo internacional; não pode o Estado esqui-
var-se do cumprimento de suas obrigações internacionais 
sob o manto do princípio da separação dos poderes ou da 

cláusula federativa); c) os direitos da vítima (na medida em 
que não seria razoável impor-lhe uma 4a fase para obter o 
cumprimento da decisão internacional, considerando que 
na 1a fase houve o esgotamento prévio dos recursos inter-
nos; na 2a fase o caso tramitou perante a Comissão Inte-
ramericana e na 3a fase perante a Corte Interamericana). 
Caso a União não cumpra, de forma livre e espontânea, 
a decisão internacional, poderia ser deflagrada a 4a fase, 
a envolver a justicialização do caso na esfera interna, em 
conformidade com o processo interno vigente para execu-
ção de sentença contra a o Estado (art.68 da Convenção). 
Encorajar, ademais, a responsabilidade dos entes federa-
dos para que, espontaneamente, cumpram suas obriga-
ções internacionais. Contudo, caso não as cumpram, rei-
tere-se a responsabilidade da União.

6. estreitar e fortalecer a articulação e interlocução 
das diversas esferas federativas e instâncias do próprio 
governo, para prover a plena implementação das decisões 
internacionais. Como especial estratégia, sugere-se envol-
ver, ao máximo, os agentes estaduais e locais na resolução 
dos casos pendentes no sistema interamericano, evitando 
o isolamento do Poder Executivo Federal8 (por exemplo, 
mediante a efetiva participação daqueles nas audiências da 
Comissão Interamericana; tal estratégia teria grande poder 
simbólico e pedagógico). Reforçar a responsabilidade dos 
entes federados na prestação tempestiva de informações; 
na responsabilização dos autores das violações; na adoção 
de medidas preventivas para evitar a repetição de violações 
de direitos humanos. Há que se fomentar o sentido de uma 
co-responsabilização dos entes federados em matéria de 
direitos humanos, demarcando-se o impacto internacio-
nal de suas ações e omissões.

7. aprimorar o sistema de supervisão do cumprimento 
das decisões do sistema interamericano, mediante: a) o 
seguimento das decisões da Comissão e da Corte Inte-
ramericana (por exemplo, estabelecer um procedimento 
de supervisão do cumprimento de suas sentenças e reco-
mendações; incluir nos informes anuais da Comissão e da 
Corte à Assembléia Geral da OEA quadros indicativos do 
estado de cumprimento de cada uma de suas decisões9); 
b) sanção aos Estados que sistematicamente desrespeit-
arem as decisões da Comissão Interamericana e da Corte 
(por exemplo, a suspensão ou expulsão da OEA)10; poderia 
ainda a Assembléia Geral exigir dos Estados que informem 
anualmente acerca do cumprimento das recomendações 
da Comissão e da Corte Interamericana; c) publicidade 
aos Estados que cumpriram as decisões (“best practices”) 
e aos Estados faltosos (traduzindo o power of shame ou o 
power to embarrass), eis que, cada vez mais, o respeito aos 
direitos humanos tem se tornado um aspecto crucial de 
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legitimidade governamental, tanto no âmbito doméstico, 
como internacional. 

Por fim, cabe realçar que o sistema interamericano têm 
assumido extraordinária relevância, como especial “locus” 
para a proteção de direitos humanos. O sistema interame-
ricano salvou e continua salvando muitas vidas; tem con-
tribuído de forma decisiva para a consolidação do Estado 
de Direito e das democracias em nossa região; tem com-
batido a impunidade e tem assegurado às vítimas o direito 
à esperança de que a justiça seja feita e os direitos huma-
nos sejam respeitados.

O sistema interamericano tem revelado, sobretudo, uma 
dupla vocação: impedir retrocessos e fomentar avanços no 
regime de proteção dos direitos humanos, sob a inspira-
ção de uma ordem que tenha a sua centralidade no valor 
da absoluta prevalência da dignidade humana.

:. Notas

Este texto serviu de base à palestra proferida no painel 
“Implementation Through Intrastate Levels of Govern-
ment, Including Federal, State/Provincial and Municipal 
Jurisdictions”, na Working Session on the Implementa-
tion of International Human Rights Obligations and Stan-
dards in the Inter-American System, organizada pela Inter-
American Commission on Human Rights e pelo The Inter-
national Justice Project, em Washington, em 01 de março 
de 2003. Um especial agradecimento é feito à Laura David 
Mattar, pela importante pesquisa referente ao tema. 

Professora doutora em Direito Constitucional e Direitos 
Humanos da PUC/SP, Professora de Direitos Humanos 
dos Programas de Pós Graduação da PUC/SP e da PUC/
PR, visiting fellow do Human Rights Program da Harvard 
Law School (1995 e 2000), visiting fellow do Centre for 
Brazilian Studies da University of Oxford (2005), procu-
radora do Estado de São Paulo, membro do CLADEM 
(Comitê Latino Americano e do Caribe para a Defesa dos 
Direitos da Mulher) e do Conselho Nacional dos Direitos 
da Pessoa Humana.

Norberto Bobbio, Era dos Direitos, trad. Carlos Nelson 
Coutinho, Rio de Janeiro, Campus, 1988. 

Norberto Bobbio, Era dos Direitos, trad. Carlos Nelson 
Coutinho, Rio de Janeiro, Campus, 1988. 

Thomas Buergenthal, prólogo do livro de Antônio Augusto 
Cançado Trindade, A Proteção Internacional dos Direitos 
Humanos: fundamentos jurídicos e instrumentos básicos, 
São Paulo, Saraiva, 19991, p.XXXI. 

6 Para Louis Henkin: “O Direito Internacional pode ser clas-
sificado como o Direito anterior à Segunda Guerra Mun-

1.

2.

3.

4.

5.

6.

dial e o Direito posterior a ela. Em 1945, a vitória dos alia-
dos introduziu uma nova ordem com importantes trans-
formações no Direito Internacional.” (Louis Henkin et al, 
International Law: Cases and materials, 3a edição, Min-
nesota, West Publishing, 1993, p.03)

Diversamente da Convenção Européia e da Convenção 
Americana, a Carta Africana não estabeleceu, em sua 
redação original de 1981, uma Corte Africana, mas tão-
somente a Comissão Africana, sem o poder de adotar 
decisões juridicamente vinculantes. Em 1998, foi ado-
tado o Protocolo à Carta Africana visando à criação da 
Corte Africana dos Direitos Humanos e dos Povos, em 
Addis Ababa, na Etiópia. O Protocolo entrou em vigor em 
janeiro de 2004, com o depósito do 15o instrumento de 
ratificação, conforme prevê o seu artigo 34. Até outubro 
de 2005, dos 53 Estados-partes da Carta Africana, ape-
nas 21 Estados haviam ratificado o Protocolo. 

Antônio Augusto Cançado Trindade e Manuel E. Ventura 
Robles, El Futuro de la Corte Interamericana de Dere-
chos humanos, 2a ed. atualizada e ampliada, San José/
Costa Rica, Corte Interamericana de Direitos Humanos e 
ACNUR, 2004, p.27.

Observa-se que, nas audiências da Comissão Interameri-
cana, as ONGs estão cada vez mais articuladas, ousadas 
e arrojadas em estratégias de litigância, enquanto que os 
Estados persistem, em geral, com uma estratégia conven-
cional, que se mostra limitada e insuficiente para resolver 
os casos, restringindo-se, muitas vezes, a uma política 
defensiva e não propositiva. 

 Cabe realçar que a Convenção Americana não estabelece 
mecanismo específico para supervisionar o cumprimento 
das decisões da Comissão ou da Corte, embora a Assem-
bléia Geral da OEA tenha o mandato genérico a este res-
peito, nos termos do artigo 65 da Convenção Americana. 
Na avaliação de Antônio Augusto Cançado Trindade: “(...) 
a Corte Interamericana tem atualmente uma especial pre-
ocupação quanto ao cumprimento de suas sentenças. Os 
Estados, em geral, cumprem as reparações que se refe-
rem a indenizações de caráter pecuniário, mas o mesmo 
não ocorre necessariamente com as reparações de cará-
ter não pecuniário, em especial as que se referem às inves-
tigações efetivas dos fatos que originaram tais violações, 
bem como à identificação e sanção dos responsáveis, – 
imprescindíveis para por fim à impunidade (e suas conse-
quências negativas para o tecido social como um todo). 
(...) Atualmente, dada a carência institucional do sistema 
interamericano de proteção dos direitos humanos nesta 
área específica, a Corte Interamericana vem exercendo 
motu propio a supervisão da execução de suas senten-
ças, dedicando-lhe um ou dois dias de cada período de 
sessões. Mas a supervisão – como exercício de garantia 
coletiva – da fiel execução das sentenças e decisões da 
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Corte é uma tarefa que recai sobre o conjunto dos Esta-
dos-partes da Convenção.” (Antônio Augusto Cançado 
Trindade e Manuel E. Ventura Robles, El Futuro de la Corte 
Interamericana de Derechos humanos, 2a ed. atualizada 
e ampliada, San José/Costa Rica, Corte Interamericana 
de Direitos Humanos e ACNUR, 2004, p.434). Propõe o 
autor: “Para assegurar o monitoramento contínuo do fiel 
cumprimento de todas as obrigações convencionais de 
proteção, em particular das decisões da Corte, deve ser 
acrescentado ao final do artigo 65 da Convenção Ameri-
cana, a seguinte frase: “A Assembléia Geral os remeterá 
ao Conselho Permanente, para estudar a matéria e ela-
borar um informe, a fim de que a Assembléia Geral deli-
bere a respeito.” Deste modo, se supre uma lacuna com 
relação a um mecanismo, a operar em base permanente 
(e não apenas uma vez por ano, ante a Assembléia Geral 
da OEA), para supervisionar a fiel execução, por todos os 
Estados-partes demandados, das sentenças da Corte”. 
(op. cit. p.91-92)

Note-se que no Conselho da Europa o descumprimento 
das decisões dos órgãos de direitos humanos acarreta 
sanções, que prevêem a exclusão do sistema regional.

11.
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O primeiro ano de funcionamento 
do Novo Conselho 

de Direitos Humanos da ONU: 
 promessas cumpridas?

Marisa Viégas e Silva1

:. Introdução

osso objetivo neste artigo é avaliar a criação 
do Conselho de Direitos Humanos da ONU 
e seu primeiro ano de funcionamento a luz 

das promessas de avanço que se fizeram quando da cons-
tituição do novo Conselho, principalmente no que está 
relacionado à necessidade de evitar a excessiva politização 
deste órgão, como ocorria com a antiga Comissão. 

Neste sentido, em uma primeira etapa examinaremos bre-
vemente os direitos humanos no contexto da reforma da 
ONU, bem como a proposta de dar uma transversalidade 
a estes direitos em todo o trabalho da organização.

Em segundo lugar, procuraremos contextualizar as razões 
que levaram à extinção da Comissão de Direitos Humanos 
no ano 2006 e as promessas que viabilizaram a aprovação 
do novo ambiente institucional. Posteriormente, avaliare-
mos os resultados do primeiro ano de funcionamento do 
Conselho, que buscou fixar suas bases procedimentais.

Por fim, refletiremos sobre os resultados alcançados neste 
período e a sua coerência com as propostas de aplicação 
de critérios uniformes para todos os Estados em todas as 
situações.

1:. Os Direitos Humanos no processo de Reforma da 
ONU

Desde a sua criação em 1945, a ONU vem exercendo 
seu ofício como organização intergovernamental para o 
desenvolvimento e a paz. Apesar de todas as dificuldades 
enfrentadas, a ONU e suas agências e organismos especia-
lizados continuam sendo uma referência enquanto fórum 
mundial para discussão dos principais temas que concer-
nem ao planeta.

Parte destas dificuldades deve-se ao fato de que esta 
organização encontra-se desatualizada em muitos sen-
tidos (como, por exemplo, na estrutura dos seus princi-
pais órgãos) e sobrecarregada com uma grande quanti-
dade de novas missões que assumiu (como, por exemplo, 
as missões de manutenção da paz). 2 Desde 1945 até os 
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dias atuais, o meio internacional no qual se movia a ONU 
sofreu intensas transformações, principalmente nas últi-
mas duas décadas, o que se manifestou de maneira ainda 
tímida na estrutura e prática da organização.  3

Entre as inúmeras mudanças ocorridas na realidade inter-
nacional, poderíamos apontar o aumento do número 
de Estados independentes que passaram a compor as 
Nações Unidas; o fim da guerra fria; a polarização do 
planeta em Norte e Sul; a globalização; o surgimento de 
novos atores no plano internacional; e os avanços cientí-
ficos e técnicos. Estes exemplos têm caráter tão-somente 
exemplificativo, já que a lista de novidades do meio inter-
nacional neste tempo permitir-nos-ia falar em verdadeira 
“revolução” nas relações internacionais.  4

Diante do novo cenário internacional, a ONU enfrenta 
problemas como o excesso de burocracia, a necessidade 
de coordenação entre suas diversas agências e organis-
mos, a falta de vontade política dos Estados para cum-
prir com as obrigações internacionais assumidas, entre 
outros. 5 Em suma, faz-se imperativa uma adaptação 
geral da Organização às mudanças da sociedade inter-
nacional.  6

As iniciativas de reforma da ONU datam de 1992, quando 
da gestão do Secretário Geral Boutros Boutros-Ghali. Pos-
teriormente, em 1997, a idéia da reforma foi retomada 
pelo anterior Secretário Kofi Annan, por meio do rela-
tório “Renovação das Nações Unidas: um programa de 
Reforma”, e continuou presente na agenda política da 
organização, por meio de relatórios posteriores e de pro-
postas de mudanças institucionais. 7

No que concerne aos direitos humanos, o principal obje-
tivo da reforma é transformar o tema em um dos três pila-
res das Nações Unidas, juntamente com a segurança e o 
desenvolvimento. 8 Ademais do desafio de dar um enfo-
que transversal dos direitos humanos a toda e qualquer 
ação da ONU, estão dois outros objetivos, que são permi-
tir uma reação rápida às violações destes direitos e refor-
çar o sistema de proteção. 9

Entre os projetos para reforçar o seu sistema de proteção 
dos direitos humanos na ONU foi proposto, por exemplo, 
o fortalecimento do papel do Escritório do Alto Comis-
sionado das Nações Unidas para os Direitos Humanos e a 
criação de um Conselho de Direitos Humanos. Nesse sen-
tido, vale ressaltar que o Conselho de Direitos Humanos, 
principal novidade da reforma institucional, foi aprovado 
em 2006 com a promessa de resolver problemas relacio-
nados ao excessivo caráter político na atuação da antiga 
Comissão de Direitos Humanos. 

2:. O Novo Conselho de Direitos Humanos 

2.1 Início e fim da Comissão de Direitos Humanos da ONU 
e os mecanismos não convencionais de proteção dos 
direitos humanos no sistema universal

Como acabamos de ver, o surgimento do novo Conse-
lho de Direitos Humanos da ONU está moldado no con-
texto maior da reforma desta Organização. Aprovado por 
meio da resolução da Assembléia Geral n. 60/251, de 15 
de março de 2006, o novo órgão veio substituir a antiga 
Comissão de Direitos Humanos, que foi extinta em 27 de 
março do mesmo ano por ocasião da sua última sessão.

A Comissão de Direitos Humanos funcionava há seis déca-
das, desde os primeiros passos da então recém criada 
Nações Unidas. No início, sua atribuição consistia em ela-
borar o corpo normativo da ONU no tema dos direitos 
humanos e neste sentido foi responsável pela elaboração 
da Declaração Universal e dos Pactos de 1966, entre outros 
tratados de direitos humanos.  

Com o passar do tempo, a Comissão de Direitos Humanos 
passou a receber comunicações de denúncias de violações 
de direitos humanos, para as quais até este momento não 
possuía atribuição para tramitar. 10 Só a partir de 1967, com 
a aprovação da resolução 1235, e posteriormente com a 
aprovação da resolução 1503 de 1970, ambas do Con-
selho Econômico e Social da ONU, criaram-se os procedi-
mentos especiais, instaurando-se o que hoje se conhece 
como mecanismos não convencionais de proteção dos 
direitos humanos no sistema universal.

Convém recordar que no âmbito da proteção dos direitos 
humanos da ONU também existem os mecanismos con-
vencionais que, como o próprio nome indica, tomam por 
base pactos internacionais firmados pelos Estados mem-
bros da ONU. Entre estes existem vários tratados que per-
mitem mecanismos de petição com denúncias individuais, 
como o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos ou 
a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher. 11 No entanto, este meca-
nismo só se aplica à fiscalização dos direitos protegidos 
pelo tratado em questão e unicamente aos países que fir-
maram ditos tratados. Os mecanismos não convencionais 
de proteção, por outro lado, podem ser utilizados para ava-
liar a situação dos direitos humanos em qualquer Estado, 
independentemente da ratificação de um tratado. 12

Os procedimentos que o compõem ficaram conhecidos 
pelos nomes das resoluções que permitiram sua criação 
(procedimento 1235 e procedimento 1503). O primeiro 
deles (o 1235) se desenvolveu ao longo do tempo dando 
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origem aos relatores especiais e grupos de trabalho, que 
podem tratar tanto de violações específicas de direitos 
(por exemplo, a situação da prática da tortura no mundo), 
quanto da situação dos direitos humanos num país espe-
cífico (as principais violações de direitos humanos no Haiti, 
por exemplo). 13 

O segundo (1503) é um procedimento de denúncias 
bem mais controvertido, principalmente em razão do seu 
caráter confidencial e da necessidade de que os Estados 
prestem seu consentimento para o seu funcionamento. 
Assim como acontece com o procedimento 1235, o pro-
cedimento 1503 não analisa casos em particular, mas 
sim uma situação, na medida em que esta indique a vio-
lação generalizada dos direitos humanos em um deter-
minado país. Os procedimentos 1235 e 1503 são reco-
nhecidos como um dos grandes aportes da Comissão de 
Direitos Humanos à defesa destes direitos e à sua prote-
ção, o que suscitou preocupações sobre a possibilidade 
de dua descontinuação quando da transição da Comis-
são para o Conselho. 14

2.2 A extinção da Comissão de Direitos Humanos da ONU 
e as promessas do Novo Conselho

Como vimos, a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
funcionou de 1946 a 2006 e tinha por encargo principal a 
promoção do respeito dos direitos humanos globalmente. 
No entanto, uma das características principais da Comis-
são nos anos recentes vinha sendo o enfraquecimento de 
sua capacidade para atuar em virtude do excesso de politi-
zação, além da incapacidade para enfrentar efetivamente 
as crises de direitos humanos, o que gerava uma crise de 
legitimidade. 15

Desta maneira, um dos principais objetivos que se buscou 
com a criação do Conselho foi realizar uma mudança ins-
titucional que permitisse ultrapassar o desafio da utilização 
de critérios ambíguos e seletivos na hora de tomar deci-
sões, passando pela eleição de membros mais comprome-
tidos e pela utilização de mecanismos mais eficazes. 16

Assim, em março de 2006 surge o novo órgão, com sede 
em Genebra, Suíça, em substituição à Comissão de Direitos 
Humanos e com a promessa de anunciar um novo começo 
para a promoção dos Direitos Humanos na ONU. O recém 
instaurado Conselho se diferencia da Comissão em vários 
sentidos, dentre os quais destacamos:

1) O fato de ser um órgão subsidiário da Assembléia Geral 
da ONU e não mais do Conselho Econômico e Social. Com 
isso os temas relacionados aos direitos humanos adquirem 
mais repercussão na ONU e também ganham mais legitimi-

dade, na medida em que na Assembléia Geral estão todos 
os países membros das Nações Unidas ;17

2) Como conseqüência, os 47 membros do Conselho de 
Direitos Humanos são eleitos pela mesma Assembléia 
Geral, desta vez por maioria absoluta dos votos e com base 
em critérios como as contribuições dos candidatos à pro-
moção e defesa dos direitos humanos e os compromissos 
assumidos por eles durante a campanha. A composição 
do Conselho toma por base uma distribuição geográfica 
equitativa e para este fim formaram-se cinco blocos regio-
nais: África, Ásia, América Latina e Caribe, Europa Oriental, 
Europa Ocidental e outros Estados. 18

3) Também é digno de ressaltar que os membros do Conse-
lho não podem voltar a se eleger depois do segundo man-
dato consecutivo (o que evita a existência de membros per-
manentes) e que estes podem ser suspensos se resta verifi-
cada pelo Conselho a ocorrência de violações graves e siste-
máticas dos direitos humanos pelo Estado em questão.

4) O Conselho passa a se assemelhar a um órgão fixo, na 
medida em que se encontrará regularmente durante o ano 
(são previstas três reuniões regulares, sendo que a soma 
destas três sessões não pode corresponder-se a menos que 
10 semanas). Além disso, está previsto um mecanismo efi-
ciente com o objetivo de organizar sessões fora do perí-
odo regular, para dar agilidade ao Conselho em situações 
de crises iminentes ou de particular gravidade. 19 A propó-
sito, já foram realizadas 05 sessões extraordinárias neste 
1º ano, sobre diversas situações no mundo.

5) A adoção do mecanismo de Revisão Periódica Universal 
sobre o cumprimento pelos Estados das obrigações e com-
promissos em matéria de direitos humanos. Os princípios 
que regem este mecanismo são a universalidade do exame 
(todos os Estados serão submetidos a revisão) e a igualdade 
no tratamento (a revisão se dará com base nos mesmos 
critérios para todos os Estados). Também se afirma que o 
mecanismo é cooperativo e tem por base um diálogo inte-
rativo, com a plena participação do Estado revisado. 20 

Logo, buscou-se criar uma nova instituição que se bem 
não repete integralmente a estrutura da antiga Comissão 
tampouco foge dela completamente. A grande expecta-
tiva presente nos debates sobre funcionamento do Con-
selho estava no futuro dos procedimentos especiais, con-
siderados os grandes avanços da Comissão. 

Para solucionar esta e outras questões, determinou-se que, 
no primeiro ano de funcionamento, o Conselho dedicar-
se-ia apenas ao estabelecimento de suas diretrizes de fun-
cionamento, o que ficou conhecido como ano de cons-
trução institucional. 21
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3. Considerações sobre o primeiro ano de 
funcionamento do Conselho à luz do objetivo 
de superar o excesso de politização no 
funcionamento da antiga Comissão de Direitos 
Humanos 

3.1 O primeiro ano de funcionamento e a necessidade de 
assentar as bases de funcionamento do novo órgão

Como vimos, o primeiro ano de funcionamento do Con-
selho foi dedicado à fixação das regras gerais que orien-
tarão o seu funcionamento, o que inclui a decisão sobre o 
destino dos procedimentos que existiam na antiga Comis-
são.

Neste sentido, na sessão ordinária do primeiro período de 
encontros, que ocorreu entre os dias 26 e 30 de junho de 
2006, prolongaram-se todos os mandatos, mecanismos, 
funções e responsabilidades que tinha a Comissão de Direi-
tos Humanos e ao mesmo tempo regulamentou-se o novo 
mecanismo de Revisão Periódica Universal.

A resolução 60/251 também estipulou que o Conselho 
assumiria estes mandatos e mecanismos e terminaria de 
revisá-los no período de um ano contado da já referida pri-
meira sessão. Paralelamente, estabelecer- se- iam neste 
mesmo período as modalidades da Revisão Periódica Uni-
versal. Para cumprir esta tarefa, formou-se dois grupos de 
trabalho, cada um trabalhando entre as sessões do novo 
órgão, com o objetivo de atender às determinações da 
resolução 60/251. 

No final deste primeiro ano do Conselho, realizou-se a 5ª 
sessão ordinária, onde foram apreciados os resultados 
deste esboço de base institucional, tendo recebido este 
período o nome, como já mencionamos, de ano de cons-
trução institucional.

3.2 Os resultados do primeiro ano de funcionamento

Em 18 de junho de 2007 foram concluídos os trabalhos 
do primeiro ano de funcionamento do Conselho de direi-
tos humanos, iniciando concomitantemente a 5ª sessão 
ordinária. Nesta ocasião, foram tomadas decisões com 
relação a aspectos centrais da base de funcionamento, 
tema que vinha sendo objeto de debate durante todo o 
ano anterior.

Assim, no período de 19 de junho de 2006 a 18 de junho 
de 2007, o recém constituído Conselho esteve abaixo 
da presidência de um representante do México que, no 
entanto, estaria atuando a título pessoal.22  A partir do dia 
19, a presidência passou para as mãos de um represen-
tante da Romênia.

No dia 18 de junho, primeiro dia do 5º período de sessões, 
foi adotado por consenso e em conjunto o texto de com-
promisso que havia proposto o presidente do Conselho, 
por meio da resolução A/HRC/5/L.11. O referido texto foi 
elaborado com base nos debates, sugestões e negocia-
ções com os demais Estados membros e com os Estados 
observadores. 23

O pacote de reformas estruturais incluiu várias mudanças 
relacionadas aos procedimentos especiais, ao sistema de 
especialistas que vinham assessorando a Comissão, ao 
mecanismo de Revisão Periódica e à agenda de trabalho do 
Conselho. É importante mencionar que a causa para que 
as reformas tenham sido examinadas em conjunto deriva 
do fato de que, se não se tomasse uma decisão até o pri-
meiro dia da 5ª sessão ordinária, os procedimentos espe-
ciais teriam deixado de existir no dia 19 de junho de 2006, 
o que teria causado um vazio de proteção no que concerne 
aos mecanismos não convencionais da ONU. 24

Passamos a descrever e avaliar brevemente os principais 
pontos das mudanças estruturais aprovadas na 5ª ses-
são:

3.2.1 Mecanismo de Revisão Periódica Universal

A revisão toma como referência para a avaliação a Carta da 
ONU, a Declaração Universal e os instrumentos de direitos 
humanos de que seja parte o Estado. Igualmente, tomar-
se-ão em consideração as promessas e os compromissos 
assumidos voluntariamente pelos Estados e, se for o caso, 
as normas de Direito Internacional Humanitário. 25

Sobre os princípios que regem a atuação do Conselho 
observa-se uma concepção ampla e contemporânea dos 
direitos humanos. Ao anunciar que estes direitos se regem 
pela idéia da universalidade, da interdependência, da indi-
visibilidade e da inter-relação, o parágrafo 4, “a” o que faz é 
reafirmar a postura da igualdade entre direitos civis e polí-
ticos e direitos econômicos sociais e culturais. Por outro, 
permite que se tomem em consideração na hora de ava-
liar os Estados outra geração de direitos, como ao desen-
volvimento. 26

Com relação ao mecanismo em si, afirma-se que é um pro-
cesso intergovernamental, de caráter cooperativo (com 
base em informação fidedigna e em um diálogo intera-
tivo), com alcance universal (avaliação de todos os Esta-
dos membros da ONU), com igualdade de trato (todos os 
Estados devem ser avaliados com base nos mesmos crité-
rios), natureza complementar (não procura substituir-se a 
nenhum outro mecanismo de direitos humanos nem rea-
lizar o mesmo trabalho, mas complementá-lo criando um 
valor adicional), com a plena participação do Estado exa-
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minado (o que inclui a participação do Estado na elabora-
ção do documento final), realizado de maneira objetiva e 
transparente (não seletiva, construtiva, à margem de con-
frontações e politização). 27

A revisão periódica universal não pretende em abso-
luto funcionar como um exame completo e exaustivo do 
Estado. Esta convicção está presente em vários parágrafos 
da resolução, que se inclinam por um procedimento mais 
leve, de maneira que nem o Estado nem o próprio Conse-
lho restem obstaculizados em seus respectivos trabalhos 
pela utilização do mecanismo. 28

Está previsto também que na Revisão Periódica Universal 
(RPU) se tenha em conta o nível de desenvolvimento do 
Estado e suas particularidades. Igualmente, deve buscar-se 
a participação de todas as partes interessadas, incluindo as 
ONGs e as instituições nacionais de direitos humanos.  29

Nos termos do art. 5º da resolução 5/1, os objetivos da 
RPU estão mais dirigidos à assistência técnica ao Estado e 
à identificação dos avanços e das dificuldades na área dos 
direitos humanos que a uma atividade fiscalizadora pro-
priamente dita.  30

Com relação à sua periodicidade, esta se realizará inicial-
mente em um ciclo de 4 anos, com a avaliação de 48 Esta-
dos por ano. A seleção dos países analisados obedece a 
um critério de distribuição geográfica e a uma combinação 
entre Estados membros e Estados observadores do Conse-
lho. A ordem da avaliação é decidida por sorteio entre os 
membros de cada um dos grupos regionais. 31

É importante mencionar que apesar de especificar que os 
princípios a seguir na avaliação devem ser a universalidade 
e a igualdade de trato, se dispõe em seguida que os Esta-
dos membros do Conselho serão objeto de exame durante 
o período em que formem parte do mesmo. 32

A revisão toma como fonte de exame um relatório elabo-
rado pelo Estado analisado (que preferencialmente deve 
ser elaborado por meio de um amplo processo de consul-
tas) e outro elaborado pelo Escritório do Alto Comissio-
nado das Nações Unidas para os Direitos Humanos. Em 
ambos casos o relatório deve seguir as diretrizes indica-
das pelo Conselho, que também pode levar em conside-
ração informação proveniente de outras fontes, sempre 
que sejam confiáveis. 33 

A RPU é realizada por um grupo de trabalho composto 
pelos 47 Estados membros do Conselho e presidido pelo 
mesmo presidente deste órgão. Os Estados observado-
res e outros interessados podem assistir ao exame e ao 
diálogo interativo entre o país examinado e o Conselho. 

Cada país terá sua situação relativa aos direitos humanos 
avaliada pelo período de 3 horas, além de um máximo de 
1 hora adicional para o exame do documento final pelo 
pleno do Conselho. 34 

O documento final do mecanismo de RPU será elaborado 
na forma de um resumo das atuações no processo, explici-
tando as recomendações e as conclusões do grupo de tra-
balho e também os compromissos voluntários assumidos 
pelo Estado. Com relação ao conteúdo, está prevista uma 
avaliação objetiva e transparente da situação de direitos 
humanos do país examinado, incluindo os aspectos posi-
tivos e os desafios; a divulgação das melhores práticas do 
Estado e dos compromissos voluntariamente assumidos, 
como também a ênfase no aumento da cooperação para 
a promoção e proteção dos direitos humanos e da presta-
ção de assistência técnica ao Estado. 35

Convém ressaltar que o Estado avaliado participa plena-
mente da elaboração do documento final e, antes de sua 
aprovação pelo pleno do Conselho, se lhe é dada a opor-
tunidade para apresentar as suas respostas às questões 
que não tenham sido suficientemente abordadas no diá-
logo interativo. 36

O documento final do exame é visto como um mecanismo 
de cooperação (art. 28), a ser utilizado basicamente pelo 
Estado interessado, e a pertinência ou não de adotar medi-
das de seguimento concretas vai depender do que entenda 
o Conselho na sua deliberação. (art. 32). 37

3.2.2 Procedimentos especiais

A resolução em comento também tratou, como era de 
se esperar, dos procedimentos especiais. Neste sentido, 
fixou critérios para a proposta e designação dos titulares 
de mandatos, determinou quem pode propor seus nomes 
e estabeleceu a elaboração de uma lista, administrada pelo 
Escritório do Alto Comissionado das Nações Unidas para 
os Direitos Humanos, dos possíveis titulares para estes car-
gos. Também abordou o tema da revisão dos mandatos, 
estabelecendo diretrizes para sua aplicação, e se elaborou 
um novo código de conduta.

Desta forma, para a seleção do futuro relator ou membro 
de um grupo de trabalho serão considerados princípios 
como a especialidade, experiência, independência e inte-
gridade pessoal. Também serão observados elementos 
como uma distribuição geográfica equitativa, perspectiva 
de gênero (equilíbrio na representação de homens e mulhe-
res) e representação de diferentes sistemas jurídicos.38

As candidaturas podem ser apresentadas por um governo, 
por um grupo regional que trabalhe no sistema de direi-
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tos humanos da ONU, por uma organização internacio-
nal e seus escritórios, por ONGs, outros órgãos de direitos 
humanos ou mesmo de maneira individual.39  Os candida-
tos que reúnam os requisitos especificados serão inscritos 
numa lista de candidatos administrada pelo Escritório do 
Alto Comissionado e serão passíveis de uma pré-seleção 
por um órgão assessor.  40

Sobre a duração dos mandatos, esta não pode exceder 
dois períodos consecutivos (cada um deles com duração de 
3 anos). É importante lembrar que está vedado aos titulares 
de mandatos acumular outras funções de direitos huma-
nos enquanto estiverem no posto. 41

Com relação à possibilidade de revisão (o texto aprovado 
menciona reiteradamente a expressão “revisão, racionali-
zação e aperfeiçoamento dos mandatos”), esta deve guiar-
se pelos princípios de universalidade, imparcialidade, obje-
tividade e não seletividade, diálogo construtivo e coope-
ração. 42 Ademais, a revisão deve ter lugar no contexto da 
negociação de resoluções relevantes e deve adotar como 
marco de referência os padrões internacionais de direitos 
humanos, o sistema de procedimentos especiais e a reso-
lução 60/251. 43

Nesta ocasião, decidiu-se que todos os mandatos contidos 
no apêndice I seriam renovados até a data em que tenham 
que ser considerados pelo Conselho de Direitos Humanos 
no marco do seu programa de trabalho. 44 Nesta oportu-
nidade, restaram excluídos os mandatos por países relati-
vos a Cuba e Bielorrússia.

3.2.3 Procedimento de Denúncia

O procedimento de denúncia é mantido basicamente nos 
termos do anterior procedimento 1503. Logo, seu obje-
tivo é enfrentar os quadros persistentes de violações mani-
festas dos direitos humanos. Do mecanismo de denúncia 
1503, destaque-se a manutenção do método de trabalho 
e do seu caráter confidencial. 45

Destarte, fixaram-se os critérios de admissibilidade das 
comunicações com denúncias de direitos da seguinte 
maneira: a) a comunicação deve descrever as violações, 
incluindo os direitos violados; b) a denúncia não pode ter 
motivações declaradamente políticas; c) não pode fun-
damentar-se exclusivamente em informação difundida 
por meio de comunicação, d) não pode conter linguagem 
insultante; e) devem ser apresentadas pelas vítimas ou por 
organizações não governamentais de direitos humanos 
que tenham tido conhecimento direto e fidedigno das vio-
lações; f) a situação não pode estar sendo examinada con-
comitantemente por um procedimento especial, um órgão 
de tratado ou outro procedimento de denuncia da ONU 

no campo dos direitos humanos; g) existência de esgota-
mento dos recursos internos).  46

Com relação ao método de trabalho, foram estabeleci-
dos dois grupos distintos que operarão com base no con-
senso, sempre que possível, e tomarão por parâmetro 
a confidencialidade e a cooperação do Estado. 47 O pri-
meiro deles, o grupo de trabalho sobre comunicações, 
compõe-se de cinco expertos independentes, seleciona-
dos de acordo com o equilíbrio na representação geográ-
fica e na igualdade de gênero. Estes especialistas exerce-
rão sua função por um período de três anos, renovável 
apenas uma vez.  48

As principais tarefas do primeiro grupo consistem em 
decidir sobre a admissibilidade das comunicações, sobre 
a questão de fundo que denunciam e determinar se elas 
parecem revelar ou não um quadro de violações persis-
tentes e graves de direitos humanos. Como produto final, 
elaborar um documento onde constem as comunicações 
admitidas, as recomendações sugeridas e a justificação 
para ditas decisões. 49 

O segundo grupo de trabalho (grupo sobre as situações), 
por sua vez, está composto de cinco representantes dos 
Estados membros do Conselho que, no entanto, atuam a 
título pessoal e têm o mandato de um ano. Nesta etapa, 
o material de referência são as informações e recomenda-
ções enviadas pelo primeiro grupo. 50

Este grupo 2 deve, então, apresentar ao Conselho um rela-
tório sobre os quadros persistentes de violações provadas, 
formulando-lhe recomendações sobre a maneira de pro-
ceder, normalmente na forma de um projeto de resolu-
ção ou de decisão relativa à situação analisada. Também 
no segundo grupo todas as decisões devem estar justifi-
cadas, indicando-se os motivos pelos quais se finalizou o 
exame de uma situação ou se recomendaram medidas a 
respeito. 51

Com relação à freqüência das decisões, o art. 98 da reso-
lução estabelece que esta seja de pelo menos uma vez ao 
ano. Por seu turno, o art. 100 dispõe que entre o período 
de tempo entre a transmissão da denúncia ao Estado inte-
ressado e o exame da situação pelo Conselho de Direitos 
Humanos não se excederá o tempo de 24 meses. 52

Dentre as medidas finais que podem resultar do procedi-
mento estão: a) a finalização do exame sem a adoção de 
medidas; b) a manutenção da situação em exame junta-
mente com a solicitação de mais informação ao Estado 
concernente; c) manutenção da situação em exame com 
a nomeação de um experto independente para acompa-
nhar a situação e informar ao Conselho; d) término do pro-
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cedimento confidencial e utilização de um procedimento 
público similar ao procedimento 1235; e) recomendação 
ao Escritório do Alto Comissionado para que preste assis-
tência técnica ao país.  53

3.2.4 Agenda de trabalho do novo Conselho

Sobre a agenda no novo Conselho, esta é bem abrangente, 
incluindo uma gama variada de assuntos. Ademais, como 
produto das negociações, incluiu-se uma menção espe-
cífica sobre a situação dos direitos humanos na Palestina 
e em outros territórios árabes ocupados. Por outro lado, 
a pedido de China, para que um Estado apresente uma 
comunicação sobre a situação dos direitos humanos em 
outro, é necessário que possua um apoio bastante amplo 
(de preferência, 15 Estados devem dar suporte ao pedido), 
o que, entretanto, felizmente não compromete que a ado-
ção de resoluções por países continue sendo realizada por 
maioria simples. 54

3.2.5 Comitê Consultor do Conselho

Em substituição à Subcomissão de Promoção e Proteção 
dos Direitos Humanos, foi criado o Comitê Consultor do 
Conselho, composto por 18 especialistas que atuam a 
titulo independente e que têm por função prestar asses-
soria ao Conselho. 55 

Vistos os principais aspectos da mudança institucional rea-
lizada no 5º período de sessões, passamos a um comentá-
rio acerca do real significado destas mudanças.

3.3  Aproximação crítica à construção institucional 
realizada pelo Conselho

Apesar de reconhecer a importância de contar com uma 
base procedimental pela qual o Conselho já pode começar 
a guiar sua atuação, são muitas as observações e críticas a 
respeito das decisões tomadas neste primeiro ano de fun-
cionamento, principalmente no sentido de haver deixado 
em aberto muitas questões, o que pode servir para mano-
bras futuras no sentido de debilitá-lo. 56

Assim, no que concerne ao mecanismo de Revisão Peri-
ódica Universal, o procedimento utilizado parece ser, no 
nosso modo de ver, excessivamente condescendente com 
o Estado avaliado. Neste sentido, nos parece preocupante 
o caráter intergovernamental da Revisão Periódica Univer-
sal (RPU) e a pouca participação outorgada a outras fon-
tes de informação que não o próprio Estado e o Escritório 
do Alto Comissionado. 

Também nos preocupa que os membros do Conselho 
sejam examinados durante o período em que exercem 
como membros do Conselho, porque na prática significa 

que julgarão a si próprios (recorde-se que o grupo de tra-
balho que realiza a revisão está conformado pelos 47 Esta-
dos membros do Conselho).57 Apesar de que o objetivo 
almejado por procedimento está mais relacionado a lograr 
que os Estados membros dêem um exemplo de imparcia-
lidade que à possibilidade de que se beneficiem mutua-
mente, será necessária uma atuação cuidadosa para que 
este mecanismo não se desvirtue na sua prática.  

Com relação ao sistema de Procedimentos Especiais, as 
criticas vão principalmente em contra da insegurança 
gerada com relação ao seu futuro e à possibilidade de que 
o novo código de conduta adotado seja excessivamente 
intrusivo nos métodos de trabalho dos titulares de man-
datos. 58 Com relação à primeira crítica, é importante lem-
brar que apesar de ter tido um ano inteiro para revisar os 
procedimentos especiais, o Conselho decidiu adiar esta 
decisão por um ano mais desnecesariamente. Além disso, 
a supressão injustificada dos relatores especiais por países 
para Cuba e Bielorrússia não nos deixa alternativa senão 
reconhecer que já neste primeiro ano de funcionamento 
o Conselho sucumbiu a pressões políticas. 

Sobre o novo Procedimento de Denuncia, destacamos a 
manutenção de concepções que se mostraram claramente 
inadequadas, como a idéia da confidencialidade e da coo-
peração com o Estado e a mesma similitude com o antigo 
procedimento 1503, que em anos recentes demonstrou 
sua ineficiência para tratar de graves violações dos direi-
tos humanos. 

Entre as inúmeras falhas do novo procedimento estão a 
manutenção de um critério restrito para a admissão das 
petições e a não previsão da possibilidade de que os gru-
pos de trabalho possam buscar informação adicional com 
o autor da comunicação ou denunciante.59

4:. Conclusões

É forçoso reconhecer avanços no novo modelo institucio-
nal que vai guiar a proteção dos direitos humanos na ONU. 
Por exemplo, o aumento na periodicidade e duração das 
reuniões (o que facilita a continuidade dos trabalhos), a 
flexibilização dos requisitos para a celebração de sessões 
extraordinárias (permitindo respostas mais ágeis para situ-
ações graves de direitos humanos que exigem respostas 
imediatas), o estabelecimento de critérios mais restritos 
para a participação como membro do Conselho e também 
a possibilidade de suspensão do Estado-membro que rea-
liza graves violações aos direitos humanos. 

Igualmente, a própria existência de um mecanismo de revi-
são periódica universal, pela noção de que todo e qual-
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quer país membro da ONU vai ter sua situação dos direitos 
humanos avaliada (ainda que, por enquanto, não esteja 
clara qual será sua função primordial: se instrumento de 
legitimação do Estado ou se instrumento de fiscalização), 
constitui um avanço frente à anterior situação.

Por outro lado, também é importante ressaltar que a prin-
cipal promessa do Conselho – qual seja, a de uma maior 
independência política no que concerne à proteção dos 
direitos humanos – ao que tudo indica não vai se cumprir. 
São vários os indícios que nos fazem sugerir esta idéia. 

Por um lado, a manutenção de fatores importantes que 
podem levar à predominância de decisões mais políticas 
que técnicas, como o sistema de denúncias do procedi-
mento 1503, que serviu de modelo para o novo procedi-
mento apresentado e frente ao qual muito pouco é modi-
ficado. Da mesma forma, a excessiva consideração da von-
tade estatal na elaboração do informe do mecanismo de 
Revisão Periódica Universal, bem como da sua avaliação 
por seus pares estatais, parece ser um vício não desdenhá-
vel à imparcialidade almejada.

Outra fonte de preocupação são os procedimentos espe-
ciais. Por um lado as modificações injustificadas que lhes 
foram impostas, como a supressão de dois mandatos por 
países (Cuba e Bielorrússia), países estes cujo comporta-
mento não é dos mais protetores para com os direitos 
humanos. Por outro, a insegurança sobre o seu futuro, 
quando a resolução que aprovou a nova base institucio-
nal menciona reiteradas vezes a possibilidade de revisão 
ou mesmo supressão de mandatos.

Vale a pena recordar que os sistemas de proteção dos direi-
tos humanos ainda seguem fortemente a lógica tradicional 
da soberania estatal na tomada de decisões, o que significa 
dizer que a vontade política dos Estados é crucial para a cria-
ção de obrigações internacionais e para seu cumprimento. 
O sistema da ONU não é uma exceção a esta regra, muito 
pelo contrário. Neste sentido, o principal desafio que vis-
lumbramos terminado este ano de construção institucional 
é o destino que se dará a todas estas novidades na prática, 
ou melhor, o destino que darão os Estados-membros das 
Nações Unidas ao novo Conselho e à própria ONU.

De não se iniciar os trabalhos do novo Conselho com base 
nos avanços da antiga Comissão e tomando por referência 
a necessidade imperiosa de matizar a excessiva seletividade 
e politização nas decisões, carece de sentido todo o traba-
lho de reforma que se está levando adiante atualmente no 
campo dos direitos humanos na ONU. Infelizmente, o pri-
meiro ano de funcionamento do novo Conselho parece 
indicar que em muitos sentidos as razões que motivaram a 
reforma não estão sendo lembradas como deveriam. 
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:. Notas

Marisa Viégas e Silva é advogada, com mestrado em Ciên-
cia Política pela UFPE; Máster em Direitos Fundamentais 
pela Universidade Carlos III de Madri; Especialização em 
Direitos Humanos e Direitos Internacional Humanitário 
pela Universidade Externado de Colômbia; e atualmente 
cursa o doutorado em direitos humanos da Universidade 
Carlos III de Madrid. 

Para o ex Secretario Geral Koffi Annan, para que seja um 
instrumento efetivo para ajudar os Estados a resolver os 
desafios que apresentam o meio internacional hoje, a 
ONU tem que adaptar-se plenamente às necessidades e 
circunstâncias do século XXI. Cf. Res. n. A/59/2005, pará-
grafo 153.

Cf. NOVOSSELOFF, p. 70.

Carrillo Salcedo também enfatiza fatores como o apare-
cimento dos Estados Unidos como única potência hege-
mônica mundial; a mudança na qualidade dos conflitos, 
que agora já não são mais entre Estados, mas dentro do 
próprio Estado; a relevância das organizações interna-
cionais e a relativa marginalização da ONU e de algumas 
organizações do sistema das Nações Unidas por parte 
da potência hegemônica e do mundo ocidental. Cf. SAL-
CEDO, p. 18.

Para mais detalhes sobre as mudanças ocorridas desde a 
conformação da ONU em 1945 até os dias de hoje e sobre 
os desafios enfrentados pela organização, ver o relatório 
do grupo sobre as ameaças, os desafios e as mudanças 
(res. A/59/565) 

A necessidade de reforçar as Nações Unidas para con-
vertê-la em um instrumento mais eficaz foi reconhe-
cida pelos chefes de Estado e de Governo no tópico VIII 
da Declaração do Milênio. Cf. Res. A/RES/55/2, de 08 de 
setembro de 2000.

Dentre os principais relatórios estão os contidos nas reso-
luções A/57/387, A/59/2005 e A/60/692.

Para o ex Secretario Geral Koffi Annan, não existe desen-
volvimento sem segurança, nem segurança sem desen-
volvimento, e nem um nem outro se não se respeitam os 
direitos humanos. Cf. res. A/59/2005, parágrafo 17. 

Cf. FIDH, 2005.
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Como explica Carrillo Salcedo, nem a Carta da ONU nem 
a Declaração Universal concedem aos indivíduos um 
direito de petição ante as Nações Unidas, razão pela qual 
a Comissão entendeu durante anos que não gozava de 
atribuição para avaliar as denúncias recebidas. Cf. SAL-
CEDO, p. 120.  

A previsão normativa da possibilidade de apresentação de 
petições se encontra, em realidade, nos protocolos facul-
tativos aos referidos tratados.

Como explica o Prof. Jayme Benvenuto, “os mecanismos 
extraconvencionais de proteção dos direitos humanos são 
aqueles criados por meio de resolução de órgãos legisla-
tivos da ONU, como a Comissão de Direitos Humanos, o 
Conselho Econômico e Social ou a Assembléia Geral.”. 
Cf. LIMA JR., p.58 

Cf. OACNUDH (ONU), p. 68. Para mais informação sobre 
a evolução dos procedimentos extra-convencionais do 
sistema universal, ver RAMOS, p. 152-167.

Para Carlos Villán Durán, não se deveria submeter à dis-
cussão a continuidade do valioso sistema de relatores 
especiais e grupos de trabalho, nem do procedimento de 
comunicações individuais. Cf. DURÁN, p. 8.

Para o ex Secretário geral da ONU, Koffi Annan, a dimi-
nuição da credibilidade e do profissionalismo da Comis-
são de Direitos Humanos debilitou progressivamente sua 
capacidade para exercer suas funções. O Secretario res-
salta em particular a vinculação de Estados a este órgão  
não para fortalecer os direitos humanos, mas para prote-
ger-se de críticas ou para atacar outros Estados. Cf. Res. 
A/59/2005, p. 182. Conforme relata Jaume Ferrer Lloret, 
numa área em que a eficácia do sistema está centrada 
principalmente na publicidade do procedimento de con-
trole, observa-se uma evidente seletividade na hora de 
selecionar os países que serão avaliados mediante o pro-
cedimento público e não mediante o procedimento con-
fidencial. Cf. LLORET, p. 51.

Neste sentido, o preâmbulo da resolução 60/251, que 
criou o Conselho de Direitos Humanos, reconhece a 
importância de garantir a universalidade, objetividade e 
não seletividade no exame das questões de direitos huma-
nos e de eliminar a politização. Cf. Res. 60/251.

Nesta ordem de idéias, o Conselho tem que apresentar 
um relatório anual à Assembléia Geral e se compromete 
a revisar seu trabalho aos cinco anos da sua criação, infor-
mando sobre o tema à Assembléia Geral da ONU. Cf. Res. 
60/251, parágrafos 5, j e 16.

De acordo com o parágrafo da resolução 60/251, os pos-
tos para membros do Conselho se dividem da seguinte 
maneira: 13 para os do grupo africano, 13 para os do 
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grupo asiático, 6 para Europa Oriental, 8 para América 
Latina e Caribe e 7 para Europa Ocidental e outros. Neste 
último grupo estão incluídos Estados Unidos e Canadá.

  Para que o Conselho se reúna de maneira extraordiná-
ria, basta que um Estado membro do Conselho solicite e 
tenha o apoio de um terço dos membros. Cf. Res. 60/251, 
parágrafo 10. 

O mecanismo de Revisão Periódica Universal, que pode 
ser considerado a grande novidade do novo Conselho, 
visa a garantir que nenhum Estado membro da ONU deixe 
de ter monitorada a situação dos direitos humanos em 
seu território. Esta iniciativa é relevante se pensamos que 
para que a ONU avalie os direitos em um país é necessá-
rio que sejam enviadas comunicações com denúncias, o 
que nem sempre é possível. Por esta razão, muitos países 
nunca foram avaliados e é este tipo de circunstância que 
se pretende evitar com o novo mecanismo. Cf. Resolução 
60/251, parágrafo 5, e. 

Neste sentido, a resolução 60/251 dispõe que o Conse-
lho assumirá os mandatos da antiga Comissão e os exa-
minará dentro do período de um ano contado da realiza-
ção do seu primeiro período de sessões. Cf. Res. 60/251, 
parágrafo 6.

O primeiro presidente do Conselho foi o embaixador 
mexicano Luis Alfonso de Alba. Cf. MINISTERIO DE RELA-
CIONES EXTERIORES DE MÉXICO, p. 1.

Cf. MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES DO MÉXICO, 
p. 2.

Cf. MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES DO MÉXICO, 
p.2.

  Cf. parágrafos 1 a 3 da resolução A/HRC/5/L.11.

Apesar de não mencionar diretamente neste parágrafo o 
direito ao desenvolvimento, este é mencionado posterior-
mente no art. 49 da mesma resolução ao tratar dos direi-
tos humanos. Cf. art. 49 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 4, “b”a “g” da resolução.

Desta maneira, no art. 4 da resolução A/HRC/5/L.11 está 
previsto que: “Art. 4 A revisão periódica universal (...) h. 
não significar uma carga excessiva ao Estado de que se 
trate ou ao programa do Conselho de Direitos Humanos; 
i. não deveria dilatar-se excessivamente no tempo. Deve 
ser realista e não consumir uma quantidade despropor-
cionada de tempo e de recursos humanos e financeiros; 
j. não deveria diminuir a capacidade do Conselho para 
responder às situações urgentes em matéria de direitos 
humanos”. (tradução livre da autora)

Cf. resolução A/HRC/5/L.11, art. 4, “l” e “m”.
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Assim, Segundo a resolução A/HRC/5/L.11: “Art. 5. Obje-
tivos. a) melhoramento da situação dos direitos huma-
nos no terreno; b) cumprimento das obrigações e com-
promissos do Estado em matéria de direitos humanos 
e avaliação dos aspectos positivos e problemáticos; c) 
reforço da capacidade do Estado e da assistência téc-
nica; d) divulgação das melhores práticas dos Estados e 
outras partes interessadas, sempre consultando o Estado 
em questão e contando com o seu consentimento; e) 
apoio à cooperação na promoção e proteção dos direitos 
humanos; f) fomento à plena cooperação e ao compro-
misso com o Conselho de Direitos Humanos, com outros 
órgãos de direitos humanos e com o Alto Comissionado 
das Nações Unidas para os Direitos Humanos”. Tradução 
livre da autora.  

Cf. art. 8 a11 da Resolução A/HRC/5/L.11.

Ver art. 6 e 7 da Resolução.

Cf. parágrafos 12 a 14 da resolução.

Cf. parágrafos 16, 20 e 22 da resolução.

Cf. art. 24 da resolução.

Cf. art. 25 da resolução.

Cf. art. 28 e 32 da Resolução

Cf. artigos 34 e 35 da resolução.

Cf. art. 37 da resolução.

Cf. art. 42 da resolução.

Cf. art. 39 e 40 da resolução.

Cf. art. 49 da resolução.

Cf. art. 50 e 51 da resolução.

Cf. art. 56 da resolução.

Cf. art. 80 e 81 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 82 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 84 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 86 e 88 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 90 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 91 a 93 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. art. 93 e 94 da resolução A/HRC/L.11.
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Cf. art. 98 e 100 da resolução A/HRC/L.11.

Cf. art. 104da resolução A/HRC/L.11.

Cf. MINISTÉRIO DE RELACIONES EXTERIORES DE MÉXICO, 
p. 3.

Cf. art. 60 da resolução A/HRC/5/L.11.

Cf. HUMAN RIGHTS WATCH.

Para Human Rights Watch, o procedimento aplicado 
parece mais inclinado a não ofender o país que está 
sendo revisado que a se dirigir efetivamente a uma análise 
das violações de direitos humanos. Cf. HUMAN RIGHTS 
WATCH. Para Anistia Internacional, ainda, conferiu-se ao 
Estado revisado uma influência inadequada sobre o pro-
cesso de revisão. Não se atenuando esta influência, ine-
vitavelmente se desvirtuará o conceito de tratamento 
igual e universalidade. Anistia Internacional sugere tam-
bém que o Conselho deve ser capaz de monitorar a imple-
mentação das conclusões e recomendações, para asse-
gurar o efetivo seguimento do resultado da Revisão Peri-
ódica Universal. Segue o referido organismo sugerindo 
uma maior participação das ONGs nacionais e institui-
ções nacionais de direitos humanos, as quais deveriam 
submeter informações para a RPU, seguir o processo e 
contribuir para o debate e discussões. Cf. ANISTIA INTER-
NACIONAL, 20/06/2007.

Para HRW, o processo de seleção dos especialistas inclui 
um papel preocupante para um comitê indicado por gru-
pos regionais do Conselho, o que poderia permitir con-
siderações de natureza política. Por outro lado o novo 
código de conduta adotado seria excessivamente intru-
sivo nos métodos de trabalho dos titulares de mandato. 
Cf. HUMAN RIGHTS WATCH. Para Anistia Internacional, 
a habilidade da ONU para proteger os direitos humanos 
requer que os espcialistas que compõem os procedimen-
tos especiais sejam capazes de monitorar efetivamente e 
responder rapidamente às alegações de violações de direi-
tos que ocorram em qualquer parte do mundo. O texto 
do presidente, entretanto, deveria ir mais adiante, assegu-
rando que a independência e o conhecimento dos titula-
res de mandato serão mantidos e melhorados. Cf. ANIS-
TIA INTERNACIONAL 20/06/2007.

Cf. ANISTIA INTERNACIONAL, 20/06/2007.
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O Direito Penal Internacional 
e o Tribunal Penal Internacional 

no contexto dos Direitos Humanos 
no início do século XXI

Luís Emanuel Barbosa da Cunha1

:. Introdução

século XXI desponta repleto de novas pers-
pectivas para a sociedade internacional e 
para o movimento de direitos humanos. 

Perspectivas positivas calcadas nos blocos político-eco-
nômicos, nos aspectos intra-regionais e inter-regionais, 
que têm dinamizado as relações internacionais, ao mesmo 
tempo, têm aperfeiçoado-as. Por outro lado, a apreensão 
toma conta dos debates quando se fala em reforma da 
Carta das Nações Unidas (ONU), em política anti-terror, em 
energia atômica e em outras questões polêmicas.

A reforma da Carta da ONU ganha um carimbo de urgên-
cia, principalmente, com relação ao Conselho de Segu-
rança. Busca-se aumentar a representatividade da socie-
dade internacional no Órgão e diminuir a influência dos 
cinco poderosos que detêm o poder de veto na medida do 
possível. Bem, possível, tudo é, porém provável, nem tudo 
o é. Seria também o caso de se pensar um território inter-
nacional neutro para sede da ONU ou já é demais?

Os blocos político-econômicos estão estabelecidos hoje 
como o meio de sobrevivência dos países no cenário eco-
nômico estabelecido a partir do final da bipolarização 
posta pela guerra-fria. Trata-se de uma prática comercial 
de países afins. Todos os participantes do bloco se unem 
de forma a dinamizar as suas economias, complemen-
tando-se seus produtos e os favorecendo com alíquotas 
mais vantajosas em relação aos produtos dos países não-
participantes. A economia global não permite mais estra-
tégias econômico-comerciais isolacionistas.

O ataque às torres gêmeas no dia 11 de setembro de 
2001 em Nova Iorque deflagrou uma ação generalizada 
e irresponsável de perseguição a terroristas, a um terro-
rismo, que, até hoje, ninguém sabe exatamente o que 
é, quem o pratica e que prática é essa. A ação norte-
americana de violação dos princípios da autodetermi-
nação dos povos e da soberania política de outros Esta-
dos conseguiu, em verdade, agregar mais insegurança 
e menos diálogo às relações internacionais, enfim pou-
cos resultados satisfatórios para a manutenção da paz 
mundial. 
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A energia atômica ainda detém as atenções. Afinal de con-
tas, a bomba atômica ainda é o maior elemento de des-
truição já concebido pelo homem. Em pouco mais de ses-
senta anos, a tecnologia atômica não é mais restrita aos 
líderes dos pólos da guerra-fria. Como efeito, após a des-
constituição da União das Repúblicas Socialistas Soviéti-
cas, o acesso ao conhecimento atômico ficou mais fácil, 
ou menos difícil.

Atualmente, a sociedade internacional fica exposta no fogo 
cruzado entre dois discursos, ambos pouco confiáveis. De 
um lado, os novos detentores da tecnologia, clamando pelo 
uso pacífico da energia atômica; de outro, os Estados Uni-
dos apontando os terroristas atômicos para todos os lados. 
No meio, como quem não sabe de nada, estão a Rússia e a 
China vendendo armamento e tecnologia. 

Apesar da diversidade temática, todos igualmente inte-
ressantes e provocantes, este artigo se presta a fazer uma 
breve análise mais especificada no contexto e nas perspec-
tivas esperadas, neste início de século XXI, para o direito 
penal internacional e para o Tribunal Penal Internacional 
(TPI), na medida da influência dos dois em relação ao movi-
mento internacional dos direitos humanos.

O direito penal internacional consolida-se como ramo 
específico do direito, um ramo autônomo do direito inter-
nacional, a partir da criação do Tribunal Penal Internacio-
nal. Como tal, há de se perceber um respaldo acadêmico 
e científico, desenvolvendo-se uma teoria geral do direito 
penal internacional semelhante à existente para o direito 
penal e para o direito internacional.

Entretanto, importa não se perder de vista a relação entre 
o direito penal internacional e a sua vertente política, ou 
seja, o princípio da dignidade humana, esse como sendo 
o elo entre o positivismo jurídico e o movimento interna-
cional de direitos humanos.   

Já o próprio Tribunal Penal Internacional está diante de 
uma série de crivos pronta a testá-lo à exaustão. De início, 
a consolidação política do TPI, livre de intervenções esta-
tais paralelas destinadas apenas a lhe enfraquecer politi-
camente com a possibilidade de subtrair de sua jurisdição 
nacionais de Estados não-membros do Tratado de Roma 
de 1998.

Ademais, a definição de um rito ou de um procedimento é 
necessária, bem como, debater-se a tipificação de condu-
tas como o tráfico internacional de drogas e o terrorismo, 
inserir-se como mecanismo de coibição da violência de 
gênero, sem mencionar a eficiência esperada na proteção 
de bens jurídicos internacionais em tempos de escassez de 
água doce e de petróleo.

Este trabalho está disposto a propor reflexões. De fato, 
todo trabalho científico é reflexivo, pois parte de uma aná-
lise controlada de informações para se atingir uma ver-
dade. Porém as reflexões propostas aqui não giram em 
torno de uma hipótese a ser provada ou rechaçada ao final 
obrigatoriamente. Cuida-se da percepção de um opera-
dor do direito sobre elementos relevantes ao seu objeto 
de estudo, percepção essa desprovida de ser sociológica, 
antropológica ou de ciência política. Fugindo um pouco 
de toda previsibilidade que a norma jurídica proporciona, 
como um operador do direito enxerga o seu contexto?    

Dessa forma, o trabalho foca-se em dois marcos, primeiro: 
o direito penal internacional, na expressão material e for-
mal desse novo ramo; segundo: o TPI, enquanto órgão 
jurisdicional internacional incumbido de tutelar os direi-
tos humanos internacionais.      

1:. O Direito Penal Internacional     

Em meados da década de 1950, a doutrina vigente distin-
guia o direito penal internacional do direito internacional 
penal. A este cabia regulamentar o fenômeno extraterrito-
rial do direito penal intraestatal, ou seja, a legislação penal 
de cada Estado com repercussão para além de seu territó-
rio. Enquanto aquele regulamentava a relação do direito 
penal a partir da estrutura do direito internacional, a utó-
pica internacionalização do direito penal segundo o parâ-
metro disponível para aquele momento histórico (RIPOL-
LÉS, 1955, p.20).

Aos tempos de constituição e de vigência de um Tribunal 
Penal Internacional permanente, essa diferenciação pela 
ordem de apresentação dos termos se mostra superada. 
O viés extraterritorial do direito penal intraestatal pouco 
tem de internacional. No máximo, está restrito às relações 
internacionais restritas à extradição apenas. Isso não con-
duz à existência de um ramo de direito (CUNHA, 2007, 
pp.126-127).

Por outro lado, o direito penal internacional é “o conjunto 
de todas as normas de Direito Internacional que estabele-
cem conseqüências jurídico-penais. Trata-se de uma com-
binação de princípios de Direito Penal e de Direito Inter-
nacional” (AMBOS, 2005, p.01). Assim, um novo ramo 
do direito vem à tona. Conseqüentemente, uma prática 
acadêmica, juntamente com uma difusão de conheci-
mento científico, ambas começam a ser construídas em 
torno dele.

Primeiro desafio para o direito penal internacional no iní-
cio do século XXI: consolidar-se acadêmica e cientifica-
mente. As universidades, as faculdades de direito, os cur-
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sos de pós-graduação devem se sensibilizar com esse novo 
contexto internacional.

O período de guerra-fria impossibilitou qualquer avanço 
nas discussões sobre um tribunal penal internacional per-
manente e suficientemente imparcial e independente de 
ingerências externas. Enquanto a sociedade internacio-
nal estava bipolarizada entre capitalistas e comunistas, 
enquanto essa queda-de-braço não se resolvia, não havia 
um ambiente político permissivo para as discussões, logo, 
naturalmente, a academia não se interessou pelo tema.

No entanto, presentemente, há espaço para debates con-
cretos sobre a responsabilidade criminal internacional da 
pessoa humana, conseqüentemente sobre os elementos 
do crime internacional, sobre a execução das sentenças 
penais internacionais condenatórias, sobre a imprescriti-
bilidade das condutas, enfim há um campo vasto para os 
acadêmicos e para os pesquisadores. A pesquisa recebe 
merecidamente toda sorte de estímulos.  

Nessa linha científico-acadêmica, cabe o desenvolvimento 
de uma criminologia internacional, uma ciência voltada 
especificamente para o conhecimento dos detalhes téc-
nicos relacionados à explicação dos fatos e das circuns-
tâncias relacionadas aos tipos previstos em concordância 
com as necessidades e com as particularidades desse novo 
ramo do direito.

Da mesma forma que uma ciência do direito penal interna-
cional está em fase de se constituir, a função de criminalista 
internacional também. Naturalmente, a atividade advo-
catícia perante o TPI vai desenvolver a carreira do advo-
gado criminalista. Com efeito, o TPI já dispõe de uma lista 
de advogados devidamente autorizados a pleitear direitos 
perante o Tribunal, profissionais com mais de dez anos de 
experiência em direito penal e familiarizados com o esta-
tuto previsto no Tratado de Roma de 1998 .  2 

O segundo desafio está em conseguir repercutir na teoria 
geral do direito internacional. A responsabilidade interna-
cional agora tem dois aspectos bem definidos. Trata-se da 
responsabilidade internacional coletiva, na qual os Estados 
e as Organizações Internacionais, como expressões de uma 
coletividade, são sancionados por violação da norma jurí-
dica internacional, incluída aí a violação de direitos huma-
nos. Por outro lado, há a responsabilidade criminal inter-
nacional da pessoa humana pela violação de normas jurí-
dico-penal-internacionais.

Nesse rastro, a terminologia empregada sobre o ilícito 
internacional merece uma revisão. Conforme a teoria clás-
sica do direito internacional público, o delito internacio-
nal é todo fato ilícito segundo o direito internacional que 

não se amolde ao conceito de crime internacional. Por 
sua vez, o crime internacional é fato ilícito erga omnes, ou 
seja, trata-se de ilícito que viola interesses fundamentais da 
sociedade internacional, e está vinculado à idéia de ordem 
pública, logo pode ser questionado por qualquer membro 
da sociedade internacional.

Em tempos do Tribunal Penal Internacional permanente, o 
ilícito internacional passa a ter um enquadramento penal e 
outro não penal, ambos bem definidos. Os tribunais penais 
internacionais ad hoc do século XX aplicavam regras de 
direito internacional indiscriminadamente para as pessoas 
naturais (princípio da responsabilidade individual interna-
cional) agregadas a sanções típicas de direito penal inde-
pendente de haver uma tipificação prévia e sanções pre-
estabelecidas.

Por certo, ao direito penal cabe a aplicação da violên-
cia legalizada, a reação à violência ilícita empregada pelo 
agente. O crime, na condição de uma ação típica, ilícita e 
culpável, via de regra, está envolto a uma violência física ou 
moral, afetando a integridade corporal ou metal respecti-
vamente. Com efeito, a pena, como reação a esse ato pri-
meiro, é a privativa de liberdade, a restritiva de direitos e o 
ato de ceifar a vida, portanto, um ato ontologicamente vio-
lento também, entretanto justificado pelo direito.

Nesses termos, a locução do crime internacional deve 
permanecer restrita ao contexto penalista, haja vista a 
conceituação particular do crime como a conduta típica, 
antijurídica e culpável. Os demais ilícitos internacionais 
não penais, anteriormente chamados de delitos e de cri-
mes internacionais, devem assumir a locução de ilícito 
internacional, ou então violação de dispositivo interna-
cional ou, até menos, assumir-se como ilícito civil interna-
cional em comparação com os termos de direito interno, 
cuja estrutura já lida há mais tempo com a diferenciação 
entre os ilícitos penais e não penais, esses como a vio-
lação de normas civis, comerciais e de consumidor, por 
exemplo.

Se o direito penal internacional tem condições de promo-
ver uma alteração na teoria geral do direito internacional, 
nada mais razoável que uma teoria geral do direito penal 
internacional comece a ser pensada, a ser desenvolvida 
como já existe para o direito penal. A difusão acadêmica 
e científica do novo ramo do direito atrelada às decisões 
interlocutórias ou afins, às sentenças e às execuções penais 
provenientes de ordens do TPI já fornecem um vasto con-
teúdo de pesquisa. Como se enquadrará o sursis, o livra-
mento condicional, a pena, o habeas corpus, o regime 
de penas, a revisão criminal, a legítima defesa, a persecu-
ção criminal, a fonte formal, nesse ramo penal internacio-
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nal, enfim, como se desenvolverão os institutos de direito 
penal internacional?

Tudo isso diz respeito a uma teoria geral, cujo conteúdo 
já vem sendo construído desde Nuremberg e que precisa 
agora ser sistematizado. Os tribunais de Nuremberg, de 
Tóquio, para a Antiga Iugoslávia, para Ruanda e o híbrido 
de Serra Leoa são vulneráveis a todos os argumentos jurídi-
cos contrários à sua criação: impor tribunais penais a pes-
soas de direito internacional sem o devido consentimento 
sobre o ato internacional, considerar crime a conduta base-
ada em regra costumeira, fazer a norma retroagir para alcan-
çar fatos passados, abusar da interpretação do artigo 29 da 
Carta da ONU que autoriza o Conselho de Segurança, no 
uso de suas atribuições, a criar órgãos auxiliares e não tribu-
nais penais. No entanto, não cabe aqui fazer maiores apro-
fundamentos sobre esses tribunais e o seu viés de legitimi-
dade e de legalidade. Por outro lado, os debates em tornos 
das condutas, dos bens jurídicos a serem tutelados, dos ins-
titutos de direito penal e de direito internacional, tudo isso 
feito desde Nuremberg já aponta um contexto histórico que, 
de certa forma, favorece o desenvolvimento de uma teoria 
geral do direito penal internacional. 

O terceiro desafio está centrado no viés político. O direito 
penal internacional não pode perder de vista o princípio 
da dignidade humana. Esse princípio empresta o lastro 
político ao ramo, ou melhor, empresta conteúdo à tipifi-
cação penal.

O direito penal é a manifestação das características do sis-
tema político e social estatal (BUSTOS RAMÍREZ, 1987, 
p.584-585). Isso significa afirmar a existência de um duplo 
aspecto no discurso penalista: o dogmático e o político. 
A ausência de sintonia entre esses dois aspectos permite 
um autismo jurídico dissociado dos fatos concretos (BRAN-
DÃO, 2006, p.10). Dessa relação simbiótica, é possível falar 
em princípio da insignificância, por exemplo.

Com efeito, a dogmática sem um lastro político de tutela 
definido abre espaço para discursos populistas e oportu-
nistas. A dogmática imprime tecnicidade ao discurso polí-
tico, como simultaneamente, o discurso político preenche 
substancialmente a dogmática. Como posto por Zaffaroni, 
a alienação técnica do político combinada com a alienação 
política do técnico possibilita “(...) um vazio que permite 
dar forma técnica a qualquer discurso político” (ZAFFA-
RONI, 2005, p.77) 3.

Dessa forma, o dogmático se afere a partir do tipo, ou 
seja, o modelo de conduta considerado criminoso. O polí-
tico, por sua vez, enquadra-se em movimentos de cunho 
ideológico. Aí, pode-se perceber o discurso em favor dos 
direitos humanos e da dignidade da pessoa humana, por 

exemplo. Por que se jurisdicizar uma proteção sobre deter-
minado bem? Nesse passo, o bem jurídico é a concretiza-
ção dessa ideologia que empresta conteúdo às condutas 
tipificadas e antijurídicas. Ele determina aquilo a ser prote-
gido, por que deve ser protegido e o porquê de uma san-
ção. O bem jurídico é a ligação entre a teoria do delito e a 
realidade social (CARVALHO, 1992, p.35).

O paradigma adotado após a Segunda Guerra Mundial 
de defesa da pessoa humana, um ser portador de direitos 
mínimos a serem respeitados, difundiu outro paradigma 
nas relações sociais: o princípio da dignidade humana. Na 
verdade, esse princípio se põe como corolário do discurso 
de proteção à pessoa humana.

Esse discurso começa a ser construído no século XVIII, 
tempo de arbitrariedades na aplicação da pena, conse-
qüentemente, o suplício submetido aos condenados (leia-
se qualquer um em desgraça perante o déspota) era ilimi-
tado. O indivíduo era levado parcial ou totalmente des-
pido à praça pública, onde era seviciado e humilhado a 
partir dos meios mais medonhos possíveis, por fim, des-
membrado ou incinerado (FOUCAULT, 2005, p.09). Ati-
tudes semelhantes de crueldade apenas propiciavam um 
sentimento de vingança do povo em relação ao seu dés-
pota esculpido em forma de desafio: aquele que derrama 
sangue alheio hoje, terá o seu derramado amanhã (FOU-
CAULT, 2005, p.63).

O princípio da dignidade humana traz consigo uma série 
de direitos e de liberdades necessárias ao desenvolvimento 
da pessoa humano. Individualmente, a pessoa humana 
detém um conteúdo moral próprio (qualidades e defeitos, 
bom, mau, altruísta, egoísta, admirável, deplorável, reli-
gioso, ateu), bem como, expressões físicas próprias (alto, 
baixo, gordo, magro, homem, mulher). Esse contexto não 
se altera. O princípio da dignidade humana não se ocupa 
disso. Todavia, esse princípio se interessa por estabele-
cer um padrão axiológico irrenunciável inerente à pessoa 
humana quaisquer que sejam suas características morais 
ou físicas (CUNHA, 2007, p.45). Se um determinado valor 
é reconhecido à pessoa humana pela comunidade, então 
esse valor não pode ser mitigado pelas atitudes dignas de 
um patife perpetradas por essa pessoa. A punição está 
limitada, não pode violar a dignidade, não pode violar esse 
valor (RABENHORST, 2001, pp.40-41). 

2:. O Tribunal Penal Internacional

A batalha para conseguir estabelecer um consenso entre 
as várias propostas apresentadas durante as negociações 
entre os plenipotenciários, conseqüentemente, concluir-
se o Tratado de Roma de 1998, além de se depositar o 
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mínimo de ratificações necessárias para a sua vigência, 
sem dúvida, não foi a pior batalha em torno do Tribunal 
Penal Internacional. Muitos outros desafios vão colocá-lo 
à prova nesse início de século XXI.

O primeiro deles está relacionado com a consolidação polí-
tica do Tribunal. A legitimidade do TPI só se estabelecerá de 
forma definitiva quanto maior for a adesão de Estados ao 
Tratado de Roma de 1998. Presentemente, cento e qua-
tro Estados já se manifestaram expressamente quanto ao 
compromisso firmado no referido ato internacional, rati-
ficando-o 4.

Entretanto, apesar do número significativo de Estados-
membros, a jurisdição do TPI ainda não está passível de 
atingir boa da população mundial, muito menos passível 
de atingir os Estados regularmente beligerantes e as maio-
res potências nucleares existentes.

Trata-se da ausência dos Estados Unidos, de Israel, da Rús-
sia, da Índia e da China. Dentre esses cinco, existem três 
membros permanentes do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, portanto com poder veto sobre as deci-
sões relacionadas a conflitos que ameaçam a ordem inter-
nacional.

Começando pelos dois últimos. Apenas a Índia e a China, 
esses dois detêm cerca de dois bilhões e meio de pessoas, 
quarenta por cento da população mundial aproximada-
mente. A China é apontada como sucessora dos Esta-
dos Unidos como potência hegemônica em um lapso de 
tempo muito breve, além de ter uma força militar com um 
grande contingente disponível. Por sua vez, a Índia é uma 
potência nuclear e vive em constante estado de tensão 
com o Paquistão por conta da região da Caxemira.

Por sua vez, a Rússia detém um dos maiores arsenais de 
armas nucleares do mundo. Apesar do sucateamento 
gerado logo após a dissolução da União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas, todo o conhecimento produzido não 
se perde obviamente. Ao contrário, a introdução do pen-
samento capitalista em cabeças anteriormente socialistas 
faz despontar a percepção do valor comercial de todo o 
conhecimento gerado. E assim, Rússia vende tecnologia 
nuclear ao Irã, bem como vendeu, vende e venderá a qual-
quer um que puder pagar o preço pedido. Recentemente, 
o Kremlin declarou a intenção de renovar o seu arma-
mento nuclear diante da ação norte-americana em insta-
lar um escudo antimísseis em território de antigos aliados 
russos, como a Polônia.

Já Israel está incrustado em uma região árabe. Por conta 
disso, Israel vive em instabilidade rotineira com os países 
árabes em seu entorno. A indefinição sobre o reconheci-

mento de um Estado palestino e sobre o espaço de Jeru-
salém perpetua todo um ciclo de violência. Pela prepon-
derância militar na região, toda ação israelense termina 
por ser questionada pelos excessos. De um lado, aviões de 
caça, tanques e metralhadoras; de outro, pedras e velhos 
fuzis soviéticos. É impossível se enxergar um equilíbrio de 
forças aí. Sendo Israel um aliado norte-americano e um 
não-membro do Tratado de Roma de 1998, nunca, nesse 
estado de coisas, o Conselho de Segurança vai conseguir 
provocar o TPI sobre qualquer ato israelense, haja vista o 
poder de veto dos Estados Unidos.          

Por fim, o mais polêmico. Os Estados Unidos foram pionei-
ros em uma atitude desmerecedora de aplausos. A mani-
festação de vontade de um Estado em relação a um tratado 
internacional se divide em dois momentos: um de compe-
tência de um órgão do Poder Executivo, isto é, a assinatura; 
e outro de competência do Legislativo, a ratificação. Essa é 
uma regra comum para os Estados, cuja organização polí-
tica é pautada na tripartição dos Poderes.

Durante as negociações sobre o conteúdo do Tratado de 
Roma de 1998, na reunião dos Plenipotenciários, os Esta-
dos Unidos assinaram uma minuta do tratado dando todo 
apoio a uma versão de um tribunal fraco e meramente 
formal, mais um dentre esses tribunais penais internacio-
nais que não conseguem encerrar nunca seus julgamen-
tos. Entretanto, quando essa versão perde para a versão 
vigente em votação, os Estados Unidos votam contraria-
mente. Como se esse ato não bastasse, os Estados Unidos 
se colocaram a celebrar tratados bilaterais com alguns Esta-
dos, estabelecendo o compromisso de não entregar nacio-
nais norte-americanos à jurisdição do TPI.

Esse posicionamento norte-americano é bastante teme-
rário a partir da expectativa lançada sobre o TPI de ser o 
grande órgão internacional de proteção dos direitos huma-
nos ao julgar os criminosos de guerra e os grandes geno-
cidas. Na medida em que se estabelecem meios de enfra-
quecimento político de semelhante órgão, essa atitude 
vai de encontro aos parâmetros estabelecidos pela socie-
dade internacional.             

Além do fortalecimento político do TPI, há ainda algu-
mas questões de cunho jurídico para enfrentamento. A 
primeira diz respeito ao rito, ao procedimento. Quando o 
número de casos em processamento crescer, será pratica-
mente inviável o TPI permanecer com a situação atual, ou 
seja, decidir diretamente com as partes envolvidas todos 
os meios de provas a serem produzidos, bem como sobre 
a forma como serão produzidos.

É preciso se estabelecer uma espécie de código processual 
do TPI, no qual haja uma previsão detalhada dos tipos de 
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provas e dos critérios de admissibilidade dessas provas em 
sede de julgamento. Enquanto há poucos casos em trami-
tação, o fato do rito ser decidido diretamente pela acusa-
ção, pela defesa e pelo magistrado não encontra maiores 
dificuldades e, talvez seja a forma que sintetize a melhor 
interpretação dos princípios da ampla defesa e do contra-
ditório. No entanto, o aumento da demanda pela presta-
ção jurisdicional do TPI o tornará impraticável.

Ademais, a conjuntura internacional aponta para algumas 
condutas a serem tipificadas em vista da instabilidade em 
potencial que elas já geram para a sociedade internacio-
nal. Trata-se do terrorismo e do tráfico internacional de 
entorpecentes.

O terrorismo faz parte hoje de uma paranóia internacio-
nal. Quem usa aeroportos internacionais vive em perma-
nente medo. Diante da repercussão do tema, identificar-
se o terrorista parece ser algo fácil, no entanto se concei-
tuar o ato ou tentar se conceituar, ele se mostra algo nada 
fácil. Há quem defenda inclusive a existência do terrorismo 
de Estado. Muitas dúvidas, pouco consenso e um medo 
generalizado e acachapante.    

Já o tráfico internacional de entorpecentes já passou por 
um debate prévio durantes as negociações em Roma em 
1998, deixando-se para um momento posterior o apro-
fundamento dos debates e conseqüente tipificação. A pró-
pria ação cooperada das polícias dos países, devidamente 
interligadas pela ação da Interpol (International Police 5), 
já dá um indicativo de uniformidade no combate ou, pelo 
menos, aponta para uma uniformização preambular.

Sem se aprofundar nos discursos acalorados pela descri-
minalização ou pelo recrudescimento na repressão, fato 
certo é a instabilidade social provocada pelo tráfico inter-
nacional de entorpecentes. O tráfico é uma prática sobre 
a qual se pode dizer complexa, ou seja, a ilicitude sempre 
se desenrola agregada ao tráfico internacional de armas 
e à lavagem de dinheiro, por exemplo. A repercussão nos 
Estados Unidos das ações dos cartéis colombianos e a ação 
na tríplice fronteira, usando-se os aeroportos do Brasil para 
escoar as substâncias entorpecentes paraguaias em dire-
ção à Europa são demonstrações de como o tráfico inter-
nacional é bem organizado, desconhece fronteiras e ame-
aça as ordens postas. 

Já em relação a um débito histórico, não se pode perder 
de vista também a violência de gênero. É preciso se defi-
nir qual a medida de intervenção e de contribuição do TPI 
sobre a violência contra mulher, principalmente, em rela-
ção ao crime de estupro. Não se trata apenas de mais uma 
circunstância da guerra ou de uma simples satisfação bru-
tal da lascívia, mas, na verdade, trata-se de uma prática 

que visa a atingir de forma incisiva o combatente inimigo, 
subtraindo-lhe um privilégio personalíssimo. Na verdade, a 
mulher aparece como um troféu entre os beligerantes.

A violência sexual contra a mulher não é apenas um ato 
cruel para com um ser humano, é um ato simbólico de vili-
pendiar o direito sobre um bem estabelecido e enaltecido 
por uma cultura machista por excelência. Nesse sentido, os 
islâmicos consideram um sinal de riqueza o maior número 
de mulheres com as quais um homem possa se casar e sus-
tentar. Por outro lado, o Ocidente, apesar de toda prega-
ção monogâmica, vangloria o homem de muitas amantes, 
seduzidas a partir de uma solércia bem refinada. 

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, adotada via Resolução nº. 
34/180 da Assembléia Geral das Nações Unidas, frisa que 
a discriminação contra a mulher é uma violação ao prin-
cípio da dignidade humana, bem como se concretiza em 
um obstáculo ao bem-estar da família, da sociedade, do 
país e da humanidade.

Enquanto o instrumento das Nações Unidas tem conteúdo 
mais político e abrangente, o Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos apresenta um tratado especificamente 
destinado a combater a discriminação contra a mulher em 
território americano. Cuida-se da Convenção Interameri-
cana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher, a Convenção de Belém do Pará de 1994. Esse ins-
trumento é mais incisivo no seu texto, declarando expres-
samente o direito da mulher a viver livre de qualquer vio-
lência, incluindo-se nesse rol os abusos sexuais perpetra-
dos por qualquer pessoa do ambiente familiar, da co-habi-
tação, da comunidade ou do Estado. Enfim, reconhece à 
mulher a dignidade que lhe põe em plena igualdade em 
relação à figura masculina. 

Quanto a outros dois fatos futuros provavelmente insta-
bilizadores da ordem internacional são a escassez de água 
doce e o esaurimento das reservas de petróleo. A escassez 
de água doce pode levar a um acirramento das relações 
internacionais principalmente quanto à proteção de alguns 
mananciais estratégicos, dentre eles: a Amazônia no tre-
cho de fronteira Brasil-Peru-Venezuela. Questões territoriais, 
ameaças à soberania, tudo isso gera algum embate, confli-
tos, excessos, crime de guerra nas formas prevista no Esta-
tuto do TPI. Por outro lado, o esaurimento das reservas de 
petróleo se mostra um desafio em uma questão estratégica: 
a nova fonte mundial de energia. O petróleo é a fonte ener-
gética mundial principal há duzentos anos. Nesse tempo, 
o desenvolvimento tecnológico foi muito maior do que 
nos milênios de existência do homem na Terra. Nessa pers-
pectiva, o etanol aparece como a grande esperança. E isso 
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demanda grandes espaços para plantio. Será que isso pode 
implicar um neocolonialismo? Toda colonização é um ato de 
submissão ideológica do colonizado. A experiência da colo-
nização na América resultou em um verdadeiro genocídio 
indígena e movimento escravocrata de africanos. 

Por fim, será que se pode esperar uma regionalização do 
TPI? O TPI como pessoa de direito internacional que é pode 
celebrar tratados. Se um espaço regional como o Merco-
sul, diante da constante complexização de suas condutas, 
resolve criminalizar determinadas condutas que lhe são 
caras, particularmente, as condutas em torno da cláusula 
democrática. Seria viável se criar um tribunal semelhante ao 
TPI ou celebrar um tratado para reconhecer a jurisdição do 
TPI sobre essas determinadas condutas? No caso da União 
Européia, as condutas ameaçadoras das bases comunitá-
rias poderiam ser criminalizadas semelhantemente?  

3:. Considerações finais

Como posto no intróito, este trabalho não se dispôs a esta-
belecer uma hipótese para ratificá-la ou para rechaçá-la ao 
final da análise. Ao contrário, a disposição foi de enxergar 
aquilo de relevante para o direito penal internacional e para 
o TPI que diretamente não se está confinado no conteúdo 
da norma jurídica.

A relação do direito penal internacional e do TPI com o 
movimento internacional dos direitos humanos é muito 
bem cerrada. Toda a dogmática e toda instrumentalização 
procedimental não podem e não devem deixar de estar 
focadas no dos direitos humanos. Enquanto o direito penal 
internacional tutela os bens jurídicos a partir das condu-
tas tipificadas previamente, o TPI é colocado na condição 
do foro específico, imparcial e livre das ingerências diretas 
aplicadas sobre os outros tribunais.

A internacionalização do direito penal é muito recente, 
portanto é um campo de estudo e de pesquisa atraente 
por estar ainda aberto às construções dos novos institu-
tos e das novas instituições, sem esquecer a recepção dos 
princípios penal-internacionais compatíveis entre si. Daí, a 
ciência do direito penal internacional, a criminologia inter-
nacional, o criminalista internacional, todos os campos do 
conhecimento relacionados a essa nova faceta do direito 
penal estão disponibilizados à contribuição dos pensado-
res interessados.

A situação do TPI parece ser mais espinhosa do que a do 
seu respectivo direito substantivo ou material. Os fatos 
internacionalmente relevantes, os atuais e os de um futuro 
bem próximo, representam, um desafio à existência do 
Tribunal. A prestação jurisdicional aguardada dos quatro 

primeiros casos (República Democrática do Congo, Repú-
blica Central Africana, Sudão (Darfur) e Uganda) são para-
digmáticos, sem dúvida, mas o paradigma advindo daí é 
mais procedimental, de se saber como o rito se compor-
tou no caso concreto, o que pode ser mudado, mantido 
ou melhorado.

A real provação do TPI, conseqüentemente da sociedade 
internacional, será conseguir processar e julgar os crimi-
nosos nacionais dos Estados reincidentemente violado-
res de direitos humanos. Por coincidência, estão nessa 
lista infame os cincos Estados não-membros do Tratado 
de Roma de 1998.

Ademais, a tipificação da conduta do tráfico ilícito de 
entorpecentes e do terrorismo, além dos possíveis confli-
tos ocasionados pela escassez de água doce e pelo esau-
rimento das reservas naturais de petróleo, apontam para 
um contexto internacional repleto de condutas instabiliza-
doras. Como se conseguirá lidar com tudo isso sem retro-
ceder aos tempos prévios da consolidação do princípio da 
dignidade humana é o que se pergunta.
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O caso  
Mayagna Awas Tingni contra a Nicarágua 

perante o 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos: 

demanda pela demarcação de 
terras ancestrais indígenas

Jayme Benvenuto Lima Júnior 1

1. Introdução

caso Mayagna Awas Tingni contra a Nica-
rágua, julgado pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos em 2001, consti-

tui atualmente situação de referência no estudo sobre a 
jurisprudência da Corte, em razão de sua vinculação com 
a proteção a direitos sociais, e em particular em razão da 
demanda por proteção à propriedade comunitária tradi-
cional indígena. A comunidade indígena nicaraguense em 
questão é constituída de aproximadamente 142 famílias 
que compõem uma população de cerca de 630 indivíduos. 
Sua principal aldeia se encontra às margens do Rio Wawa, 
no Município de Waspan, na Região Autônoma Atlântico 
Norte (RAAN) da Nicarágua. Trata-se de uma comunidade 
cuja definição de poder é baseada na liderança tradicio-

nal, orientada pelo costume, reconhecida pelos artigos 89 
e 180 da Constituição Nicaragüense e pelo artigo 11 (4) do 
Estatuto de Autonomia das Regiões da Costa Atlântica da 
Nicarágua (Lei nº 28/1997).

Mayagna Awas Tingni subsiste principalmente da agricul-
tura familiar e comunitária, da colheita de frutas e plantas 
medicinais, da caça e da pesca, atividades desenvolvidas 
dentro de um espaço territorial, de acordo com um sistema 
tradicional de posse da terra que está vinculado à organi-
zação sócio-política da comunidade.

A demanda jurídica tem início em razão da divergência 
da comunidade indígena com o ato da Junta Diretora do 
Conselho Regional da Região Autônoma Atlântico Norte, 
que em 1995 reconheceu um convênio firmado entre o 
Governo Regional Autônomo e a Empresa Solcarsa S/A 
para “iniciar operações forestais [...] na Zona de Wakam-
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bay”2. Diante de tal ato, o representante legal da comuni-
dade manifesta-se através de carta endereçada ao Minis-
tério do Ambiente e Recursos Naturais (MARENA) em que 
protesta contra uma possível outorga de concessão nas 
terras indígenas à Solcarsa S/A, sem a consulta prévia à 
Comunidade.

Face à possibilidade de perda, a comunidade entrou com 
um primeiro recurso perante o Tribunal de Apelações de 
Matagalpa contra o MARENA objetivando suspender 
a outorga da referida concessão. O referido recurso foi 
declarado improcedente, mediante a alegação de não 
haver sido apresentado dentro do prazo legal; diante do 
que a comunidade apresentou um recurso de amparo 
por via de fato perante a Corte Suprema de Justiça, solici-
tando a revisão da decisão do Tribunal de Apelações. Esta 
Corte, no entanto, levou um ano e meio para se pronun-
ciar acerca do aludido recurso e, quando decidiu, consi-
derou-o intempestivo.

Em março de 1996, o Estado nicaraguense, através do 
MARENA, outorgou uma concessão à Solcarsa S/A, pelo 
período de 30 anos, para explorar aproximadamente 
62.000 hectares de uma região dentro das terras reclama-
das pela comunidade. Os advogados do MARENA comu-
nicaram aos advogados da comunidade que a concessão 
outorgada à Solcarsa S/A havia sido aprovada pelo Con-
selho Regional da RAAN, e que as comunidades indígenas 
não gozavam de personalidade ou existência legal inde-
pendente, estando representadas pelo referido Conselho. 
Os líderes da comunidade solicitaram, então, ao Pleno do 
Conselho Regional, assistência na demarcação de suas ter-
ras ancestrais com o objetivo de deter o avanço da con-
cessão outorgada. 

Face ao pedido, a Junta Diretora do Conselho Regional 
comunicou aos advogados da comunidade que sua reso-
lução de nº 25, datada de junho de 1995, estava sujeita 
à ratificação pelo Pleno do Conselho Regional, ratificação 
esta que não foi concedida.

Em 29 de março de 1996, dois membros do Conse-
lho Regional da RAAN interpuseram recurso de amparo 
perante a Corte Suprema de Justiça contra a concessão 
estabelecida em favor da Solcarsa S/A. A Corte Suprema 
pronunciou-se a favor do recurso e declarou a inconstitu-
cionalidade da concessão, o que ocorreu em fevereiro de 
1997. Posteriormente, funcionários do Estado realizaram 
ações para que a concessão fosse submetida à aprovação 
do Conselho Regional da RAAN. A maioria deste Conselho 
votou a favor da concessão, diante do que a comunidade 
interpôs um segundo recurso de amparo, através do qual 
denunciou membros da Junta Diretora por haver apro-

vado a concessão sem considerar os direitos das comuni-
dades indígenas, apesar de existir uma solicitação formal 
sobre o tema.

Em 12 de novembro de 1997, o Tribunal de Apelações de 
Matagalpa admitiu o segundo recurso de amparo, ins-
truindo os demandados a apresentarem seus pedidos 
perante a Corte Suprema de Justiça e negando a solicita-
ção da comunidade de suspender a concessão à Solcarsa 
S/A. Em 12 de fevereiro de 1998, a Corte Suprema de Jus-
tiça da Nicarágua emitiu uma ordem executória da sen-
tença de 27 de fevereiro de 1997, em favor dos membros 
do Conselho Regional da RAAN.

2:. Procedimento perante a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos

Mediante a alegação de esgotamento dos recursos inter-
nos, conforme disposto na Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, o caso foi apresentado à Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos já no ano de 1995, 
acompanhado posteriormente de uma solicitação comple-
mentar de medidas cautelares, visto que o Estado estava 
prestes a outorgar a concessão à Solcarsa. Em  março de 
1996, os peticionários enviaram à Comissão uma proposta 
de solução amistosa para o caso,  que já havia sido apre-
sentada aos ministros das Relações Exteriores e do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais. Os peticionários apresen-
taram também um documento mediante o qual outras 
comunidades indígenas da RAAN e do Movimento Indí-
gena da Região Autônoma Atlântico Sul aderiam à peti-
ção apresentada perante a Comissão. Foram realizadas 
reuniões informais entre as partes e a Comissão, no ano de 
1996, com o objetivo de se chegar a uma solução amigá-
vel para o caso. Nessas ocasiões, a comunidade indígena 
solicitou  ao Estado a demarcação de suas terras ances-
trais e, enquanto isto não ocorresse, que a concessão à 
Solcarsa fosse suspensa. O Estado da Nicarágua rechaçou 
a proposta de acordo. Os peticionários propuseram que a 
Comissão visitasse a Nicarágua para dialogar com as par-
tes. Após certo acirramento nas relações, o Estado apre-
sentou documentos probatórios anunciando a criação da 
Comissão Nacional de Demarcação e convidando os peti-
cionários a participar da mesma.

Em 1997, os peticionários reiteraram sua solicitação de 
medidas cautelares, informando posteriormente que o 
Estado não havia suspenso as atividades florestais na área. 
A Comissão solicitou ao Estado a adoção de medidas cau-
telares para suspender a concessão à Solcarsa, enquanto 
o Estado solicitou à Comissão o arquivamento do caso, 
tendo em vista que o Conselho Regional da RAAN havia 
ratificado a aprovação da concessão à Solcarsa. Os peti-
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cionários, por sua vez, informaram que o Conselho Regio-
nal da RAAN era parte da organização político-adminis-
trativa do Estado e estava atuando sem levar em conta 
os direitos territoriais da comunidade. Solicitaram, ainda, 
que a Comissão observasse o disposto no art. 50 da Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos. Em seguida, 
o Estado comunicou à Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos que não se havia esgotado os recursos inter-
nos referentes ao caso, invocando a aplicação dos artigos 
46 da Convenção e  37 do Regulamento da Comissão. Em 
03 de março de 1998, a Comissão aprovou o relatório de 
n. 27/98 em que se define a responsabilidade do Estado 
nicaraguense pela violações ao direito à propriedade indí-
gena tanto do ponto de vista substantivo quanto da impos-
sibilidade de acesso aos recursos internos para as preten-
sões comunitárias:

141.Sobre a base das ações e omissões exami-
nadas, (...) que o Estado da Nicarágua não tem 
cumprido com suas obrigações sob a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos.  O Estado da 
Nicarágua não demarcou as terras comunais da 
Comunidade Awas Tingni, nem de outras comu-
nidades indígenas.  Tampouco tomou medidas 
efetivas que assegurem os direitos de proprie-
dade da Comunidade em suas terras.  Esta omis-
são por parte do Estado constitui uma violação 
aos artigos 1, 2, e 21 da Convenção, os quais em 
seu conjunto estabelecem o direito a ditas medi-
das efetivas.  Os artigos 1 e 2 obrigam os Estados 
a tomar as medidas necessárias para implemen-
tar os direitos contidos na Convenção.

142. O Estado da Nicarágua é responsável por 
violações ao direito à propriedade na forma 
ativa, consagrado no artigo 21 da Convenção, 
ao outorgar uma concessão à companhia SOL-
CARSA para realizar nas terras Awas Tingni traba-
lhos de construção de estradas e de exploração 
de madeira, sem o  consentimento da Comuni-
dade Awas Tingni.

143. [...] o Estado da Nicarágua não garantiu um 
recurso efetivo para responder às reclamações da 
Comunidade Awas Tingni sobre seus direitos às 
terras e recursos naturais, de acordo com o artigo 
25 da Convenção.3

A Comissão ainda recomendou à Nicarágua a introdução 
em seu ordenamento jurídico de procedimento adequado 
às pretensões pela demarcação de terras, a suspensão da 
concessão e o diálogo com a comunidade indígena, con-
forme definição abaixo reproduzida:

a. Estabelecesse um procedimento em seu orde-
namento jurídico, aceitável às comunidades indí-
genas envolvidas, que tivesse como resultado a 
pronta demarcação e o reconhecimento oficial do 
território de Awas Tingni e dos territórios de outras 
comunidades da Costa Atlântica;

b. Suspendesse com a maior brevidade, toda ati-
vidade relativa à concessão madeireira outorgada 
à SOLCARSA pelo Estado dentro das terras comu-
nais de Awas Tingni, até que a questão da posse 
da terra que afeta as comunidades indígenas hou-
vesse sido resolvida, ou que se houvesse chegado 
a um acordo específico entre o Estado e a Comu-
nidade Awas Tingni; [y]

c. Iniciasse no prazo de um mês um diálogo com a 
Comunidade Awas Tingni, a fim de determinar sob 
que circunstâncias se poderia chegar a um acordo 
entre o Estado e a Comunidade Awas Tingni. 4

Com relação às recomendações da Comissão, a Nicará-
gua manifestou resposta intempestiva assinalando con-
tar com uma Comissão Nacional para a Demarcação das 
Terras das Comunidades Indígenas da Costa Atlântica e 
haver procedido à preparação do Projeto de Lei de Pro-
priedade Comunitária que tem como objetivos o estabe-
lecimento do credenciamento das comunidades indíge-
nas e suas autoridades, a delimitação e titulação das pro-
priedades e a solução do conflito. Em relação à recomen-
dação de suspender toda atividade relativa à concessão 
madeireira outorgada à SOLCARSA e cumprir com a sen-
tença da Corte Suprema de Justiça, o Estado da Nicará-
gua informou haver cancelado a concessão e notificado  
a SOLCARSA da decisão.

No que toca às conclusões da Comissão no mesmo rela-
tório de n. 27/98, o Estado nicaragüense expressou reco-
nhecimento dos direitos das comunidades indígenas, 
consagrados na Constituição e normas legislativas, assi-
nalando que:

o [G]overno da Nicarágua tem dado fiel cum-
primento às anteriores disposições legais, e por 
consiguinte, sua atuação tem sido acorde com o 
ordenamento jurídico nacional e com o que esta-
belecem as normas e procedimentos da Conven-
ção [Americana sobre] Direitos Humanos. Por sua 
parte, a Comunidade de Awas Tingni exerceu seus 
direitos declarados na lei e teve acesso aos recur-
sos que a mesma lhe confere.5

Com base em argumentos acima expostos, a Nicarágua 
pediu à Comissão o arquivamento do caso. Entretanto, em 
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04 de Junho de 1998, a Comissão submeteu o caso à Corte 
por considerar que havia se esgotado sua capacidade de 
mediar uma solução amistosa.

3:. O procedimento perante a Corte Interamericana 
de Direitos Humanos

A Nicarágua é um Estado parte da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos desde 25 de setembro de 1979 e 
reconheceu a competência contenciosa da Corte em 12 
de fevereiro de 1991, razão pela qual esta julgou-se com-
petente para conhecer o caso.

A apresentação da demanda à Corte foi feita invocando-
se os artigos 50 e 51 da Convenção Americana e os arti-
gos 32 e seguintes do Regulamento da Corte. A Comis-
são submeteu o caso à Corte para que a mesma decidisse 
a respeito da violação dos artigos 1º. da Convenção (Obri-
gação de Respeitar os Direitos), 2º. (Dever de Adotar Dis-
posições de Direito ), 21 (Direito à Propriedade Privada) e 
25 (Proteção Judicial). A Comissão ainda solicitou à Corte 
que declarasse a obrigação do Estado em demarcar as ter-
ras da comunidade, abster-se de outorgar concessões até 
que a questão fosse  resolvida, indenizar a comunidade e 
pagar as custas e gastos referentes ao processo.

3.1 A apresentação de Exceções Preliminares perante 
a Corte

No dia 19 de agosto de 1998, o Estado da Nicarágua inter-
pôs uma exceção peliminar com fundamento no não esgo-
tamento dos recursos da jurisdição interna, conforme os 
artigos 46 e 47 da Convenção e solicitou que a Corte decla-
rasse a inadmissibilidade da demanda, sob os argumen-
tos de que a comunidade incorrera em uma série de omis-
sões e atuações processuais defeituosas na impugnação 
da concessão florestal outorgada pelo governo; não usara 
todos os recursos jurisdicionais existentes; e não formu-
lara uma petição às autoridades competentes no âmbito 
da administração central.6

Em suas observações, a Comissão manisfestou que a exce-
ção preliminar interposta pelo Estado deveria ser decla-
rada inadmissível em razão de aquele haver reconhecido 
sua responsabilidade, ao assinalar, em diferentes comu-
nicações do mês de maio de 1998, a maneira como 
estava cumprindo as recomendações da Comissão e ao 
requerer a suspensão de 12 meses para informar sobre 
as medidas acerca das recomendações. Argumentou 
que a Nicarágua não pleiteou a exceção durante o pro-
cedimento na Comissão, não cabendo fazê-lo perante a 
Corte. A Comissão também levantou que membros da 
comunidade se dirigiram várias vezes aos órgãos assina-

lados como competentes pelo Estado (no momento de 
sua contestação) com o intuito de resolver o caso, não 
tendo estes órgãos se declarado competentes ou se pro-
posto a resolver a demanda.

A Nicarágua contra-argumentou que havia pleiteado e 
reiterado à Comissão a exceção de não esgotamento 
dos recursos internos desde o início do procedimento da 
Comissão:

especificamente, em sua resposta ao memorando 
de entendimento apresentado pelos peticionários 
dentro do marco de solução amistosa e, em rei-
terados escritos ao longo da tramitação do caso, 
entre eles:  os de data de 5 de novembro, 4 e 19 de 
dezembro de 1997, 14 de fevereiro e 2 de março 
de 1998.  Além do mais, esta posição foi expressa 
por representantes do Governo em audiências 
celebradas na sede da Comissão no último dia 4 
de março de 1997 e posteriormente, no mês de 
outubro do mesmo ano. 7

Acerca de tal alegação, a Comissão assinalou que, de 
acordo com o pricípio de estoppel, o Estado estava 
impedido de alegar a exceção já que, depois de um 
longo processo de encontros com a Comissão e a comu-
nidade, 

e[ra] a primeira vez na história deste caso que o 
Estado apresenta[va] o argumento de não esgo-
tamento por erro processual das vítimas”.  Entre-
tanto, indicou que “[c]omunicações posterio-
res do Estado que argumentavam o não esgo-
tamento de recursos internos não chegaram à 
Comissão até novembro de 1997, e não fize-
ram referência ao primeiro recurso de amparo 
da Comunidade senão a seu segundo recurso 
e a recursos de amparo interpostos por outras 
partes em oposição à outorga da concessão à 
SOLCARSA. 8

O Estado, enfim, não podia pleitear a exceção depois de 
haver participado do procedimento de solução amistosa 
durante anos. Com relação à regra de esgotamento dos 
recursos internos, a Corte resolveu considerar que o Estado 
pode, de acordo com os princípios de Direito Internacional, 
em primeiro lugar renunciar de forma expressa ou tácita 
à invocação de tal regra.9 Em segundo lugar, a Corte deci-
diu que para que uma exceção seja oportuna, é preciso 
que a mesma seja pleiteada nas primeiras etapas do pro-
cedimento, na falta da qual se deduz ter havido a renúncia 
tácita por parte do Estado.10 Decidiu, por tanto, a Corte, 
por unanimidade, desestimar a exceção preliminar e con-
tinuar o conhecimento do caso.11



61

3.2 A decisão de mérito e sua relação com os direitos 
sociais

A Corte Interamericana de Direitos Humanos concluiu que 
o Estado violou, em prejuízo da comunidade Awas Tingni, 
o artigo 25 da Convenção Americana (direito à proteção 
judicial), em conexão com os artigos 1.1 e 2 da mesma 
Convenção. Para tanto, a Corte considerou o conteúdo 
dos artigos 5º., 89 e 180 da Constituição Política da Nica-
rágua de 1995 e da lei que regula o Estatuto da Autono-
mia das Regiões da Costa Atlântica da Nicarágua, além do 
decreto nº 16, de 23 de agosto de 1996, referente à cria-
ção da Comissão Nacional para a Demarcação das Terras 
das Comunidades Indígenas da Costa Atlântica, que deter-
mina que se faz necessário estabelecer uma instância admi-
nistrativa adequada para iniciar o processo de demarcação 
das terras tradicionais das comunidades indígenas. Con-
siderou também a lei nº 14, chamada de Lei de Reforma 
Agrária, a qual estabelece no seu artigo 31 que: “O Estado 
disporá das terras necessárias para as comunidades 
Miskitas, Sumos, Ramas e demais etnias do Atlântico da 
Nicarágua, com o propósito de elevar seu nível de vida 
e contribuir para o desenvolvimento social e econômico 
da [N]ação””.12

Com base no acima exposto, a Corte considerou evidente 
a existência de normas que reconhecem e protegem a 
propriedade comunitária indígena na Nicarágua13. No 
entanto, notou que o procedimento para titulação das 
terras ocupadas pelos grupos indígenas não estava clara-
mente regulado na legislação nicaragüense. A dita lei nº 
14, na consideração da Corte, não estabelecia um proce-
dimento especifico para a demarcação e titulação das ter-
ras indígenas atendendo a suas características particulares. 
A consideração se baseou em depoimentos de várias tes-
temunhas e peritos que compareceram perante a Corte e 
manifestaram que na Nicarágua há um desconhecimento 
geral e uma incerteza do que se deve fazer e perante quem 
se deve dirigir uma petição relacionada à demarcação e 
titulação de terras.

O mesmo foi sustentado em provas documentais, como o 
Diagnóstico General sobre “a posse da terra nas comuni-
dades indígenas da Costa Atlântica”, que afirmava:

[…]a ausência de uma legislação que atribua ao 
INRA as faculdades específicas para titular as ter-
ras comunais indígenas” e se afirma que é pos-
sível que a existência de “ambigüidades legais 
haja […] contribuído à marcada lentidão da res-
posta do INRA às demandas indígenas pela titu-
lação comunal”.  E […]existe uma incompatibili-
dade entre as leis específicas de Reforma Agrá-

ria sobre a questão da terra indígena e o ordena-
mento legal do país.  Esse problema implica con-
fusão legal e conceitual, e contribui para a ine-
ficácia política das instituições  encarregadas de 
resolver este tema.14

A propósito da situação social dos índios da região, 
alguns depoimentos de peritos do caso são elucida-
tivos. Na visão de Rodolfo Stavenhagen Gruenaum15, 
antropólogo e sociólogo, os povos da região estão num 
estado tradicionalmente marginalizado pelo poder cen-
tral e vinculados a algum interesse do tipo econômico ou 
internacional, embora muito conscientes de sua identi-
dade cultural, com formas de organização próprias que 
os distinguiria do resto da população da Nicarágua. Para 
Stavenhagen, os povos indígenas, em diferentes paí-
ses do continente, enfrentam problemas de discrimi-
nação, situação que tem se modificado há alguns anos, 
devido a mudanças legislativas e constitucionais, à opi-
nião pública e também devido às reclamações e pelo seu 
nível de organização. Outro perito, Roque de Jesús Rol-
dán Ortega16, advogado, afirmou haver na Nicarágua 
dois tipos de indígenas: um situado na Zona Pacífica, 
fortemente vinculado à economia de mercado e bas-
tante integrado aos padrões da cultura nacional e outro 
situado na Zona Atlântica, que mantém fortes traços de 
sua cultura tradicional, entre os quais se encontram os 
Mayagna. Na sua percepção, a partir do descobrimento 
da América Latina, a política de tratamento dos povos 
indígenas baseou-se na busca de uma integração ace-
lerada daqueles povos aos padrões de vida do resto da 
sociedade nacional. Paulatinamente, os países viriam 
modificando seu regime constitucional, passando a 
reconhecer a diversidade cultural dos povos indígenas 
e o direito à legalização de suas terras. A Nicarágua, a 
seu juízo, foi um dos primeiros países da América Latina 
a fazer esse reconhecimento, a partir do momento em 
que sua Constituição Política de 1987 e a Lei de Autono-
mia foram adotadas, considerando os indígenas “pro-
prietários plenos da terra”. Apesar da garantia consti-
tucional avançada, algumas mudanças de ordem legal 
seriam necessárias no país, entre elas nas normas consti-
tucionais, de modo a viabilizar na prática os direitos indí-
genas. A perita Lottie Marie Cunningham de Aguirre17, 
advogada, acrescentou que as comunidades indígenas 
enfrentavam historicamente problemas com o sistema 
judicial do país devido à falta de harmonia entre o Direito 
Positivo e o Direito Consuetudinário, bem como devido à 
demora judicial em assuntos de interesse social. A perita 
esclareceu que a Constituição da Nicarágua consagra, 
do ponto de vista formal, o direito de propriedade das 
comunidades indígenas nos artigos 5, 89 e 180.
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Para a Corte, ficou provado inexistir na Nicarágua uma polí-
tica de titulação de terras de comunidades indígenas. A 
declaração da perita Lottie Marie Cunningham de Aguirre 
é clara nesse sentido, ao afirmar não existir nenhum proce-
dimento interno através do qual as comunidades possam 
se valer para defender seus direitos ancestrais.

A Corte considerou provado que a comunidade Awas 
Tingni havia realizado diversas ações perante várias auto-
ridades nicaragüenses no sentido de fazer valer os seus 
direitos. Em particular no que diz respeito aos recursos de 
amparo apresentados pela comunidade, a Corte julgou 
que o Estado desconheceu o principio de prazo razoável 
consagrado na Convenção Americana.

As declarações de diversas testemunhas demonstraram a 
ausência de respostas do governo, em que pesem as ações 
da comunidade pelo reconhecimento de seus direitos. 
Jaime Castillo Felipe18, na condição de ex-síndico da comu-
nidade, informou à Corte que, de 1991 a 1996, requereu 
ao INRA a titulação ou demarcação das terras em favor da 
comunidade, no entanto, as gestões foram infrutíferas, 
visto não haver obtido resposta até aquela data. Em 12 de 
março de 1996, entrou com um pedido perante o governo 
Regional da RAAN, obtendo como resposta que o órgão 
iria estudar sua solicitação, mas não recebendo qualquer 
resposta. Na oportunidade, apresentou mapas da comu-
nidade, o censo da população e um documento referente 
ao território da comunidade elaborado pelo Doutor The-
odore MacDonald, da Universidade de Harvard. Brooklyn 
Rivera Bryan19, dirigente indígena pertencente a uma das 
comunidades Miskitas e residente na Região Autônoma 
do Atlântico Norte da Nicarágua, declarou haver reali-
zado ações opondo-se à outorga das concessões. Por 
não obter uma atenção adequada do Estado, enviou uma 
comunicação a todos os demais ministros, os quais não 
demonstraram nenhum interesse no assunto. Acompa-
nhada dos representantes das comunidades, a testemu-
nha se comunicou com as altas autoridades do MARENA 
para pleitear as inquietações das comunidades. A posição 
de tal instituição, igualmente à do Governo, era de que 
as áreas vazias eram do Estado, que as comunidades não 
possuíam título de propriedade e que a concessão lhes iria 
trazer benefícios porque geraria empregos. Em sua visão, 
nunca se consultou as comunidades indígenas da região 
sobre a conveniência da concessão à Solcarsa, nem tão 
pouco se assumiu um compromisso de investigar e aten-
der de forma adequada às reclamações da comunidade. 
Humberto Thompson Sang20, membro da Comunidade 
indígena Lanlaya, prestou declaração no mesmo sentido: 
interpôs dois recursos contra a concessão à Solcarsa, mas 
a situação da demarcação e titulação das terras indígenas 
seguiu sem progressos.

À luz do artigo 21, combinado com os artigos 1.1 e 2 da 
Convenção Americana, a Corte considerou que o Estado 
violou o direito ao uso e ao gozo dos bens dos membros 
da comunidade Awas Tingni visto que não delimitou nem 
demarcou a propriedade comunitária e outorgou conces-
sões a terceiros para exploração de bens e recursos existen-
tes na propriedade indígena. Baseou-se, para tanto, numa 
interpretação evolutiva dos instrumentos internacionais de 
proteção dos direitos humanos, levando em conta as nor-
mas de interpretação aplicáveis, em conformidade com 
o artigo 29.b da Convenção (que proíbe uma interpreta-
ção restritiva dos direitos). Na visão da Corte, o art. 21 da 
Convenção Americana protege o direito à propriedade em 
um sentido que compreende, entre outros, os direitos dos 
membros das comunidades indígenas em relação à pro-
priedade comunitária que, por sua vez, também está reco-
nhecida pela Constituição Política da Nicarágua. Na deci-
são, a Corte levou em conta que a relação das comunida-
des indígenas com a terra não é meramente uma questão 
de posse e produção, mas um elemento material e espiri-
tual, inclusive como preservação do seu legado cultural e 
transmissão deste às gerações futuras21.

A necessidade de titulação, portanto, seria inquestioná-
vel. Segundo declaração de Jaime Castillo Felipe22, essa 
necessidade era demonstrada pelo fato de quando uma 
pessoa morria na comunidade não haver como passar 
aos outros o direito pelo uso da terra, situação que dei-
xava a todos vulneráveis. A respeito do reconhecimento 
do direito à propriedade das terras ancestrais, também é 
importante o testemunho de Charly Mclean Cornelio23, 
natural da comunidade, e à época do julgamento secre-
tário da Comissão Territorial de Awas Tingni. Em 1991, 
ele participou, junto com outros líderes da comunidade, 
da elaboração do mapa que define os limites territoriais 
Mayagna. Para ele, a luta dos Mayagna para que o Estado 
reconheça seu direito histórico à terra data de muito 
tempo atrás. Umas das últimas tentativas de obter o 
Direito foi mediante a elaboração de um documento inti-
tulado Luchando para Mayagna Sumo, através do qual a 
comunidade solicitou o reconhecimento de seus direitos 
ao INRA, sem, no entanto, ter obtido resposta do minis-
tro. A propósito, o histórico de ações da comunidade sem 
resposta do Estado sugere uma estratégia para retirar-lhe 
o fôlego para lutar por seus direitos, como, aliás, acon-
tece em diversas partes das Américas.

O caráter comunitário da propriedade indígena, a propó-
sito, é amplamente sustentado pela doutrina relacionada 
aos direitos indígenas. 

Vivendo em sociedades tribais, os nativos tinham 
da terra – como do resto das coisas – uma idéia 
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de objeto da apropriação coletiva, em benefí-
cio de todos. (…) O instituto prático primitivo da 
comunhão da terra associava-se à característica 
da completa autonomia de vontade dos indiví-
duos. Laços de autoridade quase não existiam, 
senão nos momentos de guerra. Cada qual fazia 
o que bem entendesse. Só os mitos e costumes 
do grupo é que mantinham a união. (…) tratava-
se de uma sociedade economicamente homo-
gênea e politicamente dispersa, garantida pela 
posse coletiva dos bens.24

A propriedade coletiva é explicada por muitos em função 
das características das sociedades pré-coloniais:

As sociedades indígenas pré-coloniais, assim 
como as demais sociedades humanas, são homo-
gêneas, isto é, indivisíveis. Qualquer separação do 
jurídico, do econômico, do religioso, do político e 
do social é artificial, pois existe uma rede de inter-
ligações de todas as atividades humanas, não 
sendo possível, na prática, isolá-las.25 

Com a sentença, portanto, a Corte Interamericana 
demonstra a capacidade de absorver aspectos importan-
tes do direito indígena tradicional, para além de conside-
rações sobre o pluralismo jurídico26. Além de sua história 
e cultura, a legitimidade indígena para requerer a proprie-
dade de terras ancestrais encontra-se na função social da 
propriedade27, garantida pelas normas constitucionais 
contemporâneas e que:

não podem ser interpretadas, segundo enten-
deu erroneamente uma parte da doutrina ger-
mânica, como simples diretrizes para o legisla-
dor, na determinação do conteúdo e dos limi-
tes da propriedade. Elas dirigem-se, na verdade, 
diretamente aos particulares, impondo-lhes o 
dever fundamental de uso dos bens próprios, de 
acordo com a sua destinação natural e as neces-
sidades sociais.28

A Corte assinalou também não haver provas da existên-
cia de danos materiais aos membros de Awas Tingni, afir-
mando que a sentença constitui, per si, uma forma de 
reparação para os membros da comunidade. Contudo, 
considerou que devido à falta de delimitação, demarca-
ção e titulação da propriedade comunitária, o dano ima-
terial sofrido deveria ser reparado, por via substitutiva, 
mediante uma indenização pecuniária, fixada conforme 
a equidade e baseando-se em uma apreciação prudente 
do dano imaterial.

Por sete votos contra um, a Corte declarou.29

1. que o Estado violou o direito à proteção judi-
cial consagrado no artigo 25 da Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos, em prejuízo dos 
membros da Comunidade Mayagna (Sumo) Awas 
Tingni, em conexão com os artigos 1.1 e 2 da 
Convenção, em conformidade com o exposto no 
parágrafo 139 da presente Sentença. 

Dissente o Juiz Montiel Argüello.

(…)

2. que o Estado violou o direito à propriedade 
consagrado no artigo 21 da Convenção Ameri-
cana sobre Direitos Humanos, em prejuízo dos 
membros da Comunidade Mayagna (Sumo) Awas 
Tingni, em conexão com os artigos 1.1 e 2 da Con-
vença, em conformidade com o exposto no pará-
grafo 155 da presente Sentença. (…).

 Por unanimidade, declarou a Corte:

3. que o Estado deve adotar em seu direito interno, 
em conformidade com o artigo 2 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, as medidas 
legislativas, administrativas e de qualquer outro 
caráter que sejam necessárias para criar um meca-
nismo efetivo de delimitação, demarcação e titu-
lação das propriedades das comunidades indí-
genas, acorde com o direito consuetudinário, os 
valores, usos e costumes destas, de conformidade 
com o exposto nos parágrafos 138 e 164 da pre-
sente Sentença.

(…) 

4. que o Estado deverá delimitar, demarcar e titu-
lar as terras que correspondem aos membros da 
Comunidade Mayagna (Sumo) Awas Tingni e abs-
ter-se de realizar, até que não se efetue essa deli-
mitação, demarcação e titulação, atos que pos-
sam levar a que os agentes do próprio Estado, 
ou terceiros que atuem com sua aquiescência ou 
sua tolerância, afetem a existência, o valor, o uso 
ou o goce dos bens localizados na zona geográ-
fica onde habitam e realizam suas atividades os 
membros da Comunidade Mayagna (Sumo) Awas 
Tingni, em conformidade com o exposto nos pará-
grafos 153 e 164 da presente Sentença.

(…)

5. que a presente Sentença constitui, per se, uma 
forma de reparação para os membros da Comu-
nidade Mayagna (Sumo) Awas Tingni.30
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Por sete votos contra um, decidiu a Corte

6. por equidade, que o Estado deve investir, a 
título de reparação do dano imaterial, no prazo 
de 12 meses, a quantia total de US$ 50.000 (cin-
qüenta mil dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica) em obras ou serviços de interesse coletivo 
em benefício da Comunidade Mayagna (Sumo) 
Awas Tingni, em comum acordo com esta e sob a 
supervisão da Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos, em conformidade com o exposto 
no parágrafo 167 da presente Sentença. (…).

7. por equidade, que o Estado deve pagar aos 
membros da Comunidade Mayagna (Sumo) Awas 
Tingni, através da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, a quantia total de US$ 30.000 
(trinta mil dólares dos Estados Unidos da América) 
a título de gastos e custas em que incorreram os 
membros de dita Comunidade e seus represen-
tantes, ambos causados nos processos internos e 
no processo internacional perante o sistema inte-
ramericano de proteção, em conformidade com 
o exposto no parágrafo 169 da presente Sen-
tença. (…).31

Por unanimidade, decidiu a Corte:

8. que o Estado deve apresentar à Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, a cada seis meses, 
a partir da notificação da presente Sentença, um 
informe sobre as medidas tomadas para o cum-
primento.

(…)

9. decide que supervisionará o cumprimento desta 
Sentença e dará por concluído o presente caso 
uma vez que o Estado haja dado cabal aplicação 
ao disposto na presente decisão.32

Do ponto de vista documental, a Corte baseou sua deci-
são num estudo intitulado Diagnóstico de la tenencia de 
la tierra de las comunidades indígenas de la Costa Atlán-
tica, elaborado pelo Central American and Caribbean 
Research Council, apresentado pelo governo, e em três 
documentos apresentados pela Comissão, dois dos quais 
a respeito do ditame etnográfico chamado Awas Tingni - 
un Estudio Etnográfico de la Comunidad y su Territorio e 
na cópia de um outro documento intitulado Awas Tingni: 
Un Estudio Etnográfico de la Comunidad y su Territorio. 
Informe 1999.

A importância cultural e religiosa do território para os indí-
genas é também ilustrada pelos depoimentos de peri-
tos e testemunhas. Para Jaime Castillo Felipe, o território 

dos Mayagna é vital para o desenvolvimento cultural, reli-
gioso e familiar e para a própria subsistência da comuni-
dade indígena. O território, para eles, é sagrado. Quando 
os habitantes de Awas Tingni passam por certos lugares, 
que datam de 300 séculos, segundo seu avô lhe dizia, têm 
que fazê-lo em silêncio, como sinal de respeito a seus mor-
tos e saúdam a Asangpas Muigeni, o espírito do monte. Por 
seu lado, na visão do perito Rodolfo Stavenhagen Grue-
naum, um tema fundamental para a definição dos povos 
indígenas é sua relação com a terra, sendo preciso com-
preendê-la não como um simples instrumento de produ-
ção agrícola, mas como parte de um espaço geográfico 
e social, simbólico e religioso, com o qual se vincula a his-
tória e a atual dinâmica daqueles povos. A própria saúde 
física, mental e social dos povos indígenas estão vincula-
das ao conceito da terra, como ilustra Bastos.

(...) o problema das terras indígenas não se reduz 
a uma simples questão de direito patrimonial, 
mas está intimamente associada às variantes cul-
turais da vida do indígena, e juridicamente, deve 
ser observada também como problema cultural, 
especialmente a se considerá-las como habitat 
remanescente de populações primitivas.33

É instigante a abordagem de Lopes em relação às exigên-
cias crescentes por validação de direitos sociais em con-
frontação com as tensões do passado sobre direitos igual-
mente emergentes:

E assim como no século XIX os proprietários de 
escravos diziam que a abolição seria uma atitude 
inconstitucional, porque eles haviam licitamente 
adquirido escravos segundo as leis e a própria 
Constituição do Império, assim hoje debate seme-
lhante se opera entre nós.34

A diferença é que – como, aliás, indicado no texto de 
Lopes – hoje, 

com a constitucionalização de direitos sociais, 
com a expectativa de incorporação à cidadania, 
com a organização dos movimentos sociais com 
reivindicações vinculadas em termos não ape-
nas políticos, mas já político-jurídicos, são estes 
não possuidores, são estes, a quem foi atribuída 
a situação de marginalizados que chegam cres-
centemente aos tribunais pedindo sua parte na 
riqueza social.35

A sentença da Corte, embora não tendo o propósito de 
se sobrepor à decisão nacional, recupera o sentido para o 
qual o Poder Judiciário se justifica. Discorrendo sobre a crise 
deste poder, apegado a um formalismo e à sustentação de 
elites do passado, corrobora Cintra Junior:
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As decisões técnicas de juízes que elaboram nada 
mais que a operação silogística de subsunção do 
fato às leis garantidoras da propriedade civil não 
resolvem a questão e são socialmente desconfir-
madas, num evidente desprestígio para o Poder 
Judiciário. Não se pode apartar aquelas leis anti-
gas de sua dimensão constitucional atual. Hoje, 
um dos atributos básicos da propriedade é sua 
função social (...).36

Com o que é possível resgatar o sentido dos estados 
modernos pluriculturais:

(...) os estados modernos, ao se proclamarem 
pluriculturais reconhecem, pelo menos no plano 
do imaginário social, que o direito ao reconhe-
cimento é uma das aspirações fundamentais da 
pessoa humana e que as reivindicações surgidas a 
partir das identidades coletivas, embora produto 
de sua inserção histórica no conjunto da nação, 
expressam uma nova forma de articulação e de 
reprodução sócio-política das chamadas alteri-
dades. (...) Essa identidade só se tornará compre-
ensível (...) na medida em que for possível recons-
truir a história e a inserção do ‘grupo étnico’ no 
tecido das relações sociais mais amplas, suas for-
mas de resistência, suas modalidades e reprodu-
ção econômico-social, suas relações políticas com 
o Estado e as condições psicológicas decorrentes 
do conjunto de estereótipos que a nação lhe atri-
bui, conjunto que – sabemos – é composto de pre-
conceitos expressos ou velados, de valores nega-
tivos, de paternalismos escamoteadores, de rela-
ções – enfim – que expressam a forma da histori-
cidade compulsória projetada sobre as desvalidas 
‘sociedades sem história.37

3.3 A decisão sobre medidas provisórias

Uma terceira sentença sobre o caso foi adotada pela 
Corte Interamericana em função de uma comunicação 
dos representantes da comunidade Mayagna, de 19 de 
julho de 2002, mediante a qual, em conformidade com 
os artigos 63.2 da Convenção, requeriam medidas provi-
sórias com o objetivo de preservar a integridade do direito 
ao uso e gozo da comunidade sobre suas terras e recur-
sos, tal como reconhecido pela sentença de 31 de agosto 
de 2001. A ordenação de medidas provisórias se fazia 
necessária para evitar o dano imediato e irreparável resul-
tante de atividades contínuas de terceiros que permane-
ciam no território da comunidade ou que exploravam os 
recursos naturais de suas terras através de medidas espe-
cíficas. Ainda na avaliação dos representantes da comu-

nidade, a Nicarágua não estava cumprindo seu compro-
misso, ditado na referida sentença, e, pior, estava permi-
tindo que se perpetuasse a invasão das terras da comuni-
dade, especialmente com relação às atividades agropecu-
árias e de exploração madeireira na zona.

A Corte, à luz do art. 63.2 da Convenção Americana e do 
art. 25 do seu Regulamento, observou que os anteceden-
tes apresentados pelos representantes das vítimas em seu 
pedido demonstravam uma situação de extrema gravidade 
e urgência em relação ao respeito à propriedade da comu-
nidade Mayagna, incluindo os seus recursos, que são base 
de sua subsistência, cultura e tradições, decidindo adotar 
as seguintes medidas provisórias.

1. Requerer ao Estado que adote, sem demora, 
quantas medidas forem necessárias para prote-
ger o uso e gozo da propriedade das terras per-
tencentes à Comunidade Mayagna Awas Tingni 
e dos recursos naturais existentes nelas, especifi-
camente aquelas tendentes a evitar danos ime-
diatos e irreparáveis resultantes das atividades de 
terceiros que tenham se assentado no território da 
Comunidade ou que explorem os recursos natu-
rais existentes no mesmo, até que tanto não se 
produza a delimitação, demarcação e titulação 
definitivas ordenadas pela Corte.

2. Requerer ao Estado que dê participação aos 
peticionários no planejamento e implementa-
ção das medidas e que, em geral, os mantenha 
informados sobre a implementação das medidas 
prolatadas pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos.

3. Requerer ao Estado que investigue os fatos 
denunciados que deram origem às presentes 
medidas com a finalidade de descobrir os respon-
sáveis e sanciona-los.

4. Requerer ao Estado, aos representantes da 
Comunidade  à Comissão Interamericana que 
informem à Corte sobre as medidas adotadas 
para a implementação do “acordo de reconheci-
mento provisional dos direitos de uso, ocupação 
e aproveitamento da Comunidade” tão logo essas 
sejam implementadas.

5. Requerer ao Estado que informe à Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos, a cada dois 
meses, sobre as medidas provisórias adotadas e 
requerer aos representantes da Comunidade que 
apresentem suas observações aos relatórios cor-
respondentes no prazo de quatro semanas con-
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tado a partir de seu recebimento e à Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos que apre-
sente suas observações a ditos relatórios  dentro 
de um prazo de seis semanas contado a partir de 
seu recebimento.38

Diante de um caso com as características deste, não pode-
ria ser mais significativa a conclusão de Cançado Trindade 
a seu respeito: 

Em um caso contencioso (sentença quanto ao 
mérito) sem precedentes, o da Comunidade 
Mayagna Awas Tingni versus Nicarágua (2001), 
a Corte protegeu toda uma comunidade indí-
gena, e seu direito à propriedade comunal de 
suas terras (sob o artigo 21 da Convenção); 
determinou a Corte que a delimitação, a demar-
cação e a titulação das terras da referida comu-
nidade indígena deveriam efetuar-se em confor-
midade com seu direito consuetudinário, seus 
usos e costumes.39

4:. Conclusão

Com a sentença sobre o caso Mayagna Awas Tingny 
contra a Nicarágua, a Corte Interamericana demons-
trou a capacidade de absorver aspectos importantes do 
direito indígena tradicional, ao mesmo tempo em que 
os compatibilizava com a normativa internacional regio-
nal de proteção dos direitos humanos. Além de sua his-
tória e cultura, a legitimidade indígena para requerer a 
propriedade de terras ancestrais encontra-se na função 
social da propriedade, garantida pelas normas constitu-
cionais contemporâneas. Estamos diante, claramente, 
de uma decisão com todos os elementos requeridos para 
entendê-la como alusiva à proteção dos direitos huma-
nos econômicos, sociais e culturais, sem que, para tanto, 
direitos humanos civis e políticos tenham sido descon-
siderados.

Apesar das consideráveis limitações ainda evidentes no 
que se refere à validação de direitos humanos no plano 
internacional, o caso é também revelador de que vive-
mos um momento único na história dos sistemas inter-
nacionais de proteção dos direitos humanos. No campo 
específico da proteção internacional dos direitos huma-
nos, as cortes regionais de proteção dos direitos huma-
nos representam o que há de mais sofisticado em termos 
da busca de garantia pela plena efetividade para os direi-
tos humanos no plano internacional.

O novo momento do direito internacional é resultado da 
necessidade de estabelecer limites à noção tradicional de 
responsabilização do Estado na arena internacional em 

situações em que as instituições nacionais se mostram 
omissas ou falhas na tarefa de proteger os direitos huma-
nos, conforme declarados em instrumentos internacionais 
e nacionais, e considerando que os Estados participam do 
sistema internacional de proteção dos direitos humanos 
por livre e espontânea vontade.

A proteção a direitos humanos econômicos, sociais e cul-
turais pela via da justiciabilidade – acesso ao Poder Judici-
ário – internacional apresenta-se como uma caminho em 
consonância com o princípio da igualdade ou da não dis-
criminação, que circunda todo o corpus juris da proteção 
internacional dos direitos humanos, aplicando-se a todas 
as categorias de direitos,

porquanto já não teria sentido levar às últimas 
conseqüências as violações do princípio da não 
discriminação no tocante tão somente aos direi-
tos civis e políticos e continuar tratando as mes-
mas violações com relação aos direitos econômi-
cos, sociais e culturais complacentemente como 
meras conseqüências adversas das políticas eco-
nômicas ou públicas dos Estados, senão como 
uma simples e lamentável fatalidade.40

A conseqüência prática para o reconhecimento do prin-
cípio da indivisibilidade no caso Mayagna Awas Tingny 
contra a Nicarágua, pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, representa o atendimento a medidas positivas 
de proteção para direitos sociais. Os direitos humanos eco-
nômicos, sociais e culturais – como os direitos humanos em 
geral – devem fazer-se acompanhar de várias maneiras de 
realização prática, incluindo a judicial, para merecerem a 
designação de direitos humanos. Este é um imperativo do 
qual não se pode escapar, sob pena de vermos os direitos 
humanos reduzidos a normas programáticas.
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Gênero, Direito e Esfera Pública 
condições de efetividade 
da Lei Maria da Penha*

Renata Ribeiro Rolim1

1:. Igualdade ou diferença?

m 2001, a Fundação Perseu Abramo realizou 
uma ampla pesquisa nacional e constatou que 
um terço das mulheres (33%) admite já ter sido 

vítima, em algum momento de sua vida, de alguma forma 
de violência física. O estudo demonstrou também que den-
tre as formas de violência física mais comuns destaca-se a 
agressão mais branda, sob a forma de tapas e empurrões 
(20%).  Segundo ainda essa pesquisa, a responsabilidade 
do marido ou parceiro como principal agressor varia entre 
53% e 70% das ocorrências de violência em qualquer das 
modalidades investigadas, excetuando-se o assédio, e 
outros agressores comumente citados são o ex-marido, 
o ex-companheiro e o ex-namorado que, somados ao 
marido ou parceiro, constituem sólida maioria em todos 
os casos (VENTURINI, 2004, p. 226-237).

Os estudos demonstram, portanto, que as mulheres estão 
expostas a grande violência, que tem a peculiar caracte-
rística de ocorrer geralmente no seio das relações de inti-
midade e no âmbito da vida privada, contrastando com a 
violência que acontece nos espaços públicos e que se dá, 

em especial, entre os homens. Na Região Metropolitana 
do Recife tais informações foram confirmadas pela pes-

quisa2 “Saúde da Mulher, Relações Familiares e Serviços 
de Saúde do Sistema Único de Saúde em Duas Capitais – 
Recife e São Paulo”, financiada pelo CNPQ e coordenada 
em Recife por Ana Paula Portella, do SOS Corpo (Instituto 
Feminista para a Democracia): entre as usuárias do serviço 
de atenção primária, 51% afirmaram ter sofrido violência 
física alguma vez na vida por parceiro íntimo e 32% dis-
seram que a violência adveio de familiares (SCHRAIBER, 
2007, p. 13-22).

Os dados dessas pesquisas foram colhidos antes de 2006, 
mas ainda está muito presente na memória das mulheres 
brasileiras, e mais especificamente das pernambucanas, 
vítimas de violência doméstica o que acontecia com seus 
agressores antes da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340, de 
07/08/2006).  No que diz respeito à lesão corporal dolosa 

considerada leve pelo Código Penal3 (tipo de violência 
mais freqüente, como constatou a pesquisa da Fundação 
Perseu Abramo), a Lei n. 9.099/95 praticamente legalizou 
a violência doméstica ao permitir a conciliação, a transa-
ção e a suspensão condicional do processo. De fato, pes-
quisas demonstram que os índices desse crime aumenta-
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ram depois da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
(SAFFIOTI, 2004, p. 62/63). 

No entanto, apesar de todas as críticas que se fizeram a 
essa lei na época, certas juristas feministas viram nela um 
ponto positivo com relação ao tratamento jurídico ante-
rior. Antes da Lei n. 9.099/95, a ação penal para a lesão 
corporal era pública incondicionada e com essa lei passou 
a ser necessária a representação da vítima.  Dizia-se que tal 
exigência tinha ao menos o mérito de considerar a vítima 
como uma pessoa adulta, responsável pelos seus atos.  A 
perspectiva era de que o oferecimento a serviços de apoio 
e de políticas públicas fortalecessem as vítimas e assim esti-
mulassem as representações. 

Não constitui objetivo deste texto discutir sobre as possí-
veis alterações que a Lei Maria da Penha fez no que diz res-
peito ao tipo da ação penal para o processamento dos cri-

mes de lesão corporal dolosa leve4. O que se quer levantar 
brevemente aqui é o fato de que, seja como for conside-
rado o tipo de ação penal, não se elimina uma dificuldade 
concreta: a violência doméstica ocorre em uma relação 
afetiva, cuja ruptura geralmente demanda intervenção 
externa.  No entanto, uma das características da violên-
cia doméstica é sua rotinização, o que contribui, tremen-
damente, para a co-dependência.  Esse é um dos primei-
ros elementos que lança luz sobre a ambigüidade das ati-
tudes de mulheres que em um dia apresentavam a queixa 
e, no dia seguinte, solicitavam sua retirada. Com efeito, 
essa ambigüidade é muito grande e compreende-se o 
porquê disto.   

Embasadas em anos de experiência acumulada em cursos 
de capacitação para o enfrentamento da violência contra 
a mulher,  Débora Menezes e Juliana Marcondes (2006, p. 
126) afirmam que entre os 

fatores que contribuem para a permanência da 
mulher em situação de violência estão a depen-
dência econômica e emocional do companheiro; 
o medo da solidão; o apego a crenças religiosas e 
os valores culturais e morais, [ao passo que entre 
os] fatores que dificultam ou impedem a denún-
cia estão o medo da represália, o medo das lesões 
serem agravadas, o medo de perder os filhos e de 
ficar sozinha; a dificuldade em lidar com a socia-
lização do problema e a dificuldade em aceitar o 
marido como um ‘agressor’ e abrir mão da espe-
rança de mudar de situação.

Com efeito, as agressões têm lugar em uma relação afe-
tiva com múltiplas dependências recíprocas. Contudo, por 
mais que a Lei n. 9.099/95 tenha possibilitado um trata-
mento mais brando para os agressores, não foi ela quem 

determinou que para as lesões corporais leves praticadas 
contra as mulheres a pena deveria ser o pagamento de 
multas (geralmente 60 reais) ou a entrega de cestas bási-

cas a uma instituição de caridade5.  Em geral, concorda-
se com a afirmação de que a solução para a violência não 
está no agravamento das penas – e essa é a orientação da 
Lei n. 9.099/95 – mas na certeza da punição.  Nesse sen-
tido, podemos dizer que não foi essa lei que fez com que a 
pena do crime de violência doméstica mais cometida con-
tra as mulheres se convertesse em um pagamento pela 
agressão.  Os efeitos da interpretação dessa lei revelam 
a pouca importância que a sociedade atribui a um fenô-
meno com conseqüências muito negativas para a saúde 
orgânica e psíquica das mulheres e para a educação das 
novas gerações. 

Em razão de exemplos como esse é que muitas feministas 
argumentam que as lutas no campo jurídico são inglórias, 
que se deveria abandonar esse terreno porque o sexismo 
seria uma atitude cultural e, portanto, passível de ser elimi-
nada apenas culturalmente.  O “feminismo da diferença” – 
como Joaquín Herrera Flores qualifica essa corrente teórica 
que, entre outros temas, assim se posiciona – contrapõe-se 
ao chamado “feminismo da igualdade”, que, ao contrário, 
segundo esse autor, aposta suas fichas quase que exclusi-
vamente na consecução de igualdade de oportunidades 
para as mulheres e, nesse sentido, centra sua estratégia na 
criação de leis pelas quais seja possível realizar um tipo de 
“discriminação positiva” para as mulheres, com o objetivo 
de assim construir aos poucos uma sociedade igualitária e 
democrática (HERRERA FLORES, 2005, p. 70). 

Uma das principais críticas que frequentemente se faz ao 
“feminismo da igualdade” é a de que essa corrente acaba 
por essencializar a “diferença” – “a mulher” - e, como tal, 
por mais que se façam normas que prevejam uma “dis-
criminação positiva” não se chega a superar o princípio 
liberal de igualdade perante a lei.  Em outras palavras, o 
“feminismo da igualdade” acaba por despolitizar a ques-
tão por deixar intactas as causas e as conseqüências que 
fazem com que as diferenças que existem entre homens 
e mulheres acabem por se converter em desigualdades. 
Melhor dizendo, as causas e as conseqüências que fazem 
com que pelo simples fato de ter nascido com um deter-
minado sexo permaneça-se subordinada aos homens de 
sua mesma classe e relativamente com menos poder que 
todos os homens.

Não é assim que ocorre no mercado de trabalho? A lei 
garante a mulheres e homens o acesso à educação, res-
peitando as diferenças entre ambos.  Nas faculdades e nas 
escolas se admite uma licença especial em caso de gravi-
dez e, imaginemos por um minuto uma situação ideal, a 
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possibilidade de as mulheres deixarem seus filhos em cre-
ches enquanto estudam.  Será que, mesmo nessa situação 
hipotética no Brasil, mas que ocorre em alguns países euro-
peus, isso significaria que a mulher não teria que se qua-
lificar muito mais para disputar com o homem o mesmo 
cargo, com igual salário? 

Por outro lado, tal constatação nos autorizaria a fechar 
os olhos para as diferenças e desigualdades reais e con-
cretas entre homens e mulheres no que diz respeito às 
condições econômicas, sociais e culturais sem as quais 
não se poderia construir uma sociedade igualitária? Ao 
adotarmos a posição do “feminismo da diferença” – que 
nega o papel do direito como lugar de luta social – não 
se estaria caindo inadvertidamente no formalismo abs-
trato e, consequentemente, na concepção de liberdade 
que predomina hegemonicamente na tradição liberal do 
direito, entendida em termos de autonomia individual?  
A liberdade entendida como autonomia individual, lem-
bre-se, considera que bastam direitos civis e políticos – 
como o direito de votar e de ser votado, a liberdade de 
expressão e de imprensa - e um mercado livre para que 
todos alcancem a igualdade.

Estamos, pois, diante de um impasse.  Concentramos 
nossos esforços em lutar por leis que acolham a diferença 
de oportunidades reais para homens e mulheres mesmo 
sabendo, desde já, que essas leis não atingirão o problema 
da desigualdade em sua raiz?  Mesmo estando cientes que 
de “lei em lei” que prevejam certo tipo de “discrimina-
ção positiva” não se chegará a uma sociedade igualitária?  
Ou, ao revés, não percamos tempo com o direito?  Dedi-
quemo-nos diretamente a combater o sexismo no plano 
ideológico-cultural?

Obviamente, se a resposta for na segunda direção, a Lei 
Maria da Penha não teria sentido.  Homens e mulheres 
que cometessem algum tipo de violência doméstica deve-
riam responder de igual maneira pelo mesmo dispositivo 
legal, como era anteriormente com a Lei n. 9.099/95.  
No entanto, diante do aumento dos índices de violên-

cia e assassinatos6 cometidos contra mulheres em todo 
o país, mas muito especialmente em Pernambuco, não 
foi esse o caminho escolhido.  Apostou-se no campo jurí-
dico como um terreno importante na luta contra a violên-
cia doméstica.  

Contudo, para compreendermos a importância da Lei 
Maria da Penha, em outras palavras, para não pedirmos 
nem mais nem menos ao direito, é necessário enfatizar o 
justo lugar que ocupa o jurídico na proteção das mulheres, 
como também de todos que historicamente foram rele-
gados a uma posição subalterna na sociedade.  Tal pos-

tura evita o ceticismo com relação ao direito, mas tam-
bém futuras frustrações por se terem apostado nele todas 
as fichas. 

2. Enfrentamento da violência de gênero: o lugar da 
Lei Maria da Penha

Já se disse que o direito não é uma ferramenta neutra. Se 
é certo que o direito, assim como todo o aparato ideo-
lógico do Estado, não é simplesmente um mero reflexo 
das relações sociais e culturais dominantes, ele também 
pode ser usado para transformar tradições e costumes. 
Mas, como?

O direito, afirma Joaquín Herrera Flores, é em primeiro 
lugar uma técnica de domínio social que se coloca perante 
os conflitos neutralizando-os a partir da perspectiva da 
ordem dominante. E, em segundo lugar, é uma técnica 
especializada que determina a priori quem é legitimado 
para produzi-la e quais os parâmetros a partir dos quais 
se deve utilizá-la.  Daí a imensa força daquele que tem a 
autoridade de “dizer” o direito – tanto o legislador como 
o juiz – no momento de conformar atitudes e regular rela-
ções sociais em um sentido ideológico e politicamente 
determinado. Por isso, alerta o autor, é importante que 
não tenhamos desprezo pela luta jurídica nem, por outro 
lado, confiança de que só por meio dela se possa chegar 
a um tipo de sociedade não sexista (HERRERA FLORES, 
2005, p. 70/71).

Nesse sentido, toda leitura do fenômeno jurídico – assim 
como de qualquer aspecto da realidade – se faz a partir de 
uma postura política e ideológica determinadas.  Em outras 
palavras, o direito não oferece ao seu (sua) intérprete e/ou 
aplicador (a) a possibilidade de fugir da posição particu-
lar que ele/ela ocupa no interior dos conflitos sociais (e tal 
posição tanto pode ser opositiva ou legitimadora do sta-
tus quo), nem dos parâmetros dominantes que confor-
mam a hegemonia em um espaço e em tempo determi-
nados.  Por mais que se pretenda suprimir essas duas pos-
turas, seja pela afirmação de que o ordenamento jurídico 
é auto-suficiente e pleno e que por isso só há uma deci-
são juridicamente correta, seja pela negação da influên-
cia das ideologias na produção, interpretação e aplicação 
do direito, não há como o (a) intérprete e/ou aplicador(a) 
aliviar a consciência ou eximir-se de responsabilidade no 
momento em que lê o mundo e os conflitos sociais por 
intermédio do direito. 

Se com a Lei Maria da Penha abandonou-se o “feminismo 
da diferença” e se apostou na luta jurídica como instru-
mento para a construção de uma sociedade igualitária 
– reconhecendo ao mesmo tempo que o ideológico e o 
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político não podem ser excluídos do direito - temos que 
responder a duas perguntas que propõe Joaquín Herrera 
Flores. Essas duas perguntas estão intrinsecamente relacio-
nadas, mas têm conotações e conseqüências específicas: 
qual igualdade? E, em seguida, igualdade de quê? (HER-
RERA FLORES, 2005, p. 65-90) 

Desde as revoluções burguesas do século XVIII fala-se da 
necessidade de traços comuns entre os cidadãos para a 
construção de um Estado Democrático.  Segundo essa 
perspectiva, deve haver um mínimo de homogeneidade 
entre os cidadãos para que possam se entender como par-
ticipantes da vontade geral (Idem, p. 67).  São essas carac-
terísticas comuns que fazem com que seja possível falar da 
igualdade perante a lei: todos somos iguais perante a lei, 
diz o art. 5º, caput, da Constituição Federal.

No entanto, muito cedo se constatou que a conquista da 
igualdade de direitos não foi suficiente para apoiar ou para 
impulsionar o reconhecimento e o respeito pelas diferen-
ças, nem muito menos propiciou a remoção das desigual-
dades sociais, econômicas e culturais.  Ao responder a per-
gunta “qual igualdade”, Herrera Flores considera funda-
mental identificar que a problemática apontada tem suas 
raízes fincadas na figura clássica do “contrato” como fun-
damento da relação social, figura que se situa na separação 
– fundamental para o liberalismo político – entre política 
e economia.  Ao partir da constatação fática de que todos 
somos iguais perante a lei a figura do contrato normaliza, 
legitima e legaliza posições prévias de desigualdade com 
o objetivo de reproduzi-las infinitamente (HERRERA FLO-
RES, 2005, p. 58).

Mas não é só isso. A separação entre economia e política é 
muito clara para nós hoje quando a analisamos do lado da 
economia: parece muito claro que o mercado não é capaz 
de distribuir os bens de forma igualitária.  Mas será que as 
conseqüências da separação entre economia e política são 
tão claras quando a analisados do lado da política?

No processo de separação ideológica e irreal entre econo-
mia e política também vai se instaurando, alerta Herrera 
Flores (Idem, p. 59-61), uma segunda separação muito 
importante: aparece um espaço ideal/universal – o espaço 
público – onde se moveriam sujeitos idealizados e idênti-
cos que gozam de igualdade formal perante a lei e, junto a 
tal espaço, dando-lhe suporte, mas guardando ao mesmo 
tempo sua especificidade, surge à consciência de um 
espaço material/particular/doméstico – o espaço do pri-
vado – onde se encontram não só os interesses econômi-
cos dos sujeitos “concretos”, mas também as relações que 
os ligam a outros sujeitos no espaço doméstico, as crenças 
particulares e as identidades sexuais e raciais.  O contratu-

alismo supõe, portanto, a construção de uma percepção 
social baseada na identidade que se dá no espaço público 
garantido pelo direito e a expulsão das diferenças para o 
âmbito desestruturado, e invisível para o institucional, do 
privado.  Assim, as diferenças que existem entre homens 
e mulheres e entre etnias, por exemplo, ficam adstritas à 
esfera do privado sem jamais adquirir visibilidade ou consi-
deração públicas.  Em resumo, a formação da lei, expressão 
da vontade geral, não leva em consideração as necessida-
des e os interesses dos que se encontram nesse espaço.

Nesse sentido, para o liberalismo político a diferença deve 
ser entendida como “diversidade”, como algo que foge 
do padrão universal que nos faz partícipes da vontade 
geral e que, por isso mesmo, deve ser apenas tolerada. 
E esse padrão universal não é outro senão, como diz Jür-
gen Habermas, o do homem, branco, proprietário e culto 
(2003, p. 42/74).  É dentro dessa perspectiva, portanto, 
que devem ser vistas as várias tentativas de impedir a vigên-
cia ou de restringir a eficácia Lei Maria da Penha que se 
baseiam no princípio da igualdade entre os gêneros: impor 
um padrão de ser, de sentir e de fazer que se convencio-
nou identificar com o masculino.

Por outro lado, se não separarmos o econômico do político 
podemos dizer que o que ameaça a igualdade não é a dife-
rença. Como afirma Heleieth Saffioti (2004, p. 37),

a democracia exige igualdade social. Isto não sig-
nifica que todos os socii, membros da sociedade, 
devam ser iguais.  Há uma grande confusão entre 
conceitos como: igualdade, diferença, desigual-
dade, identidade. Habitualmente, à diferença con-
trapõe-se a igualdade. Considera-se, aqui, errônea 
esta concepção.  O par da diferença é a identi-
dade. Já a igualdade, conceito de ordem política, 
faz par com a desigualdade.

A igualdade, conceito de ordem política mas inseparável 
do econômico, não é algo do qual devemos partir, mas 
uma meta, um objetivo que apenas será conquistado se 
houver o reconhecimento de que existem desigualdades 
econômicas, sociais e culturais entre pessoas e grupos. O 
que se contrapõe à igualdade, como afirmou a autora, não 
é a diferença, mas a desigualdade de condições econômi-
cas, sociais e culturais que permitam ou que possibilitem a 
igualdade perante a lei, perante o direito.  

A Lei Maria da Penha, portanto, não pode ser considerada 
– como muitos querem - inconstitucional por suposta-
mente possibilitar uma discriminação não permitida entre 
homens e mulheres, conforme determina o art. 5o, I, da 
Constituição Federal.  Essa lei, fruto de anos de pressão e 
embates dos movimentos feministas e da luta silenciosa 
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de milhares de mulheres constantemente agredidas por 
seus parceiros e familiares, ataca a desigualdade existente 
entre homens e mulheres ao reconhecer a especificidade 
da violência de gênero e, assim, prever formas distintas de 
erradicá-la.  Do contrário, como podemos falar de igual-
dade de oportunidades para homens e mulheres no mer-
cado de trabalho, por exemplo, quando, segundo o Banco 
Mundial, a violência de gênero causa mais danos e mor-
tes às mulheres entre 15 e 44 anos do que doenças, como 
câncer e malária, ou mesmo acidentes de trânsito e guer-
ras; e quando um em cada cinco dias em que as mulheres 
faltam ao trabalho é motivado pela violência doméstica 
(PERNAMBUCO, 2007, p. 9)?

Agora sim podemos voltar à pergunta inicial: qual igual-
dade? Igualdade de oportunidades entendidas como a 
criação de condições, de meios, de recursos econômicos, 
sociais e culturais que permitam a igualdade de direitos, 
que possibilitem a igualdade perante a lei.

As questões que envolvem a segunda pergunta colo-
cada por Joaquín Herrera Flores – igualdade de quê? – 
não podem se limitar ao terreno jurídico, porque não se 
trata de igualdade perante a lei.  No entanto, apesar de o 
direito não ser a resposta para essa questão, tal não dimi-
nui em momento algum a importância da luta jurídica, 
pois, de acordo com esse autor, o jurídico deve ser enten-
dido como um dos instrumentos mais importantes no 
momento de garantir institucionalmente os resultados 
das lutas por igualdade (HERRERA FLORES, 2005, p. 83). 
Sem o jurídico, como seria possível registrar as grandes 
mudanças que ocorreram nas últimas décadas em favor 
das mulheres?  Sem a ajuda do registro legal, como disse-
minar as pautas e as reivindicações da mulheres? Como 
ganhar posições na sociedade civil em favor da igualdade 
de gênero? Como tornar constantemente visível as desi-
gualdades econômicas, sociais e culturais entre os gêne-
ros? Em uma frase, como converter as lutas por igualdade 
em “uma língua que todos falem”? A Lei Maria da Penha, 
afortunadamente, parece estar se convertendo nessa lín-
gua comum. 

A dificuldade surge quando se abandona a prática social 
e se confia apenas nos resultados que foram registrados 
juridicamente, pois tais resultados - os resultados das lutas 
pela igualdade de oportunidades, pela igualdade perante 
a lei -, apesar de imprescindíveis, não têm o condão de 
alterar por si só o processo histórico e social de diferen-
ciação entre homens e mulheres.  Dado que ser homem 
e ser mulher é muito mais uma questão que diz respeito 
aos modelos e as expectativas socioculturais sobre ambos 
os seres do que simplesmente uma determinação bioló-
gica. Em outras palavras, considerando que a diferencia-

ção entre os gêneros não é algo dado direta e espontane-
amente por suas anatomias, tal processo de identificação/
diferenciação não pode ser modificado pelo direito.   A eli-
minação do patriarcado, como processo histórico e social 
que atribui valoração positiva ao universo dos homens e 
que, concomitantemente, exclui socialmente tudo o que 
se refere às mulheres, necessita que as mulheres estejam 
“empoderadas”, isto é, que tenham as mesmas oportu-
nidades econômicas, sociais, políticas e culturais que os 
homens, mas como se trata da eliminação de uma relação 
de poder que se baseia no medo e no controle, ele não é 
suscetível de ser combatido apenas juridicamente.

É por isso que grande parte do feminismo de procedência 
jurídica questiona a identificação total que comumente se 
faz entre a práxis política e a atividade legislativa, como se a 
política se reduzisse à produção de normas e, consequen-
temente, a igualdade fosse possível ser obtida mediante o 
mero reconhecimento jurídico dela.  Se as leis constituem 
o lugar da representação do existente, afirma Herrera Flo-
res o lugar da modificação e da transformação é a prática 
social (2005, p. 85).  

O grande mérito de Joaquín Herrera Flores em não se deter 
na pergunta “qual igualdade?” e colocar a questão “igual-
dade de quê?” está no fato de que ele parte da existên-
cia de uma situação de desigualdade.  Portanto, longe de 
refletir sobre as diferenças a partir de padrões universalis-
tas a priori, esse autor se preocupa em reconhecer as cau-
sas que fazem com que as diferenças se transformem em 
desigualdades.  Por isso, ele diz que a problemática que nos 
apresenta o conceito de igualdade deve ser situada nos 
espaços concretos, isto é, nos contextos precisos onde se 
produz a riqueza, e consequentemente a pobreza, onde 
se reproduzem as divisões sociais, sexuais, étnicas e terri-
toriais do fazer humano.  Nesse sentido, qual é o contexto 
e o conjunto das causas da desigualdade e da diferença e 
como temos que caminhar para solucioná-las colimando 
a construção de uma sociedade igualitária?  São pergun-
tas que se devem colocar todas e todos que não querem 
essencializar as diferenças nem eternizar as desigualdades 
(HERRERA FLORES, 2005, p. 82-91).

Para analisar a problemática da igualdade e da diferença 
com mais detalhes, Herrera Flores se apóia em Amartya 
Sen.  Para esse economista indiano, a diferença e a desi-
gualdade procedem fundamentalmente da diferente 
capacidade que o sistema oferece no que diz respeito ao 
uso dos recursos disponíveis e das possibilidades de trans-
formar esses recursos em capacidades para atuar. Assim, 
para determinar o grau de desigualdade na diferença não 
devemos nos fixar unicamente na falta de “meios”, de 
“recursos”, de “condições” econômicas, sociais e culturais, 
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mas levar em consideração a injusta distribuição de possi-
bilidades de funcionamento ou de capacidades sociais no 
que diz respeito ao uso dos recursos disponíveis no que 
diz respeito à “diferente” situação de homens e mulheres 
no processo de divisão social, sexual, étnica e territorial do 
fazer humano (Idem, p. 84/85). 

Retomemos uma questão colocada anteriormente. 
Quando se fala da necessidade de se criarem creche para 
as mulheres poderem estudar em condições de igual-
dade com relação aos homens parte-se do pressuposto 
de que a elas cabem o cuidado dos filhos, no máximo os 
homens podem “ajudar”, mas a responsabilidade é delas.  
Fica claro, portanto, que não se trata apenas de lutar por 
meios e recursos que possibilitem a igualdade perante a lei, 
a igualdade de oportunidades, mas por um acesso iguali-
tário e não hierarquizado a esses recursos e a esses meios.  
Homens e mulheres deveriam se ocupar igualmente dos 
cuidados domésticos com os filhos para que todos tenham 
acesso e o uso igualitário da educação.

É por isso que não podemos tratar a igualdade separada 
da liberdade.  É por isso que não podemos apostar todas 
as nossas fichas no direito.  Necessitamos que as transfor-
mações se dêem na prática social.  No entanto, ao mesmo 
tempo, não podemos colocar como sinônimo de liberdade 
a autonomia individual, porque isso nos levaria a separar 
novamente o político do econômico.  Em outras palavras, 
não podemos desprezar a necessidade de meios e recursos 
econômicos, sociais e culturais para atingirmos a igualdade 
perante a lei, mas ao mesmo tempo – para resguardar as 
diferenças, para que não nos orientemos por um padrão 
universal a priori – deveríamos lutar pela construção de 
espaços sociais nos quais os indivíduos e grupos possam 
levar adiante suas lutas por sua própria concepção da dig-
nidade humana.

A partir dessa posição, o principal objetivo da liberdade, da 
atividade política, será o de construir subjetividades ade-
quadas para a construção de relações sociais igualitárias.  
Pensar o direito a partir de uma perspectiva materialista e 
de totalidade, e não como algo ideal e desconectado dos 
contextos onde a vida é produzida e reproduzida, permite 
lidar com a Lei Maria da Penha como um apoio para a cria-
ção de uma subjetividade política antipatriarcal: fazer com 
que as conquistas das práticas sociais se transformem “em 
uma língua que todos falem”.

Nesses termos ganha sentido a reivindicação de um 
direito à comunicação, de um direito à polifonia, a par-
tir do qual se reconheça a existência de muitos pontos 
de vista e se proporcionem recursos e meios, especial-
mente tecnológicos, para que a pluralidade seja uma 

verdadeira forma de vida e, portanto, não se confunda 
com a superposição de consensos, que deixa intacto o 
padrão a ser refletido. 

A construção e a perpetuação da ideologia patriarcal 
alcança a todos e a todas pelo simples fato de estar pre-
sente em todos os instrumentos e instituições de socializa-
ção.  De fato, os mecanismos de produção e de difusão são 
tão eficientes que a ideologia patriarcal muitas vezes não 
chega à consciência, ao contrário, na maioria das vezes 
não percebemos que a carregamos em nossas veias.  A 
família, a escola, as igrejas são instituições que tradicional-
mente ajudaram a produzir e perpetuar o patriarcalismo e, 
como tal, a relegar a existência feminina à esfera privada. 
No entanto, atualmente nenhuma instituição desempe-
nha melhor esse papel na esfera pública que os meios de 
comunicação e, por isso mesmo, merecem todas as aten-
ções dos que lutam por uma sociedade igualitária.

Como afirma a jornalista feminista Ana Veloso (2007, p. 
15),

Local de embates políticos e espaço fundamen-
tal para a democratização da vida cotidiana, a 
esfera pública desponta como locus privilegiado 
para quem pretende ascender ao poder ou para 
quem não quer abrir mão dele. Isso acontece por-
que também é por meio dela que se constroem e 
legitimam discursos. Ela funciona como vitrine da 
vida social. E ninguém melhor do que a imprensa 
para fazer sua refração. Não seria exagero dizer 
que a mídia detém grande poder de sedução e 
influência sobre a sociedade justamente por fazer 
a mediação entre a esfera pública e a privada, ou 
melhor, por sua capacidade de reproduzir, para 
um grande número de espectadores, algum fato 
social.

Como é a imagem da mulher na mídia?  Como os meios 
de comunicação retratam a mulher e seu lugar na socie-
dade? Para um(a) expectador(a) tolerante, bastam apenas 
alguns minutos em frente à televisão, principal veículo de 
comunicação do país, para constatar que a programação 
das emissoras primam pelo grotesco, pela incitação da 
violência e pelo desrespeito aos direitos das mulheres e 
de grupos minoritários. Vale tudo em nome do entreteni-
mento e da “informação”, ou melhor, em nome do lucro 
fácil, camuflado por um suposto atendimento ao “gosto 
do público”. Diga-se-lo sem rodeios: trata-se de oportu-
nismo e populismo.  Oportunismo, porque as emissoras 
se aproveitam das necessidades humanas de compen-
sação que implica um cotidiano de inúmeras privações, 
desemprego e baixa auto-estima. Enquanto o telespecta-
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dor ri de mulheres, lésbicas e homossexuais colocados em 
situações vexatórias e caluniadoras, isto é, de grupos que 
são excluídos sociais, econômica e politicamente na socie-
dade, ri inconscientemente de si mesmo.  Populismo, por-
que a televisão intervém na própria opinião e no compor-
tamento do público, em outras palavras, é um veículo for-
mador de opinião e de comportamentos.  A neutralidade 
mercadológica de atender ao “gosto do público” encobre, 
na verdade, uma ação realmente formadora de opinião e 
a exploração desse segmento de mercado passa a ser a 
mesma coisa que “dar o que o público quer”.  Em suma, a 
TV não inventa comportamentos, tendências ou valores, 
mas captura comportamentos e decide a quais dar visibi-
lidade, legitimidade, importância. 

Contudo, mais do que um efeito “sócio-terapêutico” de 
compensações psicológicas, a liberdade de expressão e o 
direito de informar, geralmente invocados pelas emisso-
ras de televisão, têm repercussões ainda mais graves, pois 
a prática da democracia pressupõe e objetiva a criação e a 
consolidação de sujeitos sócio-políticos capazes de cons-
truir novas relações sociais, baseadas no respeito mútuo e 
na preservação da dignidade humana.

Nesse sentido, como erradicar a violência contra as mulhe-
res se os meios de comunicação a retratam em uma rela-
ção de subordinação diante do homem?  Como extinguir 
a violência contra a mulher sem transformar essa arena de 
formação e desempenho de identidades sociais? Não foi à 
toa que em agosto de 2007 mais de 2,5 mil delegadas da 
II Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres des-
tacaram, como um dos novos eixos prioritários do Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres (PNPM), a criação 
de mecanismos de controle social sobre o uso da imagem 
da mulher nos meios de comunicação.

3. Por uma prática jurídica crítica

Quando manejado para construir igualdade de condições 
econômicas, sociais, políticas e culturais entre os gêneros 
e como base objetiva, concreta, para o processo de pro-
dução de uma subjetividade antipatriarcal, o direito con-
verte-se em instrumento das lutas sociais por uma socie-
dade igualitária.  Nesse sentido,  um dos aspectos mais 
importantes da Lei Maria da Penha está no fato de ter sur-
gido de pesquisas fundamentadas e de reivindicações 
concretas que expressam o conjunto das lutas feminis-
tas no Brasil. Lutas que tem nessa lei um ponto de apoio e 
não um resultado final, não só porque, como se viu ante-
riormente, o direito não resolve a questão “igualdade de 
quê”, mas também, e talvez especialmente, pelo fato de 
que ele próprio é, na imensa maioria dos casos, ensinado 
conforme os parâmetros da ideologia patriarcal e de uma 

suposta neutralidade política, dificilmente superadas na 
prática profissional. 

Por isso, interpretar e aplicar a Lei Maria da Penha faz des-
sas práticas políticas uma tarefa arriscada.  Os textos jurí-
dicos são aparentemente de natureza formal e, na maioria 
das vezes, também são interpretados com base em uma 
lógica formal abstrata, por meio da qual o processo histó-
rico de onde resultam não pode se apresentar.  Não é de se 
espantar, portanto, os inúmeros artigos e livros que passa-
ram a defender a inconstitucionalidade ora de alguns arti-
gos ora de toda a Lei Maria da Penha, em nome do princí-
pio da igualdade perante a lei. 

A lógica formal abstrata no ensino e na prática do direito 
alimenta-se de múltiplos fatores.  É muito comum atribuir 
a perpetuação de tal lógica à contribuição de uma certa 
pompa que faz parte do imaginário do mundo jurídico.  
De fato, o mistério conferido pela solenidade que ronda as 
salas de audiência; a imponência dos edifícios que abrigam 
as mais altas cortes do país; a indumentária sisuda a dar um 
ar próspero sob o sol tropical; o manejo de regras e normas 
cuja inteligibilidade é dificilmente acessível aos leigos mui-
tas vezes faz com que os estudantes dos cursos de direito 
construam para si mesmos uma imagem ao mesmo tempo 
privilegiada e distinguida de suas futuras práticas profissio-
nais.  Há, porém, outro fator que muito tem contribuído 
para o ensino e a prática jurídicos formais: ingressar e poder 
freqüentar as aulas do curso de direito representa uma pos-
sibilidade real de ascensão social que, para os mais altos 
cargos da burocracia jurisdicional, implica ganhar mais de 
cinqüenta vezes o salário mínimo do país.

Se a imagem pomposa do curso é logo desafiada pelos 
primeiros contatos com extrema burocracia na tramita-
ção dos processos e pela morosidade da justiça, a idéia de 
que o direito constitui um mundo à parte, imune à extrema 
desigualdade social que define a sociedade brasileira, é 
mais difícil de ser abalada.  Essa visão começa a ser cons-
truída muito cedo, desde o primeiro ano de estudos, e per-
manece, na maioria das vezes, ao longo de todo o curso, 
estendendo-se para a prática profissional.  Assim, muito 
cedo os alunos tentarão reter uma grande quantidade de 
normas, dedicar-se-ão com afinco ao aprendizado das téc-
nicas de aplicação das leis, desdobrar-se-ão em perceber 
os problemas “jurídicos”, a identificar as ambigüidades e 
contradições das normas e quando são aplicáveis aos casos 
concretos.  Tudo isso a garantir a “segurança jurídica”, a 
previsibilidade das decisões para o bom funcionamento 
de um sistema fechado, circular, hierárquico e, principal-
mente, coerente.  Tudo passa como se aprender o “direito” 
significasse saber o conteúdo das normas e porque o sis-
tema jurídico tem que ser como é.  
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Nas últimas décadas, as mulheres têm conquistado maio-
res espaços no conjunto da sociedade brasileira, ampliando 
sua participação na produção da riqueza no mercado de 
trabalho e nas esferas de decisão política.  Tais conquistas 
não foram, porém, amplas o suficiente para modificar os 
papéis sociais que lhes foram historicamente destinados. 
De acordo com a história, o direito positivo reforçou essa 
condição, cumprindo assim sua função de controle social 
ao promover a desigualdade jurídica da população femi-
nina.  A partir da década de 1980, com o fortalecimento 
do movimento feminista, é que se delineou uma tendên-
cia de reconhecimento formal dos direitos das mulheres. 
A Constituição Federal, ao reconhecer a igualdade entre 
homens e mulheres e por ter previsto amplos direitos para 
as mulheres, foi um importante marco na luta pela emanci-
pação feminina. Desde então, outros direitos foram garan-
tidos, sendo importante ressaltar a ratificação integral da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra a Mulher e da Convenção Interameri-
cana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher (Convenção de Belém do Pará). 

Em que pesem os avanços na legislação, observa-se que 
parte das dificuldades de implementação dos direitos 
reconhecidos está na deficiência da formação dos/das 
operadore(a)s jurídico(a)s para lidar com as questões mais 
amplas – e, por isso, não apenas dogmáticas - que envol-
vem as relações de gênero e o direito.

Daí a importância de, antes de estudar e aplicar a Lei Maria 
da Penha, compreender as relações de gênero. Por isso, a 
necessidade de exigir que o Ministério da Educação intro-
duza, na estrutura curricular dos cursos de bacharelado 
em direito, uma disciplina específica sobre os direitos das 
mulheres que problematize os aspectos sociológicos, his-
tóricos, políticos, econômicos, culturais e jurídicos das rela-
ções de gênero no país. Medida concreta nessa direção é 
incluir, de forma específica, o direito das mulheres no edital 
do exame para a Ordem dos Advogados do Brasil, à seme-
lhança do direito do consumidor, do direito da criança e 
do adolescente e do direito ambiental. 

O ensino do direito e das relações de gênero nos cursos 
jurídicos é condição para uma prática jurídica crítica.  E é 
preciso que se diga que tal prática não se resume ao anti-
formalismo.  É certo que não há formação técnica, dog-
mática, que supra a necessidade de formação política, no 
sentido da elaboração consciente, e de maneira coletiva, 
de uma visão de mundo. No entanto, não há consciên-
cia das implicações políticas das interpretações dos textos 
normativos que seja capaz de, pelo menos no que diz res-
peito atualmente à imensa maioria dos/das que ocupam 
os mais altos cargos da burocracia jurisdicional, alcançar 

a compreensão de uma situação de carência e de opres-
são.  Não se pode construir idealmente soluções ou deci-
sões que, em seu conjunto, sejam capazes de suprir neces-
sidades absolutamente distantes da realidade cotidiana 
em que se vive. 
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:. Notas

*     Este artigo foi inspirado nas reflexões estimuladas pelas 
reuniões ao longo do segundo semestre de 2007 na 
Comissão de Políticas Integradas para o Enfrentamento 
da Violência Doméstica e Sexista, da Secretaria Especial 
da Mulher do Governo do Estado de Pernambuco - da 
qual a autora participa como membro da Comissão de 
Direitos Humanos da OAB/PE - bem pelos nos cursos que 
a Escola Superior da Advocacia Professor Rui Antunes 
tem promovido, juntamente com aquela Secretaria, sob 
o titulo “Direito e Relações de Gênero – a aplicabilidade 
da Lei Maria da Penha”.

Advogada; doutora em Direitos Humanos e Desenvol-
vimento pela Universidade Pablo de Olavide, Espanha; 
membro da Comissão de Direitos Humanos da OAB/PE; 
pesquisadora do Núcleo de Documentação dos Movi-
mentos Sociais da Universidade Federal de Pernambuco 
e professora de Direito Internacional Público da Faculdade 
Maurício de Nassau.

Para maiores informações acerca de pesquisas sobre vio-
lência contra a mulher no Brasil e no mundo ver o site 
www.patriciagalvao.org.br

Lesões corporais dolosas de natureza leve, de acordo com 
o art. 129, caput e §§ 1o, 2o e 3o, são as ofendem a integri-
dade corporal ou a saúde de outrem mas que não resul-
tam: incapacidade para as ocupações habituais, por mais 
de trinta dias;  perigo de vida; debilidade permanente de 
membro, sentido ou função; aceleração do parto; incapa-
cidade permanente para o trabalho; enfermidade incurá-
vel; perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
deformidade permanente; abordo ou morte.

Para uma análise sobre as mudanças legislativas pro-
porcionadas pela Lei Maria da Penha ver BARSTED, Leila 
Linhares.  O avanço legislativo no enfrentamento da vio-
lência contra as mulheres. In: LEOCÁDIO, Ecylene ; LIBAR-
DONI Marlene (Orgs.). O desafio de construir redes de 
atenção às mulheres em situação de violência. Brasí-
lia: AGENDE, 2006, p. 65-90.

Há relatos que afirmam que em grande parte dos casos 
as mulheres agredidas acabavam por pagar, elas próprias, 
tanto as multas quanto as cestas básicas, cedendo às ame-
aças dos companheiros violentos.

Pesquisas demonstram que a violência doméstica é gra-
dativa. O agressor principia com agressões verbais, em 
seguida passa para lesões físicas leves e assim por diante, 
podendo chegar, caso não seja impedido a tempo, ao 
homicídio.
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